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Art. 173. O ato de confirmação deve conter a 
substância do negócio celebrado e a vontade 
expressa de mantê‑lo.
c Art. 151 deste Código.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, 
quando o negócio já foi cumprido em parte 
pelo devedor, ciente do vício que o inquinava.
c Art. 151 deste Código.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execu‑
ção voluntária de negócio anulável, nos termos 
dos arts. 172 a 174, importa a extinção de to‑
das as ações, ou exceções, de que contra ele 
dispusesse o devedor.
Art. 176. Quando a anulabilidade do ato re‑
sultar da falta de autorização de terceiro, será 
validado se este a der posteriormente.
Art. 177. A anulabilidade não tem efeito 
antes de julgada por sentença, nem se pro‑
nuncia de ofício; só os interessados a podem 
alegar, e aproveita exclusivamente aos que a 
alegarem, salvo o caso de solidariedade ou 
indivisibilidade.
c Arts. 87, 88, 168 e 264 a 285 deste Código.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de deca‑
dência para pleitear‑se a anulação do negócio 
jurídico, contado:
I – no caso de coação, do dia em que ela cessar;
c Arts. 151 a 155 deste Código.

II – no de erro, dolo, fraude contra credores, 
estado de perigo ou lesão, do dia em que se 
realizou o negócio jurídico;
c Arts. 138 a 150 e 156 a 165 deste Código.

III – no de atos de incapazes, do dia em que 
cessar a incapacidade.
c Arts. 4o, 5o, 104, I, e 171, I, deste Código.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determi‑
nado ato é anulável, sem estabelecer prazo 
para pleitear‑se a anulação, será este de dois 
anos, a contar da data da conclusão do ato.
c Enunciados nos 538 e 545 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito 
anos, não pode, para eximir‑se de uma obri‑
gação, invocar a sua idade se dolosamente a 
ocultou quando inquirido pela outra parte, ou 
se, no ato de obrigar‑se, declarou‑se maior.
Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por 
uma obrigação anulada, pagou a um incapaz, 
se não provar que reverteu em proveito dele a 
importância paga.
c Art. 310 deste Código.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, resti‑
tuir‑se‑ão as partes ao estado em que antes 
dele se achavam, e, não sendo possível resti‑
tuí‑las, serão indenizadas com o equivalente.
c Arts. 927 a 954 deste Código.

Art. 183. A invalidade do instrumento não 
induz a do negócio jurídico sempre que este 
puder provar‑se por outro meio.
c Art. 107 deste Código.

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a 
invalidade parcial de um negócio jurídico não o 
prejudicará na parte válida, se esta for separá‑
vel; a invalidade da obrigação principal implica 
a das obrigações acessórias, mas a destas não 
induz a da obrigação principal.
c Art. 165, parágrafo único, deste Código.

TÍTULO II – DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não 
sejam negócios jurídicos, aplicam‑se, no que 
couber, as disposições do Título anterior.
c Arts. 104 a 184 deste Código.

TÍTULO III – DOS ATOS ILÍCITOS

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que ex‑
clusivamente moral, comete ato ilícito.
c O STF, por maioria, julgou procedentes as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.792 e 7.055, 
para conferir interpretação conforme a constitui-
ção a este artigo (DOU de 27-5-2024).

c Arts. 43, 398, 927 e segs. deste Código.
c Art. 533 do CPC/2015.
c Súmulas nos 28, 492 e 562 do STF.
c Súmulas nos 37, 43, 221, 281 e 403 do STJ.
c Enunciados nos 159, 411, 550 e 551 das Jornadas 

de Direito Civil.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titu‑
lar de um direito que, ao exercê‑lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu 
fim econômico ou social, pela boa‑fé ou pelos 
bons costumes.
c Art. 927 deste Código.
c Enunciados nos 37, 412, 413, 414, 508 e 539 das 

Jornadas de Direito Civil.

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I – os praticados em legítima defesa ou no 
exercício regular de um direito reconhecido;
II – a deterioração ou destruição da coisa 
alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover 
perigo iminente.
c Arts. 929 e 930 deste Código.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato 
será legítimo somente quando as circunstân‑
cias o tornarem absolutamente necessário, não 
excedendo os limites do indispensável para a 
remoção do perigo.

TÍTULO IV – DA PRESCRIÇÃO 
E DA DECADÊNCIA

CAPÍTULO I
DA PRESCRIÇÃO

c Arts. 1.601 e 1.606 deste Código.

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c Súm. no 150 do STF.

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular 
a pretensão, a qual se extingue, pela prescri‑
ção, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 
206.
c Art. 882 deste Código.
c Art. 487, II, do CPC/2015.
c En. no 14 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo pra‑
zo em que a pretensão.
c En. no 415 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser 
expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem 
prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se 
consumar; tácita é a renúncia quando se pre‑
sume de fatos do interessado, incompatíveis 
com a prescrição.
c Art. 114 deste Código.
c En. no 295 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem 
ser alterados por acordo das partes.
Art. 193. A prescrição pode ser alegada em 
qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem 
aproveita.
c Art. 487, parágrafo único, do CPC/2015.

Art. 194. Revogado. Lei no  11.280, de 
16‑2‑2006.

Art. 195. Os relativamente incapazes e as 
pessoas jurídicas têm ação contra os seus 
assistentes ou representantes legais, que de‑
rem causa à prescrição, ou não a alegarem 
oportunamente.
c Art. 208 deste Código.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma 
pessoa continua a correr contra o seu sucessor.

Seção II
DAS CAUSAS QUE IMPEDEM OU 

SUSPENDEM A PRESCRIÇÃO
c Arts. 207 e 1.244 deste Código.

Art. 197. Não corre a prescrição:
c En. no 296 das Jornadas de Direito Civil.

I – entre os cônjuges, na constância da socie‑
dade conjugal;
II – entre ascendentes e descendentes, durante 
o poder familiar;
c Arts. 1.630 a 1.638 deste Código.

III – entre tutelados ou curatelados e seus tuto‑
res ou curadores, durante a tutela ou curatela.
c Arts. 1.728 a 1.783 deste Código.

Art. 198. Também não corre a prescrição:
c En. no 156 das Jornadas de Direito Civil.

I – contra os incapazes de que trata o art. 3o;
c Art. 208 deste Código.

II – contra os ausentes do País em serviço pú‑
blico da União, dos Estados ou dos Municípios;
III – contra os que se acharem servindo nas For‑
ças Armadas, em tempo de guerra.
Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:
I – pendendo condição suspensiva;
c Arts. 125 e 126 deste Código.
c Arts. 6o, caput, 82, § 1o, e 157 da Lei no 11.101, 

de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências).

II – não estando vencido o prazo;
c Art. 131 deste Código.

III – pendendo ação de evicção.
c Arts. 447 a 457 deste Código.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato 
que deva ser apurado no juízo criminal, não 
correrá a prescrição antes da respectiva sen‑
tença definitiva.
Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de 
um dos credores solidários, só aproveitam os 
outros se a obrigação for indivisível.
c Arts. 267 a 274 e 257 a 263 deste Código.

Seção III
DAS CAUSAS QUE INTERROMPEM 

A PRESCRIÇÃO
c Arts. 207 e 1.244 deste Código.
c Art. 174, parágrafo único, do CTN.

Art. 202. A interrupção da prescrição, que so‑
mente poderá ocorrer uma vez, dar‑se‑á:
c Arts. 59 e 240 do CPC/2015.
c Súm. no 154 do STF.
c En. no 416 das Jornadas de Direito Civil.

I – por despacho do juiz, mesmo incompetente, 
que ordenar a citação, se o interessado a pro‑
mover no prazo e na forma da lei processual;
c Súm. no 78 do TFR.
c En. no 417 das Jornadas de Direito Civil.

II – por protesto, nas condições do inciso an‑
tecedente;
III – por protesto cambial;
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CAPÍTULO III
DO TÍTULO À ORDEM

c Arts. 785, § 2o, e 890 deste Código.

Art. 910. O endosso deve ser lançado pelo en‑
dossante no verso ou anverso do próprio título.
§ 1o Pode o endossante designar o endossatá‑
rio, e para validade do endosso, dado no verso 
do título, é suficiente a simples assinatura do 
endossante.
§ 2o A transferência por endosso completa‑se 
com a tradição do título.
c Arts. 1.267 e 1.268 deste Código.

§ 3o Considera‑se não escrito o endosso cance‑
lado, total ou parcialmente.
Art. 911. Considera‑se legítimo possuidor o 
portador do título à ordem com série regular e 
ininterrupta de endossos, ainda que o último 
seja em branco.
Parágrafo único. Aquele que paga o título 
está obrigado a verificar a regularidade da sé‑
rie de endossos, mas não a autenticidade das 
assinaturas.
Art. 912. Considera‑se não escrita no endos‑
so qualquer condição a que o subordine o 
endossante.
Parágrafo único. É nulo o endosso parcial.
c Art. 166 deste Código.

Art. 913. O endossatário de endosso em 
branco pode mudá‑lo para endosso em preto, 
completando‑o com o seu nome ou de ter‑
ceiro; pode endossar novamente o título, em 
branco ou em preto; ou pode transferi‑lo sem 
novo endosso.
Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em 
contrário, constante do endosso, não respon‑
de o endossante pelo cumprimento da presta‑
ção constante do título.
§ 1o Assumindo responsabilidade pelo paga‑
mento, o endossante se torna devedor solidário.
c Arts. 275 a 285 deste Código.

§ 2o Pagando o título, tem o endossante ação 
de regresso contra os coobrigados anteriores.
Art. 915. O devedor, além das exceções fun‑
dadas nas relações pessoais que tiver com o 
portador, só poderá opor a este as exceções 
relativas à forma do título e ao seu conteúdo 
literal, à falsidade da própria assinatura, a de‑
feito de capacidade ou de representação no 
momento da subscrição, e à falta de requisito 
necessário ao exercício da ação.
Art. 916. As exceções, fundadas em relação 
do devedor com os portadores precedentes, 
somente poderão ser por ele opostas ao por‑
tador, se este, ao adquirir o título, tiver agido 
de má‑fé.
Art. 917. A cláusula constitutiva de mandato, 
lançada no endosso, confere ao endossatário o 
exercício dos direitos inerentes ao título, salvo 
restrição expressamente estatuída.
c Arts. 653 a 691 deste Código.

§ 1o O endossatário de endosso‑mandato só 
pode endossar novamente o título na quali‑
dade de procurador, com os mesmos poderes 
que recebeu.
§ 2o Com a morte ou a superveniente incapa‑
cidade do endossante, não perde eficácia o 
endosso‑mandato.
§ 3o Pode o devedor opor ao endossatário de 
endosso‑mandato somente as exceções que 
tiver contra o endossante.

Art. 918. A cláusula constitutiva de penhor, 
lançada no endosso, confere ao endossatário o 
exercício dos direitos inerentes ao título.
§  1o O endossatário de endosso‑penhor só 
pode endossar novamente o título na qualida‑
de de procurador.
§ 2o Não pode o devedor opor ao endossatário 
de endosso‑penhor as exceções que tinha con‑
tra o endossante, salvo se aquele tiver agido 
de má‑fé.
Art. 919. A aquisição de título à ordem, por 
meio diverso do endosso, tem efeito de ces‑
são civil.
c Arts. 286 a 298 deste Código.

Art. 920. O endosso posterior ao vencimento 
produz os mesmos efeitos do anterior.

CAPÍTULO IV
DO TÍTULO NOMINATIVO

Art. 921. É título nominativo o emitido em 
favor de pessoa cujo nome conste no registro 
do emitente.
Art. 922. Transfere‑se o título nominativo me‑
diante termo, em registro do emitente, assina‑
do pelo proprietário e pelo adquirente.
Art. 923. O título nominativo também pode 
ser transferido por endosso que contenha o 
nome do endossatário.
c Arts. 910 a 920 deste Código.

§ 1o A transferência mediante endosso só tem 
eficácia perante o emitente, uma vez feita a 
competente averbação em seu registro, po‑
dendo o emitente exigir do endossatário que 
comprove a autenticidade da assinatura do 
endossante.
§ 2o O endossatário, legitimado por série re‑
gular e ininterrupta de endossos, tem o direito 
de obter a averbação no registro do emitente, 
comprovada a autenticidade das assinaturas 
de todos os endossantes.
§ 3o Caso o título original contenha o nome do 
primitivo proprietário, tem direito o adquirente 
a obter do emitente novo título, em seu nome, 
devendo a emissão do novo título constar no 
registro do emitente.
Art. 924. Ressalvada proibição legal, pode o 
título nominativo ser transformado em à or‑
dem ou ao portador, a pedido do proprietário 
e à sua custa.
c Arts. 904 a 920 deste Código.

Art. 925. Fica desonerado de responsabili‑
dade o emitente que de boa‑fé fizer a trans‑
ferência pelos modos indicados nos artigos 
antecedentes.
Art. 926. Qualquer negócio ou medida judi‑
cial, que tenha por objeto o título, só produz 
efeito perante o emitente ou terceiros, uma 
vez feita a competente averbação no registro 
do emitente.

TÍTULO IX – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
c Lei no 12.846, de 1o-8-2013 (Lei Anticorrupção).
c Arts. 18 a 21 da Lei no 12.965, de 23-4-2014 (Marco 

Civil da Internet).

CAPÍTULO I
DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR

c Arts. 5o, V, X, LXXV, e 37, § 6o, da CF.
c Arts. 20 e 206, § 3o, V, deste Código.
c Súmulas nos 28, 161 e 229 do STF.
c Súmulas nos 37, 246 e 281 do STJ.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 
e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará‑lo.
c O STF, por maioria, julgou procedentes as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.792 e 7.055, 
para conferir interpretação conforme a constitui-
ção ao caput deste artigo (DOU de 27-5-2024).

c Art. 533 do CPC/2015.
c Enunciados nos 38, 189, 377, 443, 444, 445, 446, 

447, 551 e 553 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Haverá obrigação de repa‑
rar o dano, independentemente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a ativi‑
dade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.
c Arts. 43, 182, 931 e 933 deste Código.
c Súmulas nos 403 e 479 do STJ.
c Enunciados nos 448, 554 e 555 das Jornadas de 

Direito Civil.

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos 
que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê‑lo ou não dis‑
puserem de meios suficientes.
c Arts. 3o a 5o, 1.630 e 1.728 a 1.783 deste Código.
c Art. 116 do ECA.
c Enunciados nos 39, 40 e 41 das Jornadas de Direito 

Civil.

Parágrafo único. A indenização prevista nes‑
te artigo, que deverá ser equitativa, não terá 
lugar se privar do necessário o incapaz ou as 
pessoas que dele dependem.
c En. no 449 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da 
coisa, no caso do inciso II do art. 188, não fo‑
rem culpados do perigo, assistir‑lhes‑á direito à 
indenização do prejuízo que sofreram.
Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se 
o perigo ocorrer por culpa de terceiro, contra 
este terá o autor do dano ação regressiva para 
haver a importância que tiver ressarcido ao 
lesado.
Parágrafo único. A mesma ação competirá 
contra aquele em defesa de quem se causou o 
dano (art. 188, inciso I).
c Art. 125, II, do CPC/2015.

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos 
em lei especial, os empresários individuais e 
as empresas respondem independentemente 
de culpa pelos danos causados pelos produtos 
postos em circulação.
c Arts. 43 e 927 deste Código.
c Arts. 8o a 27 do CDC.
c Enunciados nos 42, 43, 190, 378 e 562 das Jornadas 

de Direito Civil.

Art. 932. São também responsáveis pela re‑
paração civil:
c Enunciados nos 191 e 451 das Jornadas de Direito 

Civil.

I – os pais, pelos filhos menores que estiverem 
sob sua autoridade e em sua companhia;
c Arts. 3o a 5o, 928 e 1.630 a 1.638 deste Código.
c En. no 450 das Jornadas de Direito Civil.

II – o tutor e o curador, pelos pupilos e curate‑
lados, que se acharem nas mesmas condições;
c Arts. 1.728 a 1.783 deste Código.

III – o empregador ou comitente, por seus em‑
pregados, serviçais e prepostos, no exercício 
do trabalho que lhes competir, ou em razão 
dele;
c Arts. 149 e 775 deste Código.
c Súm. no 341 do STF.
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recair sobre direito de propriedade, vizinhança, 
servidão, divisão e demarcação de terras e de 
nunciação de obra nova.
c Arts. 63, 574 a 598 deste Código.

§ 2o A ação possessória imobiliária será propos‑
ta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem 
competência absoluta.
c Arts. 554 a 568 deste Código.

Art. 48. O foro de domicílio do autor da heran‑
ça, no Brasil, é o competente para o inventário, 
a partilha, a arrecadação, o cumprimento de 
disposições de última vontade, a impugnação 
ou anulação de partilha extrajudicial e para to‑
das as ações em que o espólio for réu, ainda 
que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.
c Arts. 23, II, 610 a 673 e 735 a 737 deste Código.
c Súm. no 58 do TFR.

Parágrafo único. Se o autor da herança não 
possuía domicílio certo, é competente:
I – o foro de situação dos bens imóveis;
II – havendo bens imóveis em foros diferentes, 
qualquer destes;
III – não havendo bens imóveis, o foro do local 
de qualquer dos bens do espólio.
Art. 49. A ação em que o ausente for réu 
será proposta no foro de seu último domicí‑
lio, também competente para a arrecadação, 
o inventário, a partilha e o cumprimento de 
disposições testamentárias.
c Arts. 744 e 745 deste Código.

Art. 50. A ação em que o incapaz for réu será 
proposta no foro de domicílio de seu represen‑
tante ou assistente.
c Art. 76, parágrafo único, do CC.

Art. 51. É competente o foro de domicílio do 
réu para as causas em que seja autora a União.
c Art. 109, I, da CF.

Parágrafo único. Se a União for a deman‑
dada, a ação poderá ser proposta no foro de 
domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou 
fato que originou a demanda, no de situação 
da coisa ou no Distrito Federal.
Art. 52. É competente o foro de domicílio do 
réu para as causas em que seja autor Estado ou 
o Distrito Federal.
Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito 
Federal for o demandado, a ação poderá ser 
proposta no foro de domicílio do autor, no de 
ocorrência do ato ou fato que originou a de‑
manda, no de situação da coisa ou na capital 
do respectivo ente federado.
c O STF, por maioria, ao julgar a ADIN no 5.492, apli-

cou interpretação conforme a Constituição Federal 
a este dispositivo (DOU de 4-5-2023).

Art. 53. É competente o foro:
c O STF, por maioria, julgou procedentes as Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.792 e 7.055, 
para conferir interpretação conforme a constitui-
ção a este artigo (DOU de 27-5-2024).

c Arts. 70 a 78 do CC.

I – para a ação de divórcio, separação, anula‑
ção de casamento e reconhecimento ou disso‑
lução de união estável:
c EC no 66, de 13-7-2010, suprimiu o requisito da 

prévia separação judicial para a dissolução do 
casamento civil pelo divórcio.

c Arts. 5o, I, e 226, §§ 5o e 6o, da CF.
c Arts. 1.548 a 1.564 e 1.571 a 1.582 do CC.
c Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

a) de domicílio do guardião de filho incapaz;
b) do último domicílio do casal, caso não haja 

filho incapaz;

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes 
residir no antigo domicílio do casal;

c Arts. 693 a 699 e 731 a 734 deste Código.
c Arts. 1.548 a 1.564 e 1.571 a 1.582 do CC.
c Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).
c Lei no 9.278, de 10-5-1996 (Lei da União Estável).

d) de domicílio da vítima de violência domés‑
tica e familiar, nos termos da Lei no 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha);

c Alínea d acrescida pela Lei no  13.894, de 
29-10-2019.

II – de domicílio ou residência do alimentando, 
para a ação em que se pedem alimentos;
c Arts. 227, 229 e 230 da CF.
c Arts. 22, I, 189, II, 528 a 533, 911 a 913 e 1.012, 

§ 1o, II, deste Código.
c Arts. 1.694 a 1.710 do CC.
c Lei no  5.478, de 25-7-1968 (Lei da Ação de 

Alimentos).
c Lei no 8.971, de 29-12-1994, regula o direito dos 

companheiros a alimentos e à sucessão.
c Lei no  11.804, de 5-11-2008 (Lei dos Alimentos 

Gravídicos).
c Súm. no 1 do STJ.

III – do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré 

pessoa jurídica;
c Art. 75 do CC.

b) onde se acha agência ou sucursal, quan‑
to às obrigações que a pessoa jurídica 
contraiu;

c Súm. no 363 do STF.

c) onde exerce suas atividades, para a ação 
em que for ré sociedade ou associação sem 
personalidade jurídica;

c Art. 21, parágrafo único, deste Código.
c Art. 75 do CC.

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a 
ação em que se lhe exigir o cumprimento;

c Arts. 814 a 823 deste Código.

e) de residência do idoso, para a causa que 
verse sobre direito previsto no respectivo 
estatuto;

c Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa).

f) da sede da serventia notarial ou de registro, 
para a ação de reparação de dano por ato 
praticado em razão do ofício;

IV – do lugar do ato ou fato para a ação:
a) de reparação de dano;

c Arts. 43, 186, 402 a 405 e 927 a 954 do CC.

b) em que for réu administrador ou gestor de 
negócios alheios;

c Arts. 861 a 875, 1.010 a 1.021 e 1.060 a 1.065 do 
CC.

V – de domicílio do autor ou do local do fato, 
para a ação de reparação de dano sofrido em 
razão de delito ou acidente de veículos, inclu‑
sive aeronaves.

Seção II
DA MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA

Art. 54. A competência relativa poderá mo‑
dificar‑se pela conexão ou pela continência, 
observado o disposto nesta Seção.
c Súm. no 235 do STJ.

Art. 55. Reputam‑se conexas 2 (duas) ou mais 
ações quando lhes for comum o pedido ou a 
causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reu‑
nidos para decisão conjunta, salvo se um deles 
já houver sido sentenciado.

§ 2o Aplica‑se o disposto no caput:
I – à execução de título extrajudicial e à ação de 
conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;
II – às execuções fundadas no mesmo título 
executivo.
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto 
os processos que possam gerar risco de prola‑
ção de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem 
conexão entre eles.
c Arts. 58, 113, 286, I e III, e 337, VIII, deste Código.

Art. 56. Dá‑se a continência entre 2 (duas) ou 
mais ações quando houver identidade quan‑
to às partes e à causa de pedir, mas o pedido 
de uma, por ser mais amplo, abrange o das 
demais.
Art. 57. Quando houver continência e a ação 
continente tiver sido proposta anteriormente, 
no processo relativo à ação contida será pro‑
ferida sentença sem resolução de mérito, caso 
contrário, as ações serão necessariamente 
reunidas.
c Art. 485, X, deste Código.
c Súmulas nos 235 e 489 do STJ.

Art. 58. A reunião das ações propostas em se‑
parado far‑se‑á no juízo prevento, onde serão 
decididas simultaneamente.
c Arts. 54 e 286, I, deste Código.
c Súm. no 235 do STJ.

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição 
inicial torna prevento o juízo.
c Arts. 43, 284, 304, § 4o, 312, 340, § 2o, e 381, § 3o, 

deste Código.
c Arts. 202 a 204 e 397 do CC.
c Súmulas nos 204 e 426 do STJ.

Art. 60. Se o imóvel se achar situado em mais 
de um Estado, comarca, seção ou subseção 
judiciária, a competência territorial do juízo 
prevento estender‑se‑á sobre a totalidade do 
imóvel.
Art. 61. A ação acessória será proposta no juí‑
zo competente para a ação principal.
Art. 62. A competência determinada em razão 
da matéria, da pessoa ou da função é inderro‑
gável por convenção das partes.
c Art. 78 do CC.
c Súm. no 335 do STF.

Art. 63. As partes podem modificar a compe‑
tência em razão do valor e do território, ele‑
gendo foro onde será proposta ação oriunda 
de direitos e obrigações.
c Arts. 25, § 2o, e 47, § 1o, deste Código.
c Art. 78 do CC.
c Art. 2o da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

c Súm. no 335 do STF.

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando 
constar de instrumento escrito e aludir expres‑
samente a determinado negócio jurídico.
§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e 
sucessores das partes.
§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de 
foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de 
ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos 
autos ao juízo do foro de domicílio do réu.
c Art. 10 deste Código.
c Arts. 70 a 78 do CC.

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusivi‑
dade da cláusula de eleição de foro na contes‑
tação, sob pena de preclusão.
c Arts. 25, § 2o, e 337 deste Código.
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Arts. 20 e 21
gir (PID) e os procedimentos para a homologação 
de entidades com a finalidade de expedição da 
PID.

XXI – promover a realização periódica de reu‑
niões regionais e congressos nacionais de trân‑
sito, bem como propor a representação do Bra‑
sil em congressos ou reuniões internacionais;
XXII – propor acordos de cooperação com or‑
ganismos internacionais, com vistas ao aper‑
feiçoamento das ações inerentes à segurança 
e educação de trânsito;
XXIII – elaborar projetos e programas de for‑
mação, treinamento e especialização do pes‑
soal encarregado da execução das atividades 
de engenharia, educação, policiamento osten‑
sivo, fiscalização, operação e administração de 
trânsito, propondo medidas que estimulem a 
pesquisa científica e o ensino técnico‑profis‑
sional de interesse do trânsito, e promovendo 
a sua realização;
XXIV – opinar sobre assuntos relacionados ao 
trânsito interestadual e internacional;
XXV – elaborar e submeter à aprovação do 
CONTRAN as normas e requisitos de segurança 
veicular para fabricação e montagem de veícu‑
los, consoante sua destinação;
c Res. do CONTRAN no 725, de 31-12-1988, fixa os 

requisitos de segurança para a circulação de veí-
culos transportadores de contêineres.

c Res. do CONTRAN no 784, de 12-7-1994, regula-
menta o uso e estabelece requisitos para os vidros 
de segurança dos veículos.

c Res. do CONTRAN no 78, de 19-11-1998, trata das 
normas e requisitos de segurança para a fabrica-
ção, montagem e transformação de veículos.

c Res. do CONTRAN no 912, de 28-3-2022, estabe-
lece os equipamentos obrigatórios para a frota de 
veículos em circulação.

c Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

c Res. do CONTRAN no 939, de 28-3-2022, estabe-
lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros tipo micro-ônibus, cate-
goria M2, de fabricação nacional e importado.

XXVI – estabelecer procedimentos para a 
concessão do código marca‑modelo dos veí‑
culos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;
c Res. do CONTRAN no 916, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a concessão de código de marca/modelo/
versão, bem como sobre a permissão de modifica-
ções em veículos previstas nos arts. 98 e 106 deste 
Código.

XXVII – instruir os recursos interpostos das de‑
cisões do CONTRAN, ao ministro ou dirigente 
coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito;
XXVIII – estudar os casos omissos na legislação 
de trânsito e submetê‑los, com proposta de 
solução, ao Ministério ou órgão coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXIX – prestar suporte técnico, jurídico, admi‑
nistrativo e financeiro ao CONTRAN;
XXX – organizar e manter o Registro Nacional 
de Infrações de Trânsito (RENAINF);
c Inciso XXX acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.
c Res. do CONTRAN no 932, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a organização e o funcionamento do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito (RENAINF), de 
que trata este inciso.

XXXI – organizar, manter e atualizar o Registro 
Nacional Positivo de Condutores (RNPC);
c Inciso XXXI acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

XXXII – organizar e manter o Registro Na‑
cional de Sinistros e Estatísticas de Trânsito 
(RENAEST).
c Inciso XXXII acrescido pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

§ 1o Comprovada, por meio de sindicância, a 
deficiência técnica ou administrativa ou a prá‑
tica constante de atos de improbidade contra 
a fé pública, contra o patrimônio ou contra a 
administração pública, o órgão executivo de 
trânsito da União, mediante aprovação do 
CONTRAN, assumirá diretamente ou por de‑
legação, a execução total ou parcial das ativi‑
dades do órgão executivo de trânsito estadual 
que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas.
c Lei no  8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade 

Administrativa).

§ 2o O regimento interno do órgão executivo 
de trânsito da União disporá sobre sua estrutu‑
ra organizacional e seu funcionamento.
§ 3o Os órgãos e entidades executivos de trânsi‑
to e executivos rodoviários da União, dos Esta‑
dos, do Distrito Federal e dos Municípios forne‑
cerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados 
estatísticos para os fins previstos no inciso X.
§ 4o VETADO. Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
§ 5o As informações constantes do RENACH e 
do RENAVAM deverão ser disponibilizadas na 
internet para consulta, pelo motorista habi‑
litado, dos dados de sua habilitação, e, pelo 
proprietário de veículo, dos dados de veículo 
de sua propriedade.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.861, de 27-5-2024.

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, 
no âmbito das rodovias e estradas federais:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – realizar o patrulhamento ostensivo, execu‑
tando operações relacionadas com a seguran‑
ça pública, com o objetivo de preservar a or‑
dem, incolumidade das pessoas, o patrimônio 
da União e o de terceiros;
III – executar a fiscalização de trânsito, apli‑
car as penalidades de advertência por escrito 
e multa e as medidas administrativas cabíveis, 
com a notificação dos infratores e a arreca‑
dação das multas aplicadas e dos valores pro‑
venientes de estadia e remoção de veículos, 
objetos e animais e de escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

IV – efetuar levantamento dos locais de sinis‑
tros de trânsito e dos serviços de atendimen‑
to, socorro e salvamento de vítimas;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

V – credenciar os serviços de escolta, fiscali‑
zar e adotar medidas de segurança relativas 
aos serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível;
VI – assegurar a livre circulação nas rodovias fe‑
derais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a 
adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo 
cumprimento das normas legais relativas ao di‑
reito de vizinhança, promovendo a interdição 
de construções e instalações não autorizadas;
VII – coletar dados estatísticos e elaborar es‑
tudos sobre sinistros de trânsito e suas causas, 
adotando ou indicando medidas operacionais 
preventivas e encaminhando‑os ao órgão ro‑
doviário federal;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 14.599, 

de 19-6-2023.

VIII – implementar as medidas da Política Na‑
cional de Segurança e Educação de Trânsito;
IX – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
X – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c Res. do CONTRAN no 145, de 21-8-2003, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XI – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio, quando 
solicitado, às ações específicas dos órgãos 
ambientais;
c Art. 225 da CF.
c Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

c Res. do CONTRAN no 289, de 29-8-2008, dispõe 
sobre normas de atuação a serem adotadas pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT e o Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização do trân-
sito nas rodovias federais.

XII – aplicar a penalidade de suspensão do di‑
reito de dirigir, quando prevista de forma es‑
pecífica para a infração cometida, e comunicar 
a aplicação da penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da União;
c Inciso XII acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

XIII – realizar perícia administrativa nos locais 
de sinistros de trânsito.
c Inciso XIII acrescido pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades exe‑
cutivos rodoviários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, 
e promover o desenvolvimento da circulação e 
da segurança de ciclistas;
III – implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização, os dispositivos e os equipamentos 
de controle viário;
IV – coletar dados e elaborar estudos sobre os 
sinistros de trânsito e suas causas;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
policiamento ostensivo de trânsito, as respec‑
tivas diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito;
VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar, 
aplicar as penalidades de advertência, por 
escrito, e ainda as multas e medidas adminis‑
trativas cabíveis, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;
VII – arrecadar valores provenientes de esta‑
da e remoção de veículos e objetos, e escolta 
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dos veículos e demais produtos discriminados 
no § 1o deste artigo.
Art. 77‑C. Quando se tratar de publicidade 
veiculada em outdoor instalado à margem de 
rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de 
domínio, a obrigação prevista no art.  77‑B 
estende‑se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de ca‑
ráter institucional ou eleitoral.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑D. O Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) especificará o conteúdo e o pa‑
drão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respec‑
tiva veiculação, em conformidade com as dire‑
trizes fixadas para as campanhas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75.
c Arts. 77-A a 77-D acrescidos pela Lei no 12.006, de 

29-7-2009.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑E. A veiculação de publicidade feita 
em desacordo com as condições fixadas nos 
arts. 77‑A a 77‑D constitui infração punível 
com as seguintes sanções:
c Caput acrescido pela Lei no 12.006, de 29-7-2009.

I – advertência por escrito;
II – suspensão, nos veículos de divulgação da 
publicidade, de qualquer outra propaganda do 
produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.

III – multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e 
vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 (oito mil, cen‑
to e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até 
o quíntuplo em caso de reincidência.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§  1o As sanções serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, conforme dispuser o regu‑
lamento.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, qualquer infração acarretará a imediata 
suspensão da veiculação da peça publicitária 
até que sejam cumpridas as exigências fixadas 
nos arts. 77‑A a 77‑D.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.006, de 

29-7-2009.
c Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, estabele-

ce procedimentos para veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em toda peça publicitária 
destinada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins.

Art. 77‑F. VETADO. Lei no  14.304, de 
23‑2‑2022.
Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educa-
ção, do Trabalho e Emprego, dos Transportes 
e da Justiça e Segurança Pública, por inter-
médio do CONTRAN, desenvolverão e imple-
mentarão programas destinados à prevenção 
de sinistros.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Parágrafo único. Será repassado, mensal-
mente, ao Coordenador do Sistema Nacional 
de Trânsito, para aplicação nos programas de 
que trata o caput deste artigo e na divulga-
ção do SPVAT, o montante equivalente a até 
5% (cinco por cento) do total dos valores ar-
recadados destinados à Seguridade Social dos 
prêmios do Seguro Obrigatório para Proteção 
de Vítimas de Acidentes de Trânsito (SPVAT).
c Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 207, de 16-5-2024.
c Art. 320, parágrafo único, deste Código.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito poderão firmar convênio com os ór‑
gãos de educação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, objetivando 
o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste capítulo.
c Res. do CONTRAN no 265, de 14-12-2007, dispõe 

sobre a formação teórico-técnica do processo de 
habilitação de condutores de veículos automotores 
elétricos como atividade extracurricular no ensino 
médio e define os procedimentos para implemen-
tação nas escolas interessadas.

CAPÍTULO VII
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada 
ao longo da via, sinalização prevista neste Có‑
digo e em legislação complementar, destinada 
a condutores e pedestres, vedada a utilização 
de qualquer outra.
§ 1o A sinalização será colocada em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível 
e legível durante o dia e a noite, em distância 
compatível com a segurança do trânsito, con‑
forme normas e especificações do CONTRAN.
§ 2o O órgão máximo executivo de trânsito 
da União poderá autorizar, em caráter expe-
rimental e por período prefixado, a utilização 
de sinalização e equipamentos não revistos 
neste Código.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c Res. do CONTRAN no 348, de 17-5-2010, estabele-

ce o procedimento e os requisitos para apreciação 
dos equipamentos de trânsito e de sinalização não 
previstos neste Código.

§ 3o A responsabilidade pela instalação da si‑
nalização nas vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autô‑
nomas e nas vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo é de 
seu proprietário.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é 
proibido colocar luzes, publicidade, inscrições, 
vegetação e mobiliário que possam gerar con‑
fusão, interferir na visibilidade da sinalização e 
comprometer a segurança do trânsito.
Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização 
de trânsito e respectivos suportes, ou junto a 
ambos, qualquer tipo de publicidade, inscri‑
ções, legendas e símbolos que não se relacio‑
nem com a mensagem da sinalização.
Art. 83. A afixação de publicidade ou de quais‑
quer legendas ou símbolos ao longo das vias 
condiciona‑se à prévia aprovação do órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via.
Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá retirar ou 
determinar a imediata retirada de qualquer 
elemento que prejudique a visibilidade da si‑
nalização viária e a segurança do trânsito, com 
ônus para quem o tenha colocado.
Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre 

a via à travessia de pedestres deverão ser si‑
nalizados com faixas pintadas ou demarcadas 
no leito da via.
Art. 86. Os locais destinados a postos de gaso‑
lina, oficinas, estacionamentos ou garagens de 
uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas 
devidamente identificadas, na forma regula‑
mentada pelo CONTRAN.
c Res. do CONTRAN no 38, de 22-5-1998, regula-

menta este artigo, dispondo sobre a identificação 
das entradas e saídas de postos de gasolina e de 
abastecimento de combustíveis, oficinas, estacio-
namentos e/ ou garagens de uso coletivo.

Art. 86‑A. As vagas de estacionamento re‑
gulamentado de que trata o inciso XVII do 
art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação 
e com placas informando os dados sobre a in‑
fração por estacionamento indevido.
c Artigo acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam‑se 
em:
I – verticais;
II – horizontais;
III – dispositivos de sinalização auxiliar;
IV – luminosos;
V – sonoros;
VI – gestos do agente de trânsito e do 
condutor.
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 
entregue após sua construção, ou reabertura 
ao trânsito após a realização de obras ou de 
manutenção, enquanto não estiver devida‑
mente sinalizada, vertical e horizontalmente, 
de forma a garantir as condições adequadas 
de segurança na circulação.
Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias 
em obras deverá ser afixada sinalização espe‑
cífica e adequada.
Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem 
de prevalência:
I – as ordens do agente de trânsito sobre as 
normas de circulação e outros sinais;
c Art. 195 deste Código.
c Art. 6o, §§ 2o e 4o, da CTVV.

II – as indicações do semáforo sobre os demais 
sinais;
III – as indicações dos sinais sobre as demais 
normas de trânsito.
Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previs‑
tas neste Código por inobservância à sinaliza‑
ção quando esta for insuficiente ou incorreta.
§ 1o O órgão ou entidade de trânsito com cir‑
cunscrição sobre a via é responsável pela im‑
plantação da sinalização, respondendo pela 
sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.
c Art. 51 deste Código.

§ 2o O CONTRAN editará normas complemen‑
tares no que se refere à interpretação, coloca‑
ção e uso da sinalização.
c Res. do CONTRAN no 666, de 30-1-1986, dispõe 

sobre a edição de normas complementares de in-
terpretação, colocação e uso de marcas viárias e 
dispositivos auxiliares à sinalização de trânsito.

c Res. do CONTRAN no 791, de 13-12-1994, acres-
centa à sinalização de trânsito, placas de indica-
ção de atrativos turísticos.

c Res. do CONTRAN no 180, de 26-8-2005, aprova 
o Volume I – Sinalização Vertical de Regulamen-
tação, do Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito.
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Medida administrativa – remoção do veículo;
c Infração, penalidade e medida administrativa com 

a redação dada pela Lei no 13.855, de 8-7-2019.
c Art. 135 deste Código.
c Res. do CONTRAN no 943, de 28-3-2022, estabele-

ce requisitos mínimos de segurança para o trans-
porte remunerado de passageiros (mototáxi) e de 
cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.

c Súm. no 510 do STJ.

IX – desligado ou desengrenado, em declive:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
X – excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração – de média a gravíssima, a depender 
da relação entre o excesso de peso apurado e 
a capacidade máxima de tração, a ser regula-
mentada pelo CONTRAN;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo e 
transbordo de carga excedente.
c Res. do CONTRAN no 290, de 29-8-2008, disciplina 

a capacitação em veículos de tração, de carga e de 
transporte coletivo de passageiros, de acordo com 
o CTB.

c Res. do CONTRAN no 902, de 9-3-2022, dispõe so-
bre o uso de sistemas automatizados integrados 
para a aferição de peso e dimensões de veículos 
com dispensa da presença física da autoridade de 
trânsito ou de seu agente no local da aferição e dá 
outras providências.

c Res. do CONTRAN no 943, de 28-3-2022, estabele-
ce requisitos mínimos de segurança para o trans-
porte remunerado de passageiros (mototáxi) e de 
cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas 
previstas nos incisos V e X, o veículo que tran-
sitar com excesso de peso ou excedendo à ca-
pacidade máxima de tração, não computado 
o percentual tolerado na forma do disposto 
na legislação, somente poderá continuar via-
gem após descarregar o que exceder, segundo 
critérios estabelecidos na referida legislação 
complementar.
Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos 
de porte obrigatório referidos neste Código:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação do documento.
c Arts. 133 e 159, § 1o, deste Código.
c LC no 121, de 9-2-2006, cria o Sistema Nacional 

de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 
Roubo de Veículos e Cargas.

c Res. do CONTRAN no 238, de 25-5-2007, dispõe 
sobre o porte obrigatório do Certificado de Apólice 
Única do Seguro de Responsabilidade Civil do pro-
prietário e/ou condutor de automóvel particular ou 
de aluguel, não registrado no país de ingresso, em 
viagem internacional.

c Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 
sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c Res. do CONTRAN no 943, de 28-3-2022, estabele-
ce requisitos mínimos de segurança para o trans-
porte remunerado de passageiros (mototáxi) e de 
cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veí-
culo no prazo de trinta dias, junto ao órgão 
executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses 
previstas no artigo 123:
Infração – média;
Penalidade – multa;

Medida administrativa – remoção do veículo.
c Infração, penalidade e medida administrativa com 

a redação dada pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 233‑A. VETADO. Lei no  14.071, de 
13-10-2020.
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de 
habilitação e de identificação do veículo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
c Art. 297 do CP.

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga 
nas partes externas do veículo, salvo nos casos 
devidamente autorizados:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
para transbordo.
c Res. do CONTRAN no 293, de 29-9-2008, fixa requi-

sitos de segurança para circulação de veículos que 
transportem produtos siderúrgicos.

c Res. do CONTRAN no 305, de 6-3-2009, estabelece 
requisitos de segurança necessários à circulação 
de Combinações para Transporte de Veículos – CTV 
e Combinações de Transporte de Veículos e Cargas 
Paletizadas – CTVP.

c Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

c Res. do CONTRAN no 955, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas ou bicicletas nas 
partes externas dos veículos dos tipos automóvel, 
caminhonete, camioneta e utilitário.

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo fle-
xível ou corda, salvo em casos de emergência:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 237. Transitar com o veículo em desa-
cordo com as especificações, e com falta de 
inscrição e simbologia necessárias à sua identi-
ficação, quando exigidas pela legislação:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
para regularização.
c Arts. 120, § 1o, 136, III, e 154, deste Código.
c Res. do CONTRAN no 282, de 26-6-2008, estabe-

lece critérios para a regularização da numeração 
de motores dos veículos registrados ou a serem 
registrados no País.

c Res. do CONTRAN no 330, de 14-8-2009, estabe-
lece o cronograma para a instalação do equipa-
mento obrigatório definido na Res. do CONTRAN 
no 245/2007, denominado antifurto, nos veículos 
novos, nacionais e importados.

c Res. do CONTRAN no 402, de 26-4-2012, estabe-
lece requisitos técnicos e procedimentos para a 
indicação no CRV/CRLV das características de 
acessibilidade para os veículos de transporte co-
letivos de passageiros e dá outras providências.

c Res. do CONTRAN no 944, de 28-3-2022, dispõe so-
bre o dispositivo auxiliar de identificação veicular.

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade 
de trânsito ou a seus agentes, mediante recibo, 
os documentos de habilitação, de registro, de 
licenciamento de veículo e outros exigidos por 
lei, para averiguação de sua autenticidade:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
c Arts. 133 e 159, § 1o, deste Código.
c LC no 121, de 9-2-2006, cria o Sistema Nacional 

de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 
Roubo de Veículos e Cargas.

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente 
retido para regularização, sem permissão da 
autoridade competente ou de seus agentes:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
c Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 240. Deixar o responsável de promover a 
baixa do registro de veículo irrecuperável ou 
definitivamente desmontado:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – recolhimento do Cer-
tificado de Registro e do Certificado de Licen-
ciamento Anual.
c Res. do CONTRAN no 11, de 23-1-1998, estabelece 

critérios para a baixa de registro de veículos.

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de re-
gistro do veículo ou de habilitação do condutor:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 242. Fazer falsa declaração de domi-
cílio para fins de registro, licenciamento ou 
habilitação:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
c Art. 299 do CP.

Art. 242‑A. VETADO. LC no 207, de 16-5-2024.
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de 
comunicar ao órgão executivo de trânsito 
competente a ocorrência de perda total do 
veículo e de lhe devolver as respectivas placas 
e documentos:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – recolhimento das pla-
cas e dos documentos.
c Res. do CONTRAN no 926, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a padronização dos procedimentos admi-
nistrativos na lavratura de Auto de Infração de 
Trânsito, na expedição de notificação de autuação 
e de notificação de penalidade por infrações de 
responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas, 
sem a utilização de veículos, expressamente men-
cionadas neste Código.

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsi-
to (MBFT), Volume I – Infrações de competência 
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ma legal, desde que ajustem convenientemen‑
te os seus contratos, mediante instrumentos 
de aditamento.
Art. 23. Fica o Conselho Monetário Nacional 
autorizado a:
a) expedir normas que visem a estabelecer 

mecanismos reguladores das atividades 
previstas nesta Lei, inclusive excluir moda‑
lidades de operações do tratamento nela 
previsto e limitar ou proibir sua prática por 
determinadas categorias de pessoas físicas 
ou jurídicas;

c Alínea a com a redação dada pela Lei no 7.132, de 
26-10-1983.

b) enumerar restritivamente os bens que não 
poderão ser objeto de arrendamento mer‑
cantil, tendo em vista a política econômi‑
co‑financeira do País.

Art. 24. Revogado. Lei no  14.286, de 
29‑12‑2021.
Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
c Anterior art. 24 renumerado pela Lei no 7.132, de 

26-10-1983.

Brasília, 12 de setembro de 1974;  
153o da Independência e  

86o da República.
Ernesto Geisel

LEI No 6.194,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não.

(EXCERTOS)
c Publicada no DOU de 20-12-1974 e retificada no 

DOU de 31-12-1974.
c Súmulas nos 246 e 426 do STJ.

...................................................................
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez per‑
manente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valo‑
res e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.
c O art. 2o refere-se à obrigatoriedade do seguro por 

danos pessoais causados por veículos automoto-
res de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.

c Lei no 14.544, de 4-4-2023, dispõe sobre a gestão e 
a operacionalização dos pedidos das indenizações 
previstas neste artigo.

c Súmulas nos 474 e 544 do STJ.

a a c) Revogadas. Lei no 11.482, de 31‑5‑2007.
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de morte;
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de invalidez permanente; e
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) – como reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e suplementa‑
res devidamente comprovadas.
c Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 11.482, de 31-5-2007.

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser enqua‑
dradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que 
não sejam suscetíveis de amenização propor‑
cionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando‑se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo‑se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas 
ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I – quando se tratar de invalidez permanen‑
te parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação 
do percentual ali estabelecido ao valor máximo 
da cobertura; e
II – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadra‑
mento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, pro‑
cedendo‑se, em seguida, à redução proporcio‑
nal da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cen‑
to) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando‑se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. 
§ 2o Assegura‑se à vítima o reembolso, no va‑
lor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), previsto no inciso III do caput deste ar‑
tigo, de despesas médico‑hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, efetuadas 
pela rede credenciada junto ao Sistema Único 
de Saúde, quando em caráter privado, vedada 
a cessão de direitos.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 11.945, 

de 4-6-2009.

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste ar‑
tigo em nenhuma hipótese poderão ser reem‑
bolsadas quando o atendimento for realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem pre‑
juízo das demais penalidades previstas em lei.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.945, de 4-6-2009.

Art. 4o A indenização no caso de morte será 
paga de acordo com o disposto no art. 792 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Có‑
digo Civil.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.482, de 

31-5-2007.
c Súm. no 257 do STJ.

§§  1o e 2o. Revogados. Lei no  11.482, de 
31‑5‑2007.
§ 3o Nos demais casos, o pagamento será fei‑
to diretamente à vítima na forma que dispu‑
ser o Conselho Nacional de Seguros Privados 
– CNSP.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.482, de 31-5-2007.

Art. 5o O pagamento da indenização será efe‑
tuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.
c Súm. no 257 do STJ.

§ 1o A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça 

da sucursal que fizer a liquidação, no prazo 
de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 11.482, de 31-5-2007.

a) certidão de óbito, registro da ocorrência 
no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiários – no caso de 
morte;

c Alínea a com a redação dada pela Lei no 8.441, de 
13-7-1992.

b) prova das despesas efetuadas pela vítima 
com o seu atendimento por hospital, am‑
bulatório ou médico assistente e registro 
da ocorrência no órgão policial competente 
– no caso de danos pessoais.

§ 2o Os documentos referidos no § 1o serão 
entregues à Sociedade Seguradora, mediante 
recibo, que os especificará.
§ 3o Não se concluindo na certidão de óbito 
o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto 
de necropsia, fornecida diretamente pelo Insti‑
tuto Médico Legal, independentemente de re‑
quisição ou autorização da autoridade policial 
ou da jurisdição do acidente.
§ 4o Havendo dúvida quanto ao nexo de causa 
e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invali‑
dez permanente, poderá ser acrescentado ao 
boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, for‑
necido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos inte‑
ressados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  8.441, de 

13-7-1992.

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais 
ou parciais.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.
c Súmulas nos 474 e 544 do STJ.

§ 6o O pagamento da indenização também po‑
derá ser realizado por intermédio de depósito 
ou Transferência Eletrônica de Dados – TED 
para a conta‑corrente ou conta de poupança 
do beneficiário, observada a legislação do Sis‑
tema de Pagamentos Brasileiro.
§ 7o Os valores correspondentes às indeniza‑
ções, na hipótese de não cumprimento do pra‑
zo para o pagamento da respectiva obrigação 
pecuniária, sujeitam‑se à correção monetária 
segundo índice oficial regularmente estabele‑
cido e juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de segu‑
ro privado.
c §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  11.482, de 

31-5-2007.

Art. 6o No caso de ocorrência do sinistro do 
qual participem dois ou mais veículos, a inde‑
nização será paga pela Sociedade Seguradora 
do respectivo veículo em que cada pessoa viti‑
mada era transportada.
§ 1o Resultando do acidente vítimas não trans‑
portadas, as indenizações a elas corresponden‑
tes serão pagas, em partes iguais, pelas So‑
ciedades Seguradoras dos veículos envolvidos.
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§ 2o Havendo veículos não identificados e iden‑
tificados, a indenização será paga pelas Socie‑
dades Seguradoras destes últimos.
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou venci‑
do, será paga nos mesmos valores, condições 
e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as so‑
ciedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei.
c Caput com a redação dada pela Lei no 8.441, de 

13-7-1992.
c Súmulas nos 257 e 405 do STJ.

§ 1o O consórcio de que trata este artigo po‑
derá haver regressivamente do proprietário do 
veículo os valores que desembolsar, ficando o 
veículo, desde logo, como garantia da obriga‑
ção, ainda que vinculada a contrato de aliena‑
ção fiduciária, reserva de domínio, leasing ou 
qualquer outro.
c §  1o com a redação dada pela Lei no  8.441, de 

13-7-1992.

§ 2o O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) estabelecerá normas para atender ao 
pagamento das indenizações previstas neste 
artigo, bem como a forma de sua distribuição 
pelas Seguradoras participantes do Consórcio.
Art. 8o Comprovado o pagamento, a Socie‑
dade Seguradora que houver pago a indeni‑
zação poderá, mediante ação própria, haver 
do responsável a importância efetivamente 
indenizada.
c Súm. no 405 do STJ.

Art. 9o Nos seguros facultativos de respon‑
sabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de via terrestre, as indenizações 
por danos materiais causados a terceiros serão 
pagas independentemente da responsabilida‑
de que for apurada em ação judicial contra o 
causador do dano, cabendo à Seguradora o 
direito de regresso contra o responsável.
Art. 10. Observar‑se‑á o procedimento suma‑
ríssimo do Código de Processo Civil nas causas 
relativas aos danos pessoais mencionados na 
presente Lei.
Art. 11. A sociedade seguradora que infringir 
as disposições desta Lei estará sujeita às pe‑
nalidades previstas no art. 108 do Decreto‑Lei 
no 73, de 21 de novembro de 1966, de acordo 
com a gravidade da irregularidade, observado 
o disposto no art. 118 do referido Decreto‑Lei.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 11.482, de 

31-5-2007.

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Pri‑
vados expedirá normas disciplinadoras e tarifas 
que atendam ao disposto nesta Lei.
c Súm. no 544 do STJ.

§ 1o O Conselho Nacional de Trânsito implanta‑
rá e fiscalizará as medidas de sua competência, 
garantidoras do não licenciamento e não circu‑
lação de veículos automotores de vias terres‑
tres, em via pública ou fora dela, a descoberta 
do seguro previsto nesta Lei.
§ 2o Para efeito do parágrafo anterior, o Con‑
selho Nacional de Trânsito expedirá normas 
para o vencimento do seguro coincidir com 
o do IPVA, arquivando‑se cópia do bilhete ou 
apólice no prontuário respectivo, bem como 
fazer constar no registro de ocorrências nome, 
qualificação, endereço residencial e profissio‑
nal completos do proprietário do veículo, além 

do nome da seguradora, número e vencimento 
do bilhete ou apólice de seguro.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  8.441, de 

13-7-1992.

§ 3o O CNSP estabelecerá anualmente o va‑
lor correspondente ao custo da emissão e da 
cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de vias terrestres.
§ 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não 
se aplica ao produto da arrecadação do ressar‑
cimento do custo descrito no § 3o deste artigo.
c §§ 3o e 4o com a redação dada pela Lei no 11.945, 

de 4-6-2009.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados o Decreto‑Lei 
no 814, de 4 de setembro de 1969, e demais 
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 
153o da Independência e 

86o da República. 
Ernesto Geisel

ANEXO
(ART. 3o DA LEI No 6.194,  

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974)
c Anexo com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009, e retificado no DOU de 24-6-2009.

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio 

Físico

Percen-
tual da 
Perda

Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de ambos os membros superiores ou 
inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional com‑
pleta de um membro superior e de um 
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os 
olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo‑comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda com‑
pleta do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou 
autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofa‑
ciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retroperitoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensá‑
veis de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou 
de qualquer outra espécie, desde que 
haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros 

Superiores e Inferiores

Percen-
tuais das 
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de um dos membros superiores e/ou 
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um 
dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional com‑
pleta de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 10
Perda anatômica e/ou funcional comple‑
ta de qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e 

Estruturas Corporais

Percen-
tuais das 
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez com‑
pleta) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um seg‑
mento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

LEI COMPLEMENTAR No 24,  
DE 7 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre os convênios para a 
concessão de isenções do imposto sobre 

operações relativas à circulação de 
mercadorias, e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 9-1-1975.
c Art. 155, § 2o, XII, g, da CF.

Art. 1o As isenções do imposto sobre opera‑
ções relativas à circulação de mercadorias se‑
rão concedidas ou revogadas nos termos de 
convênios celebrados e ratificados pelos Esta‑
dos e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.
c Art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
também se aplica:
I – à redução da base de cálculo;
II – à devolução total ou parcial, direta ou indi‑
reta, condicionada ou não, do tributo, ao con‑
tribuinte, a responsável ou a terceiros;
III – à concessão de créditos presumidos;
IV – à quaisquer outros incentivos ou favores 
fiscais ou financeiro‑fiscais, concedidos com 
base no Imposto de Circulação de Mercado‑
rias, dos quais resulte redução ou eliminação, 
direta ou indireta, do respectivo ônus;
V – às prorrogações e às extensões das isen‑
ções vigentes nesta data.
Art. 2o Os convênios a que alude o artigo 1o, 
serão celebrados em reuniões para as quais 
tenham sido convocados representantes de 
todos os Estados e do Distrito Federal, sob 
a presidência de representantes do Governo 
Federal.
§ 1o As reuniões se realizarão com a presença 
de representantes da maioria das Unidades da 
Federação.
§  2o A concessão de benefícios dependerá 
sempre de decisão unânime dos Estados re‑
presentados; a sua revogação total ou parcial 
dependerá de aprovação de quatro quintos, 
pelo menos, dos representantes presentes.
§ 3o Dentro de dez dias, contados da data final 
da reunião a que se refere este artigo, a reso‑
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LEI No 9.279,  
DE 14 DE MAIO DE 1996
Regula direitos e obrigações relativos 

à propriedade industrial.
c Publicada no DOU de 15-5-1996.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial.
Art. 2o A proteção dos direitos relativos à pro‑
priedade industrial, considerado o seu interes‑
se social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País, efetua‑se mediante:
I – concessão de patentes de invenção e de 
modelo de utilidade;
II – concessão de registro de desenho indus‑
trial;
III – concessão de registro de marca;
IV – repressão às falsas indicações geográfi‑
cas; e
V – repressão à concorrência desleal;
VI – concessão de registro para jogos eletrô-
nicos.
c Inciso VI acrescido pela Lei no 14.852, de 3-5-2024.

Art. 3o Aplica‑se também o disposto nesta Lei:
I – ao pedido de patente ou de registro pro‑
veniente do exterior e depositado no País por 
quem tenha proteção assegurada por tratado 
ou convenção em vigor no Brasil; e
II – aos nacionais ou pessoas domiciliadas em 
país que assegure aos brasileiros ou pessoas 
domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direi‑
tos iguais ou equivalentes.
Art. 4o As disposições dos tratados em vigor 
no Brasil são aplicáveis, em igualdade de con‑
dições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais 
ou domiciliadas no País.
Art. 5o Consideram‑se bens móveis, para 
os efeitos legais, os direitos de propriedade 
industrial.

TÍTULO I – DAS PATENTES

CAPÍTULO I
DA TITULARIDADE

Art. 6o Ao autor de invenção ou modelo de 
utilidade será assegurado o direito de obter 
a patente que lhe garanta a propriedade, nas 
condições estabelecidas nesta Lei.
§ 1o Salvo prova em contrário, presume‑se o 
requerente legitimado a obter a patente.
§ 2o A patente poderá ser requerida em nome 
próprio, pelos herdeiros ou sucessores do au‑
tor, pelo cessionário ou por aquele a quem 
a lei ou o contrato de trabalho ou de pres‑
tação de serviços determinar que pertença a 
titularidade.
§ 3o Quando se tratar de invenção ou de mo‑
delo de utilidade realizado conjuntamente por 
duas ou mais pessoas, a patente poderá ser 
requerida por todas ou qualquer delas, me‑
diante nomeação e qualificação das demais, 
para ressalva dos respectivos direitos.
§ 4o O inventor será nomeado e qualificado, 
podendo requerer a não divulgação de sua 
nomeação.
Art. 7o Se dois ou mais autores tiverem reali‑
zado a mesma invenção ou modelo de utilida‑
de, de forma independente, o direito de obter 
patente será assegurado àquele que provar o 
depósito mais antigo, independentemente das 
datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito 
anterior sem produção de qualquer efeito 
dará prioridade ao depósito imediatamente 
posterior.

CAPÍTULO II
DA PATENTEABILIDADE

Seção I
DAS INVENÇÕES E DOS MODELOS 

DE UTILIDADE PATENTEÁVEIS
Art. 8o É patenteável a invenção que atenda 
aos requisitos de novidade, atividade inventiva 
e aplicação industrial.
Art. 9o É patenteável como modelo de utili‑
dade o objeto de uso prático, ou parte deste, 
suscetível de aplicação industrial, que apresen‑
te nova forma ou disposição, envolvendo ato 
inventivo, que resulte em melhoria funcional 
no seu uso ou em sua fabricação.
Art. 10. Não se considera invenção nem mo‑
delo de utilidade:
I – descobertas, teorias científicas e métodos 
matemáticos;
II – concepções puramente abstratas;
III – esquemas, planos, princípios ou métodos 
comerciais, contábeis, financeiros, educativos, 
publicitários, de sorteio e de fiscalização;
IV – as obras literárias, arquitetônicas, artísti‑
cas e científicas ou qualquer criação estética;
V – programas de computador em si;
VI – apresentação de informações;
VII – regras de jogo;
VIII – técnicas e métodos operatórios ou cirúr‑
gicos, bem como métodos terapêuticos ou de 
diagnóstico, para aplicação no corpo humano 
ou animal; e
IX – o todo ou parte de seres vivos naturais e 
materiais biológicos encontrados na natureza, 
ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma 
ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e 
os processos biológicos naturais.
Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade 
são considerados novos quando não com‑
preendidos no estado da técnica.
§ 1o O estado da técnica é constituído por tudo 
aquilo tornado acessível ao público antes da 
data de depósito do pedido de patente, por 
descrição escrita ou oral, por uso ou qualquer 
outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado 
o disposto nos artigos 12, 16 e 17.
§ 2o Para fins de aferição da novidade, o con‑
teúdo completo de pedido depositado no Bra‑
sil, e ainda não publicado, será considerado es‑
tado da técnica a partir da data de depósito, ou 
da prioridade reivindicada, desde que venha a 
ser publicado, mesmo que subsequentemente.
§ 3o O disposto no parágrafo anterior será aplica‑
do ao pedido internacional de patente deposita‑
do segundo tratado ou convenção em vigor no 
Brasil, desde que haja processamento nacional.
Art. 12. Não será considerada como estado da 
técnica a divulgação de invenção ou modelo de 
utilidade, quando ocorrida durante os doze me‑
ses que precederem a data de depósito ou a da 
prioridade do pedido de patente, se promovida:
I – pelo inventor;
II – pelo Instituto Nacional da Propriedade In‑
dustrial – INPI, através de publicação oficial do 
pedido de patente depositado sem o consen‑
timento do inventor, baseado em informações 
deste obtidas ou em decorrência de atos por 
ele realizados; ou

III – por terceiros, com base em informações 
obtidas direta ou indiretamente do inventor 
ou em decorrência de atos por este realizados.
Parágrafo único. O INPI poderá exigir do in‑
ventor declaração relativa à divulgação, acom‑
panhada ou não de provas, nas condições es‑
tabelecidas em regulamento.
Art. 13. A invenção é dotada de atividade in‑
ventiva sempre que, para um técnico no assun‑
to, não decorra de maneira evidente ou óbvia 
do estado da técnica.
Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de 
ato inventivo sempre que, para um técnico no 
assunto, não decorra de maneira comum ou 
vulgar do estado da técnica.
Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade 
são considerados suscetíveis de aplicação in‑
dustrial quando possam ser utilizados ou pro‑
duzidos em qualquer tipo de indústria.

Seção II
DA PRIORIDADE

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em 
país que mantenha acordo com o Brasil, ou em 
organização internacional, que produza efeito 
de depósito nacional, será assegurado direito 
de prioridade, nos prazos estabelecidos no 
acordo, não sendo o depósito invalidado nem 
prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.
§ 1o A reivindicação de prioridade será feita no 
ato de depósito, podendo ser suplementada 
dentro de sessenta dias por outras prioridades 
anteriores à data do depósito no Brasil.
§ 2o A reivindicação de prioridade será compro‑
vada por documento hábil da origem, conten‑
do número, data, título, relatório descritivo e, 
se for o caso, reivindicações e desenhos, acom‑
panhado de tradução simples da certidão de 
depósito ou documento equivalente, contendo 
dados identificadores do pedido, cujo teor será 
de inteira responsabilidade do depositante.
§ 3o Se não efetuada por ocasião do depósito, 
a comprovação deverá ocorrer em até cento e 
oitenta dias contados do depósito.
§ 4o Para os pedidos internacionais deposita‑
dos em virtude de tratado em vigor no Brasil, a 
tradução prevista no § 2o deverá ser apresenta‑
da no prazo de sessenta dias contados da data 
da entrada no processamento nacional.
§ 5o No caso de o pedido depositado no Bra‑
sil estar fielmente contido no documento da 
origem, será suficiente uma declaração do 
depositante a este respeito para substituir a 
tradução simples.
§ 6o Tratando‑se de prioridade obtida por ces‑
são, o documento correspondente deverá ser 
apresentado dentro de cento e oitenta dias 
contados do depósito, ou, se for o caso, em 
até sessenta dias da data da entrada no pro‑
cessamento nacional, dispensada a legalização 
consular no país de origem.
§ 7o A falta de comprovação nos prazos esta‑
belecidos neste artigo acarretará a perda da 
prioridade.
§ 8o Em caso de pedido depositado com rei‑
vindicação de prioridade, o requerimento para 
antecipação de publicação deverá ser instruído 
com a comprovação da prioridade.
Art. 17. O pedido de patente de invenção ou 
de modelo de utilidade depositado original‑
mente no Brasil, sem reivindicação de priori‑
dade e não publicado, assegurará o direito de 
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adequação de seu funcionamento às medidas 
previstas neste artigo.
c Art. 2o, parágrafo único, da Lei no 13.796, de 3-1-

2019, que dispõe sobre a contagem do prazo pre-
visto neste parágrafo.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao 
ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei.
c Art. 7o-A acrescido pela Lei no 13.796, de 3-1-2019.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizarão, em regime de co‑
laboração, os respectivos sistemas de ensino.
§ 1o Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferen‑
tes níveis e sistemas e exercendo função nor‑
mativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.
c Dec. no 9.765, de 11-4-2019, institui a Política Na-

cional de Alfabetização.

§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei.
Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais do sistema federal de en‑
sino e o dos Territórios;
III – prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolari‑
dade obrigatória, exercendo sua função redis‑
tributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com os Esta‑
dos, o Distrito Federal e os Municípios, com‑
petências e diretrizes para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mí‑
nimos, de modo a assegurar formação básica 
comum;
IV‑A – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identificação, 
cadastramento e atendimento, na educação 
básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação;
c Inciso IV-A acrescido pela Lei no  13.234, de 

29-12-2015.

V – coletar, analisar e disseminar informações 
sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamen‑
tal, médio e superior, em colaboração com os 
sistemas de ensino, objetivando a definição 
de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos de gra‑
duação e pós‑graduação;
VII‑A – assegurar, em colaboração com os sis‑
temas de ensino, processo nacional de avalia‑
ção das instituições e dos cursos de educação 
profissional técnica e tecnológica;
c Inciso VII-A acrescido pela Lei no  14.645, de 

2-8-2023.

VIII – assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com a 
cooperação dos sistemas que tiverem respon‑
sabilidade sobre este nível de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, supervi‑
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabe‑
lecimentos do seu sistema de ensino.
§  1o Na estrutura educacional, haverá um 
Conselho Nacional de Educação, com funções 

normativas e de supervisão e atividade perma‑
nente, criado por lei.
§ 2o Para o cumprimento do disposto nos in‑
cisos V a IX, a União terá acesso a todos os 
dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3o As atribuições constantes do inciso IX po‑
derão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 
Federal, desde que mantenham instituições de 
educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino;
II – definir, com os Municípios, formas de cola‑
boração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição propor‑
cional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos finan‑
ceiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público;
III – elaborar e executar políticas e planos edu‑
cacionais, em consonância com as diretrizes 
e planos nacionais de educação, integrando 
e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;
IV – autorizar, reconhecer, credenciar, supervi‑
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabe‑
lecimentos do seu sistema de ensino;
V – baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
VI – assegurar o ensino fundamental e ofere‑
cer, com prioridade, o ensino médio a todos 
que o demandarem, respeitado o disposto no 
art. 38 desta Lei;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.061, de 

27-10-2009.

VII – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede estadual, permitindo aos respectivos 
professores, em trechos autorizados, o uso de 
assentos vagos nos veículos;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 14.862, 

de 27-5-2024.

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos Con‑
selhos Escolares;
c Inciso VIII acrescido pela Lei no  14.644, de 

2-8-2023.

IX – articular‑se com os respectivos Municípios 
para que o disposto no inciso VII deste caput 
e no inciso VI do caput do art. 11 desta Lei 
seja cumprido da forma que melhor atenda 
aos interesses dos alunos e dos professores.
c Inciso IX acrescido pela Lei no  14.862, de 

27-5-2024.

Parágrafo único. Ao Distrito Federal apli‑
car‑se‑ão as competências referentes aos Es‑
tados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensi‑
no, integrando‑os às políticas e planos educa‑
cionais da União e dos Estados;
II – exercer ação redistributiva em relação às 
suas escolas;
III – baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches e 
pré‑escolas, e, com prioridade, o ensino funda‑
mental, permitida a atuação em outros níveis 
de ensino somente quando estiverem atendi‑
das plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos per‑
centuais mínimos vinculados pela Constituição 

Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino;
VI – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede municipal, permitindo aos respecti‑
vos professores, em trechos autorizados, o 
uso de assentos vagos nos veículos;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 14.862, de 

27-5-2024.

VII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos Con‑
selhos Escolares.
c Inciso VII acrescido pela Lei no 14.644, de 2-8-2023.

Parágrafo único. Os Municípios poderão op‑
tar, ainda, por se integrar ao sistema estadual 
de ensino ou compor com ele um sistema úni‑
co de educação básica.
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, res‑
peitadas as normas comuns e as do seu sistema 
de ensino, terão a incumbência de:
c Art. 2o, § 6o, da Lei no 14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

I – elaborar e executar sua proposta pedagó‑
gica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos ma‑
teriais e financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos 
e horas‑aula estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de traba‑
lho de cada docente;
V – prover meios para a recuperação dos alu‑
nos de menor rendimento;
VI – articular‑se com as famílias e a comunida‑
de, criando processos de integração da socie‑
dade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não 
com seus filhos, e, se for o caso, os responsá‑
veis legais, sobre a frequência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 12.013, 

de 6-8-2009.

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Mu‑
nicípio a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta por 
cento) do percentual permitido em lei;
c Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.803, 

de 10-1-2019.

IX – promover medidas de conscientização, de 
prevenção e de combate a todos os tipos de 
violência, especialmente a intimidação siste‑
mática (bullying), no âmbito das escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover a 
cultura de paz nas escolas;
c Incisos IX e X acrescidos pela Lei no 13.663, de 

14-5-2018.

XI – promover ambiente escolar seguro, ado‑
tando estratégias de prevenção e enfrenta‑
mento ao uso ou dependência de drogas;
c Inciso XI acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

XII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, os Conselhos Escolares.
c Inciso XII acrescido pela Lei no 14.644, de 2-8-2023.

Art. 13. Os docentes incumbir‑se‑ão de:
I – participar da elaboração da proposta peda‑
gógica do estabelecimento de ensino;
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, se‑
gundo a proposta pedagógica do estabeleci‑
mento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento;
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Seção VII
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tri-
butos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou a restituição de pagamen-
tos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita 
não seja administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil será efetuada depois de verifi-
cada a ausência de débitos em nome do sujeito 
passivo credor perante a Fazenda Nacional.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.844, de 

19-7-2013.

I e II – Revogados. Lei no 12.844, de 19-7-2013.
Parágrafo único. Existindo débitos, não par-
celados ou parcelados sem garantia, inclusive 
inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos 
serão utilizados para quitação desses débitos, 
observado o seguinte:
I – o valor bruto da restituição ou do ressarci-
mento será debitado à conta do tributo a que 
se referir;
II – a parcela utilizada para a quitação de débi-
tos do contribuinte ou responsável será credi-
tada à conta do respectivo tributo.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, 
inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 
relativo a tributo ou contribuição administra-
do pela Secretaria da Receita Federal, passível 
de restituição ou de ressarcimento, poderá 
utilizá-lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados por aquele Órgão.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.637, de 

30-12-2002.
c Arts. 2o e 26, parágrafo único, da Lei no 11.457, de 

16-3-2007 (Lei da Super-Receita).
c Art. 27 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o A compensação de que trata o caput será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito pas-
sivo, de declaração na qual constarão infor-
mações relativas aos créditos utilizados e aos 
respectivos débitos compensados.
§ 2o A compensação declarada à Secretaria 
da Receita Federal extingue o crédito tribu-
tário, sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.637, de 

30-12-2002.

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis es-
pecíficas de cada tributo ou contribuição, não 
poderão ser objeto de compensação mediante 
entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 
referida no § 1o:
c § 3o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

I – o saldo a restituir apurado na Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa 
Física;
II – os débitos relativos a tributos e contribui-
ções devidos no registro da Declaração de 
Importação;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 10.637, 

de 30-12-2002.

III – os débitos relativos a tributos e contribui-
ções administrados pela Secretaria da Receita 
Federal que já tenham sido encaminhados à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União;
c Inciso III acrescido dada pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

IV – o débito consolidado em qualquer moda-
lidade de parcelamento concedido pela Secre-
taria da Receita Federal – SRF;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 11.051, de 

29-12-2004.

V – o débito que já tenha sido objeto de com-
pensação não homologada, ainda que a com-
pensação se encontre pendente de decisão 
definitiva na esfera administrativa;
VI – o valor objeto de pedido de restituição 
ou de ressarcimento já indeferido pela auto-
ridade competente da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, ainda que o pedido se encon-
tre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa;
c Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 13.670, de 30-5-2018.

VII – o crédito objeto de pedido de restituição 
ou ressarcimento e o crédito informado em 
declaração de compensação cuja confirmação 
de liquidez e certeza esteja sob procedimento 
fiscal;
VIII – os valores de quotas de salário-família e 
salário-maternidade; e
IX – os débitos relativos ao recolhimento men-
sal por estimativa do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados 
na forma do art. 2o desta Lei;
c Incisos VII a IX acrescidos pela Lei no 13.670, de 

30-5-2018.

X – o valor do crédito utilizado na compensa‑
ção que superar o limite mensal de que trata 
o art. 74‑A desta Lei.
c Inciso X acrescido pela Lei no 14.873, de 28-5-2024.

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de 
apreciação pela autoridade administrativa se-
rão considerados declaração de compensação, 
desde o seu protocolo, para os efeitos previs-
tos neste artigo.
c § 4o acrescido pela Lei no 10.637, de 30-12-2002.

§ 5o O prazo para homologação da compen-
sação declarada pelo sujeito passivo será de 
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 
declaração de compensação.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

§ 6o A declaração de compensação constitui 
confissão de dívida e instrumento hábil e sufi-
ciente para a exigência dos débitos indevida-
mente compensados.
§ 7o Não homologada a compensação, a auto-
ridade administrativa deverá cientificar o su-
jeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 
não a homologou, o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados.
§  8o Não efetuado o pagamento no prazo 
previsto no § 7o, o débito será encaminhado à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 
o disposto no § 9o.
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo 
referido no § 7o, apresentar manifestação de 
inconformidade contra a não homologação da 
compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a 
manifestação de inconformidade caberá recur-
so ao Conselho de Contribuintes.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o 
recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedece-
rão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 
6 de março de 1972, e enquadram-se no dis-
posto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional, relativamente ao débito objeto da 
compensação.
c §§  6o a 11 acrescidos pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

§ 12. Será considerada não declarada a com-
pensação nas hipóteses:
c Súm. no 464 do STJ.

I – previstas no § 3o deste artigo;
II – em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b) refira-se a “crédito-prêmio” instituído pelo 

art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março 
de 1969;

c) refira-se a título público;
d) seja decorrente de decisão judicial não 

transitada em julgado; ou
e) não se refira a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita 
Federal – SRF;

f) tiver como fundamento a alegação de in-
constitucionalidade de lei, exceto nos casos 
em que a lei:

c Caput da alínea f com a redação dada pela Lei 
no 11.941, de 27-5-2009.

1. tenha sido declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em ação 
direta de inconstitucionalidade ou em 
ação declaratória de constitucionalidade;

2. tenha tido sua execução suspensa pelo 
Senado Federal;

3. tenha sido julgada inconstitucional em 
sentença judicial transitada em julgado a 
favor do contribuinte; ou

4. seja objeto de súmula vinculante apro-
vada pelo Supremo Tribunal Federal nos 
termos do art.  103-A da Constituição 
Federal.

c Itens 1 a 4 acrescidos pela Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste 
artigo não se aplica às hipóteses previstas no 
§ 12 deste artigo.
§ 14. A Secretaria da Receita Federal – SRF 
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto à fixação de critérios de prioridade 
para apreciação de processos de restituição, 
de ressarcimento e de compensação.
c §§  12 a 14 acrescidos pela Lei no  11.051, de 

29-12-2004.

§§  15 e 16. Revogados. Lei no  13.137, de 
19-6-2015).
§  17. Será aplicada multa isolada de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor do débi-
to objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo.
c § 17 com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.
c O STF, por maioria, julgou inconstitucional este 

parágrafo em decisão proferida na ADIN no 4905 
(DJe de 18-5-2023).

§ 18. No caso de apresentação de manifes-
tação de inconformidade contra a não ho-
mologação da compensação, fica suspensa a 
exigibilidade da multa de ofício de que trata 
o § 17, ainda que não impugnada essa exigên-
cia, enquadrando-se no disposto no inciso III 
do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 – Código Tributário Nacional.
c § 18 acrescido pela Lei no 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74‑A. A compensação de crédito decor‑
rente de decisão judicial transitada em julga‑
do observará o limite mensal estabelecido em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.
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§ 1o O limite mensal a que se refere o caput 
deste artigo:
I – será graduado em função do valor total do 
crédito decorrente de decisão judicial transi‑
tada em julgado;
II – não poderá ser inferior a 1/60 (um sessen‑
ta avos) do valor total do crédito decorrente 
de decisão judicial transitada em julgado, de‑
monstrado e atualizado na data da entrega 
da primeira declaração de compensação; e
III – não poderá ser estabelecido para crédi‑
to decorrente de decisão judicial transitada 
em julgado cujo valor total seja inferior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
§ 2o Para fins do disposto neste artigo, a pri‑
meira declaração de compensação deverá ser 
apresentada no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contado da data do trânsito em julgado da 
decisão ou da homologação da desistência da 
execução do título judicial.
c Art. 74-A acrescido pela Lei no  14.873, de 

28-5-2024.

Seção VIII
UFIR

Art. 75. A partir de 1o de janeiro de 1997, a 
atualização do valor da Unidade Fiscal de Re-
ferência – UFIR, de que trata o art. 1o da Lei 
no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com 
as alterações posteriores, será efetuada por 
períodos anuais, em 1o de janeiro.
Parágrafo único. No âmbito da legislação 
tributária federal, a UFIR será utilizada ex-
clusivamente para a atualização dos créditos 
tributários da União, objeto de parcelamento 
concedido até 31 de dezembro de 1994.

Seção IX
COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS 

DE CONTRIBUINTES
Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a 
alterar as competências relativas às matérias 
objeto de julgamento pelos Conselhos de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda.

Seção X
DISPOSITIVO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL
Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a 
disciplinar as hipóteses em que a administra-
ção tributária federal, relativamente aos crédi-
tos tributários baseados em dispositivo decla-
rado inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, possa:
I – abster-se de constituí-los;
II – retificar o seu valor ou declará-los extintos, 
de ofício, quando houverem sido constituídos 
anteriormente, ainda que inscritos em dívida 
ativa;
III – formular desistência de ações de execução 
fiscal já ajuizadas, bem como deixar de inter-
por recursos de decisões judiciais.

Seção XI
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

Art. 78. O § 1o do art. 9o da Lei no 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Seção XII
ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no 
País, para utilização econômica, ficam sujeitos 
ao pagamento dos impostos incidentes na im-
portação proporcionalmente ao tempo de sua 

permanência em território nacional, nos termos 
e condições estabelecidos em regulamento.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 
excepcionar, em caráter temporário, a apli-
cação do disposto neste artigo em relação a 
determinados bens.
c Parágrafo único acrescido pela MP no 2.189-49, de 

23-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Empresa Inidônea
Art. 80. As inscrições no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) serão suspensas quando 
se enquadrarem nas hipóteses de suspensão 
definidas pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

§§  1o a 4o Revogados. Lei no  14.195, de 
26-8-2021.
Arts. 80‑A a 80‑C. Revogados. Lei no 14.195, 
de 26-8-2021.
Art. 81. As inscrições no CNPJ serão declara-
das inaptas, nos termos e nas condições defini-
dos pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, quando a pessoa jurídica:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.
c Art. 29, VI, da da LC no 123, de 14-12-2006 (Esta-

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte).

I – deixar de apresentar obrigações acessórias, 
por, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da 
omissão;
II – não comprovar a origem, a disponibilidade 
e a efetiva transferência, se for o caso, dos re-
cursos empregados em operações de comércio 
exterior;
III – for inexistente de fato, assim considerada 
a entidade que:
a) não dispuser de patrimônio ou de capaci-

dade operacional necessários à realização 
de seu objeto, inclusive a que não compro-
var o capital social integralizado;

b) não for localizada no endereço informado 
no CNPJ;

c) quando intimado, o seu representante 
legal:

1. não for localizado ou alegar falsidade ou 
simulação de sua participação na referida 
entidade ou não comprovar legitimidade 
para representá-la; ou

2. não indicar, depois de intimado, seu novo 
domicílio tributário;

d) for domiciliada no exterior e não tiver indi-
cado seu procurador ou seu representante 
legalmente constituído no CNPJ ou, se in-
dicado, não tiver sido localizado; ou

e) encontrar-se com as atividades parali-
sadas, salvo quando a paralisação for 
comunicada;

IV – realizar operações de terceiros, com intui-
to de acobertar seus reais beneficiários;
V – tiver participado, segundo evidências, de 
organização constituída com o propósito de 
não recolher tributos ou de burlar os mecanis-
mos de cobrança de débitos fiscais, inclusive 
por meio de emissão de documentos fiscais 
que relatem operações fictícias ou cessão de 
créditos inexistentes ou de terceiros;
VI – tiver sido constituída, segundo evidências, 
para a prática de fraude fiscal estruturada, in-
clusive em proveito de terceiras empresas; ou

VII – encontrar-se suspensa por no, mínimo, 
1 (um) ano.
c Incisos I a VII acrescidos pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

§ 1o Revogado. Lei no 14.195, de 26-8-2021.
§ 2o Para fins do disposto no inciso II do ca-
put deste artigo, a comprovação da origem 
de recursos provenientes do exterior dar-se-á 
mediante, cumulativamente:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

I – prova do regular fechamento da operação 
de câmbio, inclusive com a identificação da 
instituição financeira no exterior encarregada 
da remessa dos recursos para o País;
II – identificação do remetente dos recursos, 
assim entendido como a pessoa física ou jurí-
dica titular dos recursos remetidos.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  10.637, de 

30-12-2002.

§ 3o No caso de o remetente referido no in-
ciso II do § 2o ser pessoa jurídica deverão ser 
também identificados os integrantes de seus 
quadros societário e gerencial.
§ 4o O disposto nos §§ 2o e 3o aplica-se, tam-
bém, na hipótese de que trata o § 2o do art. 23 
do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  10.637, de 

30-12-2002.

§ 5o Revogado. Lei no 14.195, de 26-8-2021.
Art. 81‑A. As inscrições no CNPJ serão decla-
radas baixadas após 180 (cento e oitenta) dias 
contados da declaração de inaptidão.
§ 1o Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ bai-
xada as pessoas jurídicas que estejam extintas, 
canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos 
de registro.
§ 2o O ato de baixa da inscrição no CNPJ não 
impede que, posteriormente, sejam lançados 
ou cobrados os débitos de natureza tributária 
da pessoa jurídica.
§ 3o Mediante solicitação da pessoa jurídica, po-
derá ser restabelecida a inscrição no CNPJ, ob-
servados os termos e as condições definidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
c Art. 81-A acrescido pela Lei no  14.195, de 

26-8-2021.

Art. 82. Além das demais hipóteses de inido-
neidade de documentos previstas na legisla-
ção, não produzirá efeitos tributários em favor 
de terceiros interessados o documento emiti-
do por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ 
tenha sido considerada ou declarada inapta.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.
c Art. 29, VI, da LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos em que o adquirente de bens, 
direitos e mercadorias ou o tomador de servi-
ços comprovarem a efetivação do pagamento 
do preço respectivo e o recebimento dos bens, 
direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
Crime contra a Ordem Tributária
Art. 83. A representação fiscal para fins penais 
relativa aos crimes contra a ordem tributária 
previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra 
a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A 
e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), será encami-
nhada ao Ministério Público depois de profe-
rida a decisão final, na esfera administrativa, 
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CAPÍTULO II
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE 

TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 
HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE

Art. 3o A retirada post mortem de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo humano destina-
dos a transplante ou tratamento deverá ser 
precedida de diagnóstico de morte encefáli-
ca, constatada e registrada por dois médicos 
não participantes das equipes de remoção e 
transplante, mediante a utilização de critérios 
clínicos e tecnológicos definidos por resolução 
do Conselho Federal de Medicina.
§ 1o Os prontuários médicos, contendo os re-
sultados ou os laudos dos exames referentes 
aos diagnósticos de morte encefálica e cópias 
dos documentos de que tratam os artigos 2o, 
parágrafo único; 4o e seus parágrafos; 5o, 7o, 
9o, §§ 2o, 4o, 6o e 8o; e 10, quando couber, 
e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos 
transplantes e enxertos, serão mantidos nos 
arquivos das instituições referidas no artigo 2o 
por um período mínimo de cinco anos.
§ 2o As instituições referidas no artigo 2o envia-
rão anualmente um relatório contendo os no-
mes dos pacientes receptores ao órgão gestor 
estadual do Sistema Único de Saúde.
§ 3o Será admitida a presença de médico de 
confiança da família do falecido no ato da 
comprovação e atestação da morte encefálica.
Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes 
do corpo de pessoas falecidas para transplante 
ou outra finalidade terapêutica, dependerá da 
autorização do cônjuge ou parente, maior de 
idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 
colateral, até o segundo grau inclusive, firma-
da em documento subscrito por duas testemu-
nhas presentes à verificação da morte.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.211, de 

23-3-2001.

Parágrafo único. VETADO. Lei no 10.211, de 
23-3-2001.
Art. 5o A remoção post mortem de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo de pessoa juridi-
camente incapaz poderá ser feita desde que 
permitida expressamente por ambos os pais ou 
por seus responsáveis legais.
Art. 6o É vedada a remoção post mortem de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoas 
não identificadas.
Art. 7o VETADO.
Parágrafo único. No caso de morte sem as-
sistência médica, de óbito em decorrência de 
causa mal definida ou de outras situações nas 
quais houver indicação de verificação da causa 
médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos 
ou partes de cadáver para fins de transplante 
ou terapêutica somente poderá ser realizada 
após a autorização do patologista do serviço 
de verificação de óbito responsável pela inves-
tigação e citada em relatório de necrópsia.
Art. 8o Após a retirada de tecidos, órgãos e 
partes, o cadáver será imediatamente necrop-
siado, se verificada a hipótese do parágrafo 
único do artigo 7o, e, em qualquer caso, con-
dignamente recomposto para ser entregue, 
em seguida, aos parentes do morto ou seus 
responsáveis legais para sepultamento.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 10.211, de 

23-3-2001.

CAPÍTULO III
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 
PARTES DO CORPO HUMANO VIVO PARA 

FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO
Art. 9o É permitida à pessoa juridicamente ca-
paz dispor gratuitamente de tecidos, órgãos 
e partes do próprio corpo vivo, para fins te-
rapêuticos ou para transplantes em cônjuge 
ou parentes consanguíneos até o quarto grau, 
inclusive, na forma do § 4o deste artigo, ou 
em qualquer pessoa, mediante autorização 
judicial, dispensada esta em relação à medula 
óssea.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.211, de 

23-3-2001.

§§ 1o e 2o VETADOS.
§ 3o Só é permitida a doação referida neste 
artigo quando se tratar de órgãos duplos, de 
partes de órgãos, tecidos ou partes do cor-
po cuja retirada não impeça o organismo do 
doador de continuar vivendo sem risco para a 
sua integridade e não represente grave com-
prometimento de suas aptidões vitais e saúde 
mental e não cause mutilação ou deformação 
inaceitável, e corresponda a uma necessidade 
terapêutica comprovadamente indispensável à 
pessoa receptora.
§ 4o O doador deverá autorizar, preferencial-
mente por escrito e diante de testemunhas, 
especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada.
§ 5o A doação poderá ser revogada pelo doa-
dor ou pelos responsáveis legais a qualquer 
momento antes de sua concretização.
§ 6o O indivíduo juridicamente incapaz, com 
compatibilidade imunológica comprovada, po-
derá fazer doação nos casos de transplante de 
medula óssea, desde que haja consentimento 
de ambos os pais ou seus responsáveis legais e 
autorização judicial e o ato não oferecer risco 
para a sua saúde.
§ 7o É vedado à gestante dispor de tecidos, 
órgãos ou partes de seu corpo vivo, exceto 
quando se tratar de doação de tecido para ser 
utilizado em transplante de medula óssea e o 
ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto.
§ 8o O autotransplante depende apenas do 
consentimento do próprio indivíduo, registra-
do em seu prontuário médico ou, se ele for 
juridicamente incapaz, de um de seus pais ou 
responsáveis legais.
Art. 9o‑A. É garantido a toda mulher o aces-
so a informações sobre as possibilidades e os 
benefícios da doação voluntária de sangue do 
cordão umbilical e placentário durante o perío-
do de consultas pré-natais e no momento da 
realização do parto.
c Art. 9o-A acrescido pela Lei no  11.633, de 

27-12-2007.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará 
com o consentimento expresso do receptor, 
assim inscrito em lista única de espera, após 
aconselhamento sobre a excepcionalidade e os 
riscos do procedimento.
§ 1o Nos casos em que o receptor seja juridi-
camente incapaz ou cujas condições de saúde 
impeçam ou comprometam a manifestação vá-
lida de sua vontade, o consentimento de que 
trata este artigo será dado por um de seus pais 
ou responsáveis legais.

§ 2o A inscrição em lista única de espera não 
confere ao pretenso receptor ou à sua família 
direito subjetivo a indenização, se o transplan-
te não se realizar em decorrência de alteração 
do estado de órgãos, tecidos e partes, que lhe 
seriam destinados, provocado por acidente ou 
incidente em seu transporte.
c Art. 10 com a redação dada pela Lei no 10.211, de 

23-3-2001.

Art. 11. É proibida a veiculação, através de 
qualquer meio de comunicação social, de 
anúncio que configure:
a) publicidade de estabelecimentos autori-

zados a realizar transplantes e enxertos, 
relativa a estas atividades;

b) apelo público no sentido da doação de teci-
do, órgão ou parte do corpo humano para 
pessoa determinada, identificada ou não, 
ressalvado o disposto no parágrafo único;

c) apelo público para a arrecadação de fundos 
para o financiamento de transplante ou en-
xerto em benefício de particulares.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacio-
nal, regional e local do Sistema Único de Saúde 
realizarão periodicamente, através dos meios 
adequados de comunicação social, campa-
nhas de esclarecimento público dos benefícios 
esperados a partir da vigência desta Lei e de 
estímulo à doação de órgãos.
c Art. 1o, parágrafo único, da Lei no 11.584, de 28-11-

2007, que dispõe que no período de 2 (duas) sema-
nas que antecede a data fixada por esta Lei, será 
promovida, diariamente, campanha de estímulo à 
doação de órgãos.

Art. 12. VETADO.
Art. 13. É obrigatório, para todos os estabe-
lecimentos de saúde, notificar, às centrais de 
notificação, captação e distribuição de órgãos 
da unidade federada onde ocorrer, o diagnós-
tico de morte encefálica feito em pacientes por 
eles atendidos.
Parágrafo único. Após a notificação prevista 
no caput deste artigo, os estabelecimentos de 
saúde não autorizados a retirar tecidos, ór-
gãos ou partes do corpo humano destinados 
a transplante ou tratamento deverão permitir 
a imediata remoção do paciente ou franquear 
suas instalações e fornecer o apoio operacio-
nal necessário às equipes médico-cirúrgicas de 
remoção e transplante, hipótese em que serão 
ressarcidos na forma da lei.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.521, de 

18-9-2007.

Art. 13‑A. Os órgãos públicos civis, as ins‑
tituições militares e as empresas públicas e 
privadas que operem ou utilizem veículos 
de transporte de pessoas e cargas, por via 
terrestre, aérea ou aquática, são obrigados 
a dar prioridade ao transporte de órgãos, te‑
cidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e de integrantes da 
equipe de captação e distribuição de órgãos 
que acompanhará o transporte do material.
§ 1o O transporte previsto no caput deste ar‑
tigo será gratuito e coordenado pelo Sistema 
Nacional de Transplantes (SNT), por meio da 
Central Nacional de Transplantes (CNT), reali‑
zado de forma articulada entre o remetente, 
o transportador e o destinatário, nos termos 
de acordo firmado para esse fim, em tempo 
e condições adequados para cada tipo de ór‑
gão, tecido ou parte do corpo, garantindo‑se 
a qualidade, a segurança e a integridade 
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do material, conforme as disposições de 
regulamento.
§ 2o Constitui justa causa o cancelamento de 
reserva de espaço e de vaga de passageiro, 
em virtude de lotação esgotada no veícu‑
lo, realizado para fins do disposto no caput 
deste artigo, o que isenta a empresa de res‑
ponder por descumprimento de contrato de 
transporte.
§  3o O disposto no caput deste artigo não 
se aplica às instituições militares quando as 
aeronaves, os veículos e as embarcações es‑
tiverem em missão de defesa aeroespacial ou 
engajados em operações militares, conforme 
definido pelo respectivo Comando da Força 
Militar competente.
c Art. 13-A acrescido pela Lei no  14.858, de 

21-5-2024.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES PENAIS E 

ADMINISTRATIVAS

Seção I
DOS CRIMES

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes 
do corpo de pessoa ou cadáver, em desacordo 
com as disposições desta Lei:
c Arts. 129, 211 e 212 do CP.

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa, 
de 100 a 360 dias-multa.
§ 1o Se o crime é cometido mediante paga ou 
promessa de recompensa ou por outro motivo 
torpe:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, 
de 100 a 150 dias-multa.
§ 2o Se o crime é praticado em pessoa viva, e 
resulta para o ofendido:
I – incapacidade para as ocupações habituais, 
por mais de trinta dias;
II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de membro, sen-
tido ou função;
IV – aceleração de parto:
Pena – reclusão, de três a dez anos, e multa, de 
100 a 200 dias-multa.
c Art. 129, § 1o, do CP.

§ 3o Se o crime é praticado em pessoa viva, e 
resulta para o ofendido:
I – incapacidade permanente para o trabalho;
II – enfermidade incurável;
III – perda ou inutilização de membro, sentido 
ou função;
IV – deformidade permanente;
V – aborto:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e mul-
ta, de 150 a 300 dias-multa.
c Art. 129, § 2o, do CP.

§ 4o Se o crime é praticado em pessoa viva e 
resulta morte:
Pena – reclusão, de oito a vinte anos, e multa 
de 200 a 360 dias-multa.
c Art. 129, § 3o, do CP.

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, 
de 200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem promove, intermedeia, facilita ou aufere 
qualquer vantagem com a transação.

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utili-
zando tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano de que se tem ciência terem sido obtidos 
em desacordo com os dispositivos desta Lei:
Pena – reclusão, de um a seis anos, e multa, de 
150 a 300 dias-multa.
Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou dis-
tribuir partes do corpo humano de que se tem 
ciência terem sido obtidos em desacordo com 
os dispositivos desta Lei:
Pena – reclusão, de seis meses a dois anos, e 
multa, de 100 a 250 dias-multa.
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em 
desacordo com o disposto no artigo 10 desta 
Lei e seu parágrafo único:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devol-
vendo-lhe aspecto condigno, para sepulta-
mento ou deixar de entregar ou retardar sua 
entrega aos familiares ou interessados:
c Arts. 211 e 212 do CP.

Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em 
desacordo com o disposto no artigo 11:
Pena – multa, de 100 a 200 dias-multa.

Seção II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos 
artigos 14, 15, 16 e 17, o estabelecimento 
de saúde e as equipes médico-cirúrgicas en-
volvidas poderão ser desautorizadas tempo-
rária ou permanentemente pelas autoridades 
competentes.
§ 1o Se a instituição é particular, a autoridade 
competente poderá multá-la em 200 a 360 
dias-multa e, em caso de reincidência, poderá 
ter suas atividades suspensas temporária ou 
definitivamente, sem direito a qualquer inde-
nização ou compensação por investimentos 
realizados.
§ 2o Se a instituição é particular, é proibida de 
estabelecer contratos ou convênios com enti-
dades públicas, bem como se beneficiar de cré-
ditos oriundos de instituições governamentais 
ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo 
prazo de cinco anos.
Art. 22. As instituições que deixarem de man-
ter em arquivo relatórios dos transplantes rea-
lizados, conforme o disposto no artigo 3o, § 1o, 
ou que não enviarem os relatórios menciona-
dos no artigo 3o, § 2o, ao órgão de gestão esta-
dual do Sistema Único de Saúde, estão sujeitas 
a multa, de 100 a 200 dias-multa.
§ 1o Incorre na mesma pena o estabelecimento 
de saúde que deixar de fazer as notificações 
previstas no art. 13 desta Lei ou proibir, difi-
cultar ou atrasar as hipóteses definidas em seu 
parágrafo único.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 11.521, de 

18-9-2007.

§ 2o Em caso de reincidência, além de multa, 
o órgão de gestão estadual do Sistema Único 
de Saúde poderá determinar a desautorização 
temporária ou permanente da instituição.
Art. 23. Sujeita-se às penas do artigo 59 da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa 
de comunicação social que veicular anúncio 
em desacordo com o disposto no artigo 11.
Art. 23‑A. As empresas e as instituições que 
se recusarem, sem justa causa, a fazer o trans‑

porte de órgãos, tecidos ou partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamen‑
to, estando autorizadas a fazê‑lo, nos termos 
legais, regulamentares ou contratuais, estão 
sujeitas a multa, de 100 (cem) a 150 (cento e 
cinquenta) dias‑multa.
Parágrafo único. Se da infração prevista no 
caput deste artigo resultar a perda do mate‑
rial, a multa será de 150 (cento e cinquenta) a 
360 (trezentos e sessenta) dias‑multa.
Art. 23‑B. Transportar órgãos, tecidos ou 
partes do corpo humano para fins de trans‑
plante e tratamento em desacordo com o dis‑
posto nesta Lei ou em regulamento:
Pena – as previstas no inciso XXIII do caput 
do art. 10 da Lei no 6.437, de 20 de agosto 
de 1977.
c Arts. 23-A e 23-B acrescidos pela Lei no 14.858, de 

21-5-2024.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. VETADO.
Art. 25. Revogam-se as disposições em con-
trário, particularmente a Lei no 8.489, de 18 
de novembro de 1992, e o Decreto no 879, de 
22 de julho de 1993.

Brasília, 4 de fevereiro de 1997; 
176o da Independência e  

109o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.447,  
DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a responsabilidade solidária 
de controladores de instituições submetidas 

aos regimes de que tratam a Lei no 6.024, 
de 13 de março de 1974, e o Decreto‑Lei 

no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; 
sobre a indisponibilidade de seus bens; 

sobre a responsabilização das empresas 
de auditoria contábil ou dos auditores 

contábeis independentes; sobre privatização 
de instituições cujas ações sejam 

desapropriadas, na forma do Decreto‑Lei 
no 2.321, de 1987, e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 15-3-1997.
c Lei no 6.024, de 13-3-1974 (Lei das Intervenções 

e Liquidações Extrajudiciais de Instituições 
Financeiras).

c Dec.-lei no 2.321, de 25-2-1987, institui, em defe-
sa das finanças públicas, regime de administração 
especial temporária, nas instituições financeiras 
privadas e públicas não federais.

Art. 1o A responsabilidade solidária dos con-
troladores de instituições financeiras estabe-
lecida no art. 15 do Decreto-Lei no 2.321, de 
25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, 
aos regimes de intervenção e liquidação extra-
judicial de que trata a Lei no 6.024, de 13 de 
março de 1974.
Art. 2o O disposto na Lei no 6.024, de 1974, e 
no Decreto-Lei no 2.321, de 1987, no que se 
refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, 
também, aos bens das pessoas, naturais ou 
jurídicas, que detenham o controle, direto ou 
indireto das instituições submetidas aos regi-
mes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
administração especial temporária.
§ 1o Objetivando assegurar a normalidade da 
atividade econômica e os interesses dos credo-



Lei no 9.447/1997

1320-A

res, o Banco Central do Brasil, por decisão de 
sua diretoria, poderá excluir da indisponibilida-
de os bens das pessoas jurídicas controladoras 
das instituições financeiras submetidas aos 
regimes especiais.
§ 2o Não estão sujeitos à indisponibilidade os 
bens considerados inalienáveis ou impenhorá-
veis, nos termos da legislação em vigor.
§ 3o A indisponibilidade não impede a aliena-
ção de controle, cisão, fusão ou incorporação 
da instituição submetida aos regimes de inter-
venção, liquidação extrajudicial ou administra-
ção especial temporária.
Art. 3o O inquérito de que trata o art. 41 da 
Lei no 6.024, de 1974, compreende também a 
apuração dos atos praticados ou das omissões 
incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas 
prestadoras de serviços de auditoria indepen-
dente às instituições submetidas aos regimes 

de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
administração especial temporária.
Parágrafo único. Concluindo o inquérito que 
houve culpa ou dolo na atuação das pessoas 
de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na 
parte final do caput do art. 45 da Lei no 6.024, 
de 1974.
Art. 4o O Banco Central do Brasil poderá, 
além das hipóteses previstas no art. 1o do De-
creto-Lei no 2.321, de 1987, decretar regime 
de administração especial temporária, quando 
caracterizada qualquer das situações previstas 
no art. 15 da Lei no 6.024, de 1974.
Art. 5o Verificada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas nos arts. 2o e 15 da Lei 
no 6.024, de 1974, e no art. 1o do Decreto-Lei 
no 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Cen-
tral do Brasil, visando assegurar a normalidade 
da economia pública e resguardar os interesses 
dos depositantes, investidores e demais credo-

res, sem prejuízo da posterior adoção dos regi-
mes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
administração especial temporária, determinar 
as seguintes medidas:
I – capitalização da sociedade, com o aporte de 
recursos necessários ao seu soerguimento, em 
montante por ele fixado;
II – transferência do controle acionário;
III – reorganização societária, inclusive median-
te incorporação, fusão ou cisão.
Parágrafo único. Não implementadas as 
medidas de que trata este artigo, no prazo 
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, 
decretar-se-á o regime especial cabível.
Art. 6o No resguardo da economia pública e 
dos interesses dos depositantes e investidores, 
o interventor, o liquidante ou o conselho di-
retor da instituição submetida aos regimes de 
intervenção, liquidação extrajudicial ou admi-
nistração especial temporária, quando prévia e 
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da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento);
c Inciso VI‑A acrescido pela Lei no  13.880, de 

8‑10‑2019.

VII – remeter, no prazo legal, os autos do in-
quérito policial ao juiz e ao Ministério Público.
§ 1o O pedido da ofendida será tomado a ter-
mo pela autoridade policial e deverá conter:
I – qualificação da ofendida e do agressor;
II – nome e idade dos dependentes;
III – descrição sucinta do fato e das medidas 
protetivas solicitadas pela ofendida;
IV – informação sobre a condição de a ofendi-
da ser pessoa com deficiência e se da violência 
sofrida resultou deficiência ou agravamento de 
deficiência preexistente.
c Inciso IV acrescido pela Lei no 13.836, de 4‑6‑2019.

§ 2o A autoridade policial deverá anexar ao do-
cumento referido no § 1o o boletim de ocorrên-
cia e cópia de todos os documentos disponíveis 
em posse da ofendida.
§ 3o Serão admitidos como meios de prova os 
laudos ou prontuários médicos fornecidos por 
hospitais e postos de saúde.
Art. 12‑A. Os Estados e o Distrito Federal, na 
formulação de suas políticas e planos de aten-
dimento à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, darão prioridade, no âmbito 
da Polícia Civil, à criação de Delegacias Espe-
cializadas de Atendimento à Mulher (DEAMS), 
de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 
equipes especializadas para o atendimento e 
a investigação das violências graves contra a 
mulher.
c Art. 12‑A acrescido pela Lei no  13.505, de 

8‑11‑2017.

Art. 12‑B. VETADO. Lei no  13.505, de 8 
–11-2017.
§§  1o e 2o VETADOS. Lei no  13.505, de 8 
–11-2017.
§ 3o A autoridade policial poderá requisitar 
os serviços públicos necessários à defesa da 
mulher em situação de violência doméstica e 
familiar e de seus dependentes.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.505, de 8‑11‑2017.

Art. 12‑C. Verificada a existência de risco 
atual ou iminente à vida ou à integridade fí-
sica ou psicológica da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, ou de seus 
dependentes, o agressor será imediatamente 
afastado do lar, domicílio ou local de convivên-
cia com a ofendida:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.188, de 

28‑7‑2021.

I – pela autoridade judicial;
II – pelo delegado de polícia, quando o Muni-
cípio não for sede de comarca; ou
III – pelo policial, quando o Município não for 
sede de comarca e não houver delegado dispo-
nível no momento da denúncia.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.827, de 

13‑5‑2019.

§ 1o Nas hipóteses dos incisos II e III do caput 
deste artigo, o juiz será comunicado no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, 
em igual prazo, sobre a manutenção ou a revo-
gação da medida aplicada, devendo dar ciên-
cia ao Ministério Público concomitantemente.
§ 2o Nos casos de risco à integridade física da 
ofendida ou à efetividade da medida proteti-
va de urgência, não será concedida liberdade 
provisória ao preso.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  13.827, de 

13‑5‑2019.

TÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à exe-
cução das causas cíveis e criminais decorrentes 
da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos 
Códigos de Processo Penal e Processo Civil e 
da legislação específica relativa à criança, ao 
adolescente e ao idoso que não conflitarem 
com o estabelecido nesta Lei.
Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, órgãos da Justiça 
Ordinária com competência cível e criminal, 
poderão ser criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 
o processo, o julgamento e a execução das 
causas decorrentes da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher.
Parágrafo único. Os atos processuais po-
derão realizar-se em horário noturno, con-
forme dispuserem as normas de organização 
judiciária.
Art. 14‑A. A ofendida tem a opção de propor 
ação de divórcio ou de dissolução de união 
estável no Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher.
§ 1o Exclui-se da competência dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
a pretensão relacionada à partilha de bens.
§ 2o Iniciada a situação de violência doméstica 
e familiar após o ajuizamento da ação de divór-
cio ou de dissolução de união estável, a ação 
terá preferência no juízo onde estiver.
c Art. 14‑A acrescido pela Lei no 13.894, de 29‑10‑

2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 11‑12‑2019).

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, 
para os processos cíveis regidos por esta Lei, 
o Juizado:
I – do seu domicílio ou de sua residência;
II – do lugar do fato em que se baseou a de-
manda;
III – do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicio-
nadas à representação da ofendida de que 
trata esta Lei, só será admitida a renúncia à 
representação perante o juiz, em audiência 
especialmente designada com tal finalidade, 
antes do recebimento da denúncia e ouvido o 
Ministério Público.
c O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADIN no 4.424, para dar a este artigo interpretação 
conforme a CF, assentando a natureza incondicio‑
nada da ação penal em caso de crime de lesão, 
pouco importando a extensão desta, praticado 
contra a mulher no ambiente doméstico (DOU de 
17‑2‑2012).

c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 
no  7.267, conferiu interpretação conforme a 
Constituição Federal a este artigo, de modo a re‑
conhecer a inconstitucionalidade da designação, 
de ofício, da audiência nele prevista, assim como 
da inconstitucionalidade do reconhecimento de 
que eventual não comparecimento da vítima de 
violência doméstica implique “retratação tácita” 
ou “renúncia tácita ao direito de representação” 
(DOU de 4‑9‑2023).

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, de 
penas de cesta básica ou outras de prestação 
pecuniária, bem como a substituição de pena 
que implique o pagamento isolado de multa.

Art. 17‑A. O nome da ofendida ficará sob 
sigilo nos processos em que se apuram crimes 
praticados no contexto de violência domésti-
ca e familiar contra a mulher.
Parágrafo único. O sigilo referido no caput 
deste artigo não abrange o nome do autor do 
fato, tampouco os demais dados do processo.
c Art. 17‑A acrescido pela Lei no  14.857, de 

21‑5‑2024.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido 
da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas:
I – conhecer do expediente e do pedido e de-
cidir sobre as medidas protetivas de urgência;
II – determinar o encaminhamento da ofendida 
ao órgão de assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para o ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de 
casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.894, de 

29‑10‑2019.

III – comunicar ao Ministério Público para que 
adote as providências cabíveis;
IV – determinar a apreensão imediata de arma 
de fogo sob a posse do agressor.
c Inciso IV acrescido pela Lei no  13.880, de 

8‑10‑2019.

Art. 19. As medidas protetivas de urgência po-
derão ser concedidas pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
§ 1o As medidas protetivas de urgência pode-
rão ser concedidas de imediato, independen-
temente de audiência das partes e de manifes-
tação do Ministério Público, devendo este ser 
prontamente comunicado.
§ 2o As medidas protetivas de urgência serão 
aplicadas isolada ou cumulativamente, e po-
derão ser substituídas a qualquer tempo por 
outras de maior eficácia, sempre que os direi-
tos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados.
§ 3o Poderá o juiz, a requerimento do Ministé-
rio Público ou a pedido da ofendida, conceder 
novas medidas protetivas de urgência ou rever 
aquelas já concedidas, se entender necessário 
à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.
§ 4o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas em juízo de cognição sumária a 
partir do depoimento da ofendida perante 
a autoridade policial ou da apresentação de 
suas alegações escritas e poderão ser indefe-
ridas no caso de avaliação pela autoridade 
de inexistência de risco à integridade física, 
psicológica, sexual, patrimonial ou moral da 
ofendida ou de seus dependentes.
§ 5o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas independentemente da tipifi-
cação penal da violência, do ajuizamento 
de ação penal ou cível, da existência de in-
quérito policial ou do registro de boletim de 
ocorrência.
§ 6o As medidas protetivas de urgência vigo-
rarão enquanto persistir risco à integridade 
física, psicológica, sexual, patrimonial ou 
moral da ofendida ou de seus dependentes.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  14.550, de 

19‑4‑2023.
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práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas 
internacionalmente.
§ 1o Os sítios devem conter símbolo de acessi‑
bilidade em destaque.
§ 2o Telecentros comunitários que receberem 
recursos públicos federais para seu custeio 
ou sua instalação e lan houses devem possuir 
equipamentos e instalações acessíveis.
§ 3o Os telecentros e as lan houses de que trata 
o § 2o deste artigo devem garantir, no mínimo, 
10% (dez por cento) de seus computadores 
com recursos de acessibilidade para pessoa 
com deficiência visual, sendo assegurado pelo 
menos 1 (um) equipamento, quando o resulta‑
do percentual for inferior a 1 (um).
Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet 
de que trata o art. 63 desta Lei deve ser obser‑
vada para obtenção do financiamento de que 
trata o inciso III do art. 54 desta Lei.
Art. 65. As empresas prestadoras de serviços 
de telecomunicações deverão garantir pleno 
acesso à pessoa com deficiência, conforme 
regulamentação específica.
Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a 
oferta de aparelhos de telefonia fixa e móvel 
celular com acessibilidade que, entre outras 
tecnologias assistivas, possuam possibilidade 
de indicação e de ampliação sonoras de todas 
as operações e funções disponíveis.
Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e 
imagens devem permitir o uso dos seguintes 
recursos, entre outros:
I – subtitulação por meio de legenda oculta;
II – janela com intérprete da LIBRAS;
III – audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanis‑
mos de incentivo à produção, à edição, à difu‑
são, à distribuição e à comercialização de livros 
em formatos acessíveis, inclusive em publica‑
ções da administração pública ou financiadas 
com recursos públicos, com vistas a garantir à 
pessoa com deficiência o direito de acesso à 
leitura, à informação e à comunicação.
§ 1o Nos editais de compras de livros, inclusi‑
ve para o abastecimento ou a atualização de 
acervos de bibliotecas em todos os níveis e 
modalidades de educação e de bibliotecas pú‑
blicas, o poder público deverá adotar cláusulas 
de impedimento à participação de editoras que 
não ofertem sua produção também em forma‑
tos acessíveis.
§ 2o Consideram‑se formatos acessíveis os ar‑
quivos digitais que possam ser reconhecidos 
e acessados por softwares leitores de telas 
ou outras tecnologias assistivas que vierem a 
substituí‑los, permitindo leitura com voz sin‑
tetizada, ampliação de caracteres, diferentes 
contrastes e impressão em Braille.
§ 3o O poder público deve estimular e apoiar a 
adaptação e a produção de artigos científicos 
em formato acessível, inclusive em LIBRAS.
Art. 69. O poder público deve assegurar a dis‑
ponibilidade de informações corretas e claras 
sobre os diferentes produtos e serviços ofer‑
tados, por quaisquer meios de comunicação 
empregados, inclusive em ambiente virtual, 
contendo a especificação correta de quanti‑
dade, qualidade, características, composição 
e preço, bem como sobre os eventuais riscos 
à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplican‑
do‑se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990.

§ 1o Os canais de comercialização virtual e os 
anúncios publicitários veiculados na imprensa 
escrita, na internet, no rádio, na televisão e 
nos demais veículos de comunicação abertos 
ou por assinatura devem disponibilizar, con‑
forme a compatibilidade do meio, os recursos 
de acessibilidade de que trata o art. 67 desta 
Lei, a expensas do fornecedor do produto ou 
do serviço, sem prejuízo da observância do dis‑
posto nos arts. 36 a 38 da Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990.
§  2o Os fornecedores devem disponibilizar, 
mediante solicitação, exemplares de bulas, 
prospectos, textos ou qualquer outro tipo de 
material de divulgação em formato acessível.
Art. 70. As instituições promotoras de con‑
gressos, seminários, oficinas e demais eventos 
de natureza científico‑cultural devem oferecer 
à pessoa com deficiência, no mínimo, os recur‑
sos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 
desta Lei.
Art. 71. Os congressos, os seminários, as ofi‑
cinas e os demais eventos de natureza cientí‑
fico‑cultural promovidos ou financiados pelo 
Poder Público devem garantir as condições 
de acessibilidade e os recursos de tecnologia 
assistiva.
Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e 
os projetos a serem desenvolvidos com o apoio 
de agências de financiamento e de órgãos e 
entidades integrantes da administração públi‑
ca que atuem no auxílio à pesquisa devem con‑
templar temas voltados à tecnologia assistiva.
Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente 
ou em parceria com organizações da sociedade 
civil, promover a capacitação de tradutores e 
intérpretes da LIBRAS, de guias intérpretes e de 
profissionais habilitados em Braille, audiodes‑
crição, estenotipia e legendagem.
Art. 73‑A. As campanhas sociais, preventivas 
e educativas devem ser acessíveis à pessoa 
com deficiência.
c Art. 73‑A acrescido pela Lei no  14.863, de 

27‑5‑2024.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência 
acesso a produtos, recursos, estratégias, prá‑
ticas, processos, métodos e serviços de tecno‑
logia assistiva que maximizem sua autonomia, 
mobilidade pessoal e qualidade de vida.
Art. 75. O poder público desenvolverá plano 
específico de medidas, a ser renovado em cada 
período de 4 (quatro) anos, com a finalidade 
de:
c Dec. no 10.645, de 11‑3‑2021, regulamenta este 

artigo, para dispor sobre diretrizes e objetivos e os 
eixos do Plano Nacional de Tecnologia Assistiva.

I – facilitar o acesso a crédito especializado, 
inclusive com oferta de linhas de crédito sub‑
sidiadas, específicas para aquisição de tecno‑
logia assistiva;
II – agilizar, simplificar e priorizar procedimen‑
tos de importação de tecnologia assistiva, es‑
pecialmente as questões atinentes a procedi‑
mentos alfandegários e sanitários;
III – criar mecanismos de fomento à pesquisa 
e à produção nacional de tecnologia assistiva, 
inclusive por meio de concessão de linhas de 
crédito subsidiado e de parcerias com institu‑
tos de pesquisa oficiais;
IV – eliminar ou reduzir a tributação da ca‑
deia produtiva e de importação de tecnologia 
assistiva;

V – facilitar e agilizar o processo de inclusão de 
novos recursos de tecnologia assistiva no rol de 
produtos distribuídos no âmbito do SUS e por 
outros órgãos governamentais.
Parágrafo único. Para fazer cumprir o dispos‑
to neste artigo, os procedimentos constantes 
do plano específico de medidas deverão ser 
avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA 

VIDA PÚBLICA E POLÍTICA

Art. 76. O poder público deve garantir à pes‑
soa com deficiência todos os direitos políticos 
e a oportunidade de exercê‑los em igualdade 
de condições com as demais pessoas.
§ 1o À pessoa com deficiência será assegurado 
o direito de votar e de ser votada, inclusive por 
meio das seguintes ações:
I – garantia de que os procedimentos, as ins‑
talações, os materiais e os equipamentos para 
votação sejam apropriados, acessíveis a todas 
as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo 
vedada a instalação de seções eleitorais exclu‑
sivas para a pessoa com deficiência;
II – incentivo à pessoa com deficiência a can‑
didatar‑se e a desempenhar quaisquer funções 
públicas em todos os níveis de governo, in‑
clusive por meio do uso de novas tecnologias 
assistivas, quando apropriado;
III – garantia de que os pronunciamentos ofi‑
ciais, a propaganda eleitoral obrigatória e os 
debates transmitidos pelas emissoras de tele‑
visão possuam, pelo menos, os recursos elen‑
cados no art. 67 desta Lei;
IV – garantia do livre exercício do direito ao 
voto e, para tanto, sempre que necessário e a 
seu pedido, permissão para que a pessoa com 
deficiência seja auxiliada na votação por pes‑
soa de sua escolha.
§ 2o O poder público promoverá a participação 
da pessoa com deficiência, inclusive quando 
institucionalizada, na condução das questões 
públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades, observado o seguinte:
I – participação em organizações não governa‑
mentais relacionadas à vida pública e à política 
do País e em atividades e administração de 
partidos políticos;
II – formação de organizações para representar 
a pessoa com deficiência em todos os níveis;
III – participação da pessoa com deficiência em 
organizações que a representem.

TÍTULO IV – DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder público deve fomentar o de‑
senvolvimento científico, a pesquisa e a inova‑
ção e a capacitação tecnológicas, voltados à 
melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da 
pessoa com deficiência e sua inclusão social.
§ 1o O fomento pelo poder público deve prio‑
rizar a geração de conhecimentos e técnicas 
que visem à prevenção e ao tratamento de de‑
ficiências e ao desenvolvimento de tecnologias 
assistiva e social.
§ 2o A acessibilidade e as tecnologias assistiva e 
social devem ser fomentadas mediante a cria‑
ção de cursos de pós‑graduação, a formação 
de recursos humanos e a inclusão do tema nas 
diretrizes de áreas do conhecimento.
§ 3o Deve ser fomentada a capacitação tecno‑
lógica de instituições públicas e privadas para 
o desenvolvimento de tecnologias assistiva e 
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junto ou separadamente, a aplicação das se‑
guintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras:
I – a suspensão da posse ou a restrição do porte 
de armas, com comunicação ao órgão compe‑
tente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
II – o afastamento do lar, do domicílio ou do 
local de convivência com a vítima;
III – a proibição de aproximação da vítima, de 
seus familiares, das testemunhas e de notician‑
tes ou denunciantes, com a fixação do limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor;
IV – a vedação de contato com a vítima, com 
seus familiares, com testemunhas e com no‑
ticiantes ou denunciantes, por qualquer meio 
de comunicação;
V – a proibição de frequentação de determi‑
nados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da criança ou do adolescen‑
te, respeitadas as disposições da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
VI – a restrição ou a suspensão de visitas à 
criança ou ao adolescente;
VII – a prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios;
VIII – o comparecimento a programas de recu‑
peração e reeducação;
IX – o acompanhamento psicossocial, por meio 
de atendimento individual e/ou em grupo de 
apoio.
§  1o As medidas referidas neste artigo não 
impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança 
da vítima ou as circunstâncias o exigirem, e 
todas as medidas devem ser comunicadas ao 
Ministério Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação da medida pre‑
vista no inciso I do caput deste artigo, encon‑
trando‑se o agressor nas condições referidas 
no art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezem‑
bro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo 
órgão, corporação ou instituição as medidas 
protetivas de urgência concedidas e determi‑
nará a restrição do porte de armas, e o superior 
imediato do agressor ficará responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob 
pena de incorrer nos crimes de prevaricação 
ou de desobediência, conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas 
protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, 
a qualquer momento, auxílio da força policial.

Seção III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS 

DE URGÊNCIA À VÍTIMA
Art. 21. Poderá o juiz, quando necessário, sem 
prejuízo de outras medidas, determinar:
I – a proibição do contato, por qualquer meio, 
entre a criança ou o adolescente vítima ou tes‑
temunha de violência e o agressor;
II – o afastamento do agressor da residência 
ou do local de convivência ou de coabitação;
III – a prisão preventiva do agressor, quando 
houver suficientes indícios de ameaça à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência;
IV – a inclusão da vítima e de sua família natu‑
ral, ampliada ou substituta nos atendimentos 
a que têm direito nos órgãos de assistência 
social;
V – a inclusão da criança ou do adolescente, 
de familiar ou de noticiante ou denuncian‑
te em programa de proteção a vítimas ou a 
testemunhas;

VI – no caso da impossibilidade de afastamen‑
to do lar do agressor ou de prisão, a remessa 
do caso para o juízo competente, a fim de 
avaliar a necessidade de acolhimento familiar, 
institucional ou colação em família substituta;
VII – a realização da matrícula da criança ou 
do adolescente em instituição de educação 
mais próxima de seu domicílio ou do local 
de trabalho de seu responsável legal, ou sua 
transferência para instituição congênere, inde‑
pendentemente da existência de vaga.
§ 1o A autoridade policial poderá requisitar 
e o Conselho Tutelar requerer ao Ministério 
Público a propositura de ação cautelar de an‑
tecipação de produção de prova nas causas 
que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente, observadas as disposições da Lei 
no 13.431, de 4 de abril de 2017.
c O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 7.192, para conferir interpreta-
ção conforme a Constituição a este parágrafo (DOU 
de 22-5-2024).

§ 2o O juiz poderá determinar a adoção de 
outras medidas cautelares previstas na legis‑
lação em vigor, sempre que as circunstâncias 
o exigirem, com vistas à manutenção da in‑
tegridade ou da segurança da criança ou do 
adolescente, de seus familiares e de noticiante 
ou denunciante.

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem 
prejuízo de outras atribuições, nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, quando necessário:
I – registrar em seu sistema de dados os ca‑
sos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente;
II – requisitar força policial e serviços públicos 
de saúde, de educação, de assistência social e 
de segurança, entre outros;
III – fiscalizar os estabelecimentos públicos 
e particulares de atendimento à criança e ao 
adolescente em situação de violência domésti‑
ca e familiar e adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante 
a quaisquer irregularidades constatadas.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE 

OU DENUNCIANTE DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conheci‑
mento ou presencie ação ou omissão, pratica‑
da em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente tem o dever de comunicar o 
fato imediatamente ao serviço de recebimento 
e monitoramento de denúncias, ao Disque 100 
da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autorida‑
de policial, os quais, por sua vez, tomarão as 
providências cabíveis.
Art. 24. O poder público garantirá meios e 
estabelecerá medidas e ações para a proteção 
e a compensação da pessoa que noticiar infor‑
mações ou denunciar a prática de violência, de 
tratamento cruel ou degradante ou de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina 
contra a criança e o adolescente.
§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão estabelecer programas de 

proteção e compensação das vítimas, das tes‑
temunhas e dos noticiantes ou denunciantes 
das condutas previstas no caput deste artigo.
§ 2o O noticiante ou denunciante poderá re‑
querer que a revelação das informações de que 
tenha conhecimento seja feita perante a auto‑
ridade policial, o Conselho Tutelar, o Ministério 
Público ou o juiz, caso em que a autoridade 
competente solicitará sua presença, designan‑
do data e hora para audiência especial com 
esse fim.
§ 3o O noticiante ou denunciante poderá con‑
dicionar a revelação de informações de que 
tenha conhecimento à execução das medidas 
de proteção necessárias para assegurar sua in‑
tegridade física e psicológica, e caberá à auto‑
ridade competente requerer e deferir a adoção 
das medidas necessárias.
§ 4o Ninguém será submetido a retaliação, a 
represália, a discriminação ou a punição pelo 
fato ou sob o fundamento de ter reportado 
ou denunciado as condutas descritas no caput 
deste artigo.
§ 5o O noticiante ou denunciante que, na imi‑
nência de revelar as informações de que tenha 
conhecimento, ou após tê‑lo feito, ou que, no 
curso de investigação, de procedimento ou de 
processo instaurado a partir de revelação reali‑
zada, seja coagido ou exposto a grave ameaça, 
poderá requerer a execução das medidas de 
proteção previstas na Lei no 9.807, de 13 de 
julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis.
§ 6o O Ministério Público manifestar‑se‑á so‑
bre a necessidade e a utilidade das medidas 
de proteção formuladas pelo noticiante ou 
denunciante e requererá ao juiz competente 
o deferimento das que entender apropriadas.
§ 7o Para a adoção das medidas de proteção, 
considerar‑se‑á, entre outros aspectos, a gravi‑
dade da coação ou da ameaça à integridade fí‑
sica ou psicológica, a dificuldade de preveni‑las 
ou de reprimi‑las pelos meios convencionais e 
a sua importância para a produção de provas.
§ 8o Em caso de urgência e levando em consi‑
deração a procedência, a gravidade e a iminên‑
cia da coação ou ameaça, o juiz competente, 
de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, determinará que o noticiante ou de‑
nunciante seja colocado provisoriamente sob 
a proteção de órgão de segurança pública, até 
que o conselho deliberativo decida sobre sua 
inclusão no programa de proteção.
§  9o Quando entender necessário, o juiz 
competente, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade policial, do 
Conselho Tutelar ou por solicitação do órgão 
deliberativo concederá as medidas cautelares 
direta ou indiretamente relacionadas à eficácia 
da proteção.

CAPÍTULO VII
DOS CRIMES

Art. 25. Descumprir decisão judicial que de‑
fere medida protetiva de urgência prevista 
nesta Lei:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos.
§ 1o A configuração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que de‑
feriu a medida.
§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, ape‑
nas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança.
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e fundos de esporte e pelas organizações que 
atuam na área esportiva, de modo a formar 
subsistemas de acordo com cada nível de prá‑
tica esportiva.
§ 1o As disposições do Título I desta Lei que 
imponham aos Estados, ao Distrito Federal ou 
aos Municípios a criação de órgãos, de fundos, 
de planos e de programas vincularão apenas 
os entes que, por meio de lei própria, aderirem 
ao SINESP.
§ 2o O esporte master e suas organizações es‑
portivas são reconhecidos como integrantes do 
SINESP e desenvolvem‑se nos níveis da exce‑
lência esportiva e do esporte para toda a vida.
Art. 15. As ações das três esferas de governo 
na área esportiva realizam‑se de forma arti‑
culada, observado que, entre outras atribui‑
ções, cabem a coordenação e edição de nor‑
mas gerais à esfera federal e a coordenação 
e execução dos programas descentralizados, 
nas respectivas esferas, aos Estados, ao Distri‑
to Federal e aos Municípios, devendo promo‑
ver a execução de políticas públicas direcio‑
nadas ao esporte, inclusive com a cooperação 
dos clubes e das associações esportivas de 
cada modalidade.
c Artigo promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF.

Art. 16. Compete à União:
I – VETADO;
II – manter programas e projetos próprios ou 
em colaboração com o objetivo de desenvol‑
vimento e manutenção de ações no nível da 
excelência esportiva;
III – coordenar o processo de monitoramento 
e de avaliação do PNEsporte, em colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal, os Municí‑
pios e demais entidades e organizações previs‑
tas nas leis instituidoras dos planos decenais 
de esporte;
IV – coordenar o SINESP e efetuar a formulação 
democrática da política nacional de esporte;
V – articular e coordenar os diferentes níveis e 
serviços de prática esportiva;
VI – prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
com vistas a assegurar a oferta da prática es‑
portiva de qualidade nos níveis e serviços es‑
portivos, inclusive para a formação de recursos 
humanos;
VII – promover articulação com órgãos educa‑
cionais e com entidades representativas para 
formação de recursos humanos na área do 
esporte;
VIII – manter e gerir a Rede Nacional de Treina‑
mento, com foco, principalmente, no serviço 
de excelência esportiva;
IX – manter e gerir o Cadastro Nacional de Or‑
ganizações Esportivas;
X – manter e gerir banco de dados e informa‑
ções para produção e divulgação de dados e 
informações que contribuam para o aprimora‑
mento, a transparência e o controle social das 
políticas esportivas, orientando sua formula‑
ção e revisão;
XI – elaborar normas para regular as rela‑
ções entre o SINESP e as instituições priva‑
das por meio de Planos de Desenvolvimento 
Institucional;
XII – estruturar e manter o SNIIE, de forma a 
assegurar o processo nacional de avaliação do 
esporte, em colaboração com os demais entes 
federativos.

Parágrafo único. Compete ao Poder Executi‑
vo coordenar as ações intersetoriais no âmbito 
da União.
Art. 17. Compete aos Estados:
I – cofinanciar, por meio de transferência au‑
tomática ou voluntária, o aprimoramento da 
gestão, dos serviços, dos programas e dos pro‑
jetos esportivos em âmbito regional ou local;
II – atender às ações esportivas, prioritaria‑
mente nos níveis da formação esportiva e do 
esporte para toda a vida, em conjunto com os 
Municípios;
III – destinar recursos prioritariamente para 
programas e ações que visem ao desen‑
volvimento e à manutenção do esporte 
educacional;
IV – estimular e apoiar técnica e financeira‑
mente as associações e os consórcios munici‑
pais na execução de políticas públicas na área 
do esporte;
V – executar políticas públicas cujos custos 
ou cuja ausência de demanda municipal jus‑
tifiquem uma rede regional de serviços, des‑
concentrada, no âmbito do respectivo Estado;
VI – realizar o monitoramento e a avaliação do 
plano estadual do esporte e assessorar os Mu‑
nicípios para seu desenvolvimento;
VII – promover articulação com órgãos esta‑
duais de educação e com entidades represen‑
tativas para a formação de pessoas na área do 
esporte;
VIII – contribuir para a coleta de informações 
estaduais para a atualização do SNIIE, de forma 
a assegurar o processo nacional e estadual de 
avaliação do esporte;
IX – organizar e manter centros regionais de 
treinamento com a oferta do serviço de aper‑
feiçoamento esportivo no nível da excelência 
esportiva;
X – atuar na construção, na reforma, na im‑
plantação, na ampliação, na adaptação e na 
modernização da infraestrutura e dos equipa‑
mentos esportivos públicos para a população, 
com prioridade aos Municípios com baixo Índi‑
ce de Desenvolvimento Humano (IDH).
Art. 18. Compete aos Municípios:
I – cofinanciar o aprimoramento da gestão, dos 
serviços, dos programas e dos projetos esporti‑
vos em âmbito local;
II – executar políticas públicas esportivas em 
todos os níveis, com fomento prioritário ao 
esporte educacional;
III – dispor de profissionais e de locais ade‑
quados para a prática esportiva, inclusive no 
ambiente escolar;
IV – realizar o monitoramento e a avaliação do 
plano municipal de esporte em seu âmbito;
V – organizar e manter centros municipais de 
treinamento com o serviço de especialização 
esportiva no nível da excelência esportiva;
VI – contribuir para a coleta de informações 
municipais para a atualização do SNIIE, de for‑
ma a assegurar o processo nacional, estadual e 
municipal de avaliação do esporte.
Art. 19. Ao Distrito Federal compete realizar as 
atividades previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei 
e as que lhes sejam correlatas.

Seção III
Arts. 20 a 22. VETADOS.

Seção IV
DAS CONFERÊNCIAS DE ESPORTE

Art. 23. Sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo, a formulação de políticas públicas 

para o esporte deverá ser conduzida de modo 
democrático e transparente, com a participa‑
ção de agentes públicos estatais e privados, 
incluídos, mas não exclusivamente, os prati‑
cantes, os profissionais esportivos, os educa‑
dores, os beneficiários das políticas públicas 
esportivas, os usuários das instalações esporti‑
vas, os representantes do setor produtivo e os 
integrantes do SINESP.
§ 1o O SINESP contará, em cada esfera de go‑
verno, com instâncias colegiadas denominadas 
conferências de esporte, que, em conjunto 
com os demais integrantes do SINESP, serão 
um espaço adequado para interação e debate 
entre os diferentes agentes e para formulação 
de políticas para o setor, observadas as diretri‑
zes do PNEsporte.
§ 2o A conferência de esporte reunir‑se‑á a 
cada 4 (quatro) anos com a representação dos 
vários segmentos sociais, para avaliar a situa‑
ção do esporte e propor as diretrizes para a 
formulação da política de esporte nos níveis 
correspondentes, cuja convocação, ordinaria‑
mente, dar‑se‑á pelo Poder Executivo.
§ 3o A conferência de esporte poderá ser con‑
vocada, extraordinariamente, por ela própria 
ou pelo conselho de esporte do respectivo 
ente.
§ 4o A conferência de esporte proporá diretri‑
zes para a elaboração dos planos decenais de 
esporte do respectivo ente e do PNEsporte.

Seção V
Art. 24. VETADO.

Seção VI
DA INTERAÇÃO ENTRE ENTES 

PÚBLICOS E PRIVADOS NO ESPORTE

SubSeção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. As pessoas jurídicas de direito privado 
ou públicas não estatais que se dedicam ao fo‑
mento, à promoção, à gestão, à regulação, à 
inclusão, ao ensino, à tecnologia e à pesquisa 
na área do esporte, à resolução de conflitos e 
à manutenção da integridade esportiva relacio‑
nam‑se com os órgãos e as entidades do poder 
público em todos os níveis por meio dos me‑
canismos e das instâncias presentes no SINESP 
e nos subsistemas dos demais entes, sem pre‑
juízo das atribuições do Congresso Nacional.
§  1o As políticas públicas esportivas devem 
ser prioritariamente executadas por meio de 
mecanismos que permitam a colaboração 
com as pessoas citadas no caput deste artigo, 
de modo a garantir a descentralização dos 
programas e das ações e a cooperação com 
instituições que demonstrem maior especia‑
lidade para o desenvolvimento das referidas 
atividades.
§ 2o As pessoas naturais que atuam na área 
do esporte relacionam‑se com o poder público 
pelos canais de interação direta, por meio de 
seus representantes, ou como beneficiários das 
políticas públicas desenvolvidas na área.
§ 3o As conferências e os conselhos de esporte 
devem propiciar canais permanentes de intera‑
ção com a sociedade civil na área do esporte.

SubSeção II
DA AUTONOMIA ESPORTIVA

Art. 26. A autonomia é atributo da organi‑
zação esportiva em todo o mundo, na forma 
disposta na Carta Olímpica, e limita a atuação 
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do Estado, conforme reconhecido pela Assem‑
bleia Geral da Organização das Nações Unidas 
(ONU) e inscrito na Constituição Federal, e visa 
a assegurar que não haja interferência externa 
indevida que ameace a garantia da incerteza 
do resultado esportivo, a integridade do es‑
porte e a harmonia do sistema transnacional 
denominado Lex Sportiva.
§  1o Entende‑se por Lex Sportiva o sistema 
privado transnacional autônomo composto de 
organizações esportivas, suas normas e regras 
e dos órgãos de resolução de controvérsias, 
incluídos seus tribunais.
§ 2o O esporte de alto rendimento é regulado 
por normas nacionais e internacionais e pelas 
regras de prática esportiva de cada modali‑
dade, aceitas pelas respectivas organizações 
nacionais de administração e regulação do 
esporte.
Art. 27. As organizações esportivas, qualquer 
que seja sua natureza jurídica ou forma de es‑
truturação, ainda que integrantes do SINESP, 
são autônomas quanto à normatização interna 
para realizar a autorregulação, o autogover‑
no e a autoadministração, inclusive no que se 
refere ao regramento próprio da prática do 
esporte e de competições nas modalidades es‑
portivas que rejam ou de que participem, à sua 
estruturação interna e à forma de escolha de 
seus dirigentes e membros, bem como quanto 
à associação a outras organizações ou institui‑
ções, sendo‑lhes assegurado:
I – estabelecer, emendar e interpretar livremen‑
te as regras apropriadas ao seu esporte, sem 
influências políticas ou econômicas;
II – VETADO;
III – escolher seus gestores democraticamen‑
te, sem interferência do poder público ou de 
terceiros;
IV – obter recursos de fontes públicas ou de 
outra natureza, sem obrigações desproporcio‑
nais; e
V – VETADO.
Parágrafo único. É admitida a arbitragem, 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, como meio para resolução de con‑
flitos de natureza esportiva, no que se refere 
à disciplina e à prática esportiva, bem como 
para questões patrimoniais, inclusive de tra‑
balho e emprego.
c Parágrafo único promulgado nos termos do art. 66, 

§ 5o, da CF.

Art. 28. As organizações esportivas possuem 
liberdade de associação na área esportiva no 
âmbito interno e externo, podendo escolher 
a natureza jurídica que melhor se conformar 
a suas especificidades, independentemente 
da denominação adotada, da modalidade es‑
portiva ou da forma de promoção do esporte 
com que se envolvam, assim como, no caso 
de organização esportiva de caráter geral, res‑
peitados os direitos e garantias fundamentais, 
decidir a forma e os critérios para que outra 
organização possa a ela filiar‑se.

SubSeção III
Art. 29. VETADO.

SubSeção IV
DAS REPRESENTAÇÕES OLÍMPICA 

E PARALÍMPICA BRASILEIRAS
Art. 30. Ao COB, entidade jurídica de direi‑
to privado, compete representar o País nos 
eventos olímpicos, pan‑americanos e outros 

de igual natureza, no Comitê Olímpico Inter‑
nacional (COI) e nos movimentos olímpicos 
internacionais e fomentar o movimento olím‑
pico no território nacional, em conformidade 
com as disposições da Constituição Federal, 
bem como com as disposições estatutárias e 
regulamentares do COI e da Carta Olímpica.
§ 1o Caberá ao COB representar o olimpismo 
brasileiro perante o poder público.
§  2o As disposições deste artigo são apli‑
cáveis ao CPB no que se refere ao esporte 
paralímpico.
Art. 31. É privativo do COB e do CPB o uso das 
bandeiras, dos lemas, dos hinos e dos símbo‑
los olímpicos e paralímpicos, bem como das 
denominações “jogos olímpicos”, “olimpía‑
das”, “jogos paralímpicos” e “paralimpíadas”, 
permitida a utilização delas quando se tratar 
de eventos vinculados ao nível da formação 
esportiva, especialmente no que se refere ao 
esporte educacional.
Parágrafo único. São vedados o registro e o 
uso por terceiros, para qualquer fim, das ex‑
pressões referidas no caput deste artigo e de 
marcas que configurem flagrante reprodução 
ou imitação, no todo ou em parte, dos símbo‑
los olímpicos e paralímpicos oficiais.

SubSeção V
DO SUBSISTEMA NACIONAL 

DO ESPORTE MILITAR
Art. 32. O Subsistema Nacional do Esporte Mi‑
litar (SNEM) congrega as ações, os programas e 
os projetos do Ministério da Defesa e das For‑
ças Armadas e será coordenado pela Comissão 
Desportiva Militar do Brasil, pelas Comissões 
de Desportos do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica e pelas comissões ou entidades 
similares das Forças Auxiliares.
§ 1o O SNEM tem por finalidade aprimorar as 
práticas esportivas em seus diversos níveis, no 
âmbito das Forças Armadas e em apoio ao es‑
porte nacional, e promover inclusão social por 
meio do esporte nas organizações militares.
§ 2o As ações relacionadas ao esporte militar 
congregam o esporte nos 3 (três) níveis de 
prática esportiva desenvolvidos no âmbito 
das Forças Armadas e das Forças Auxiliares, as 
atividades de capacitação e educação física e, 
subsidiariamente, as atividades de sustentação 
e inclusão social por meio do esporte, conduzi‑
das por intermédio de programas e projetos es‑
pecíficos, incluídos detecção e aproveitamento 
de novos talentos.
§ 3o O Ministério da Defesa deverá ser previa‑
mente consultado nas questões atinentes ao 
esporte militar e aos programas esportivos que 
incluam a participação de militares ou das For‑
ças Armadas e das Forças Auxiliares.

Seção VII
DAS FONTES DE RECURSOS DAS 

ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS PRIVADAS

SubSeção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. As organizações esportivas consti‑
tuir‑se‑ão como pessoas jurídicas de direito 
privado, financiadas por meio das próprias ati‑
vidades, admitido o seu fomento pelo poder 
público, para a realização dos objetivos previs‑
tos no PNEsporte, bem como para a execução 
descentralizada de programas e ações públicos 
relacionados ao esporte.

Art. 34. As organizações esportivas que re‑
ceberem recursos oriundos da exploração de 
concursos de prognósticos, sorteios e loterias 
administrarão esses recursos em consonância 
com os princípios gerais da administração pú‑
blica, podendo empregá‑los diretamente ou de 
forma descentralizada por meio das organiza‑
ções que compõem seus respectivos subsiste‑
mas, e serão fiscalizadas, nessa atividade, pelo 
Tribunal de Contas da União.
Parágrafo único. As compras e contratações 
das organizações esportivas com os recursos 
previstos no caput deste artigo serão por elas 
realizadas na forma de regulamentos espe‑
cíficos autonomamente editados, sempre 
consoantes aos princípios gerais da adminis‑
tração pública, sem prejuízo à preservação da 
natureza privada das referidas organizações.
c Parágrafo único promulgado nos termos do art. 66, 

§ 5o, da CF.

Art. 35. Os recursos oriundos da exploração de 
concursos de prognósticos, de sorteios e de lo‑
terias recebidos pelas organizações esportivas 
privadas, na forma da Lei no 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, serão empregados na ma‑
nutenção e no desenvolvimento de atividades 
esportivas congruentes com seus objetivos ins‑
titucionais, em conformidade com o disposto 
no art. 23 da referida Lei.

SubSeção II
DAS CONTRAPARTIDAS NA 

GESTÃO ESPORTIVA
Art. 36. Somente serão beneficiadas com 
repasses de recursos públicos federais da 
administração direta e indireta e de valores 
provenientes de concursos de prognósticos e 
de loterias, nos termos desta Lei e do inciso II 
do caput do art. 217 da Constituição Federal, 
as organizações de administração e de prática 
esportiva do SINESP que:
I – possuam viabilidade e autonomia financei‑
ras, segundo demonstrações constantes de 
seus últimos balanços, bem como por decla‑
ração para esse fim firmada por seu dirigente 
máximo;
II – estejam em situação regular com suas obri‑
gações fiscais e trabalhistas, mediante a expe‑
dição das respectivas certidões negativas, ou, 
na hipótese de refinanciamento, da respectiva 
certidão positiva com efeitos de negativa;
III – demonstrem compatibilidade entre as 
ações promovidas para o desenvolvimento es‑
portivo em sua área de atuação e o PNEsporte;
IV – demonstrem que seu presidente ou diri‑
gente máximo tenha mandato de até 4 (qua‑
tro) anos, permitida uma única recondução 
consecutiva, e que são inelegíveis, na eleição 
que suceder o presidente ou dirigente máximo, 
seu cônjuge e seus parentes consanguíneos ou 
afins até o segundo grau ou por adoção;
V – atendam às disposições previstas nas alí‑
neas b a e do § 2o e no § 3o do art. 12 da Lei 
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
VI – destinem integralmente os resultados fi‑
nanceiros à manutenção e ao desenvolvimento 
dos seus objetivos sociais;
VII – sejam transparentes na gestão, inclusive 
quanto aos dados econômicos e financeiros, 
contratos, patrocinadores, direitos de imagem, 
propriedade intelectual e quaisquer outros as‑
pectos de gestão;
VIII – garantam, nas organizações que admi‑
nistram e regulam modalidade esportiva, a 
representação da categoria de atletas das res‑
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pectivas modalidades no âmbito dos órgãos da 
entidade incumbidos diretamente de assuntos 
esportivos e dos órgãos e conselhos técnicos 
responsáveis pela aprovação de todos os seus 
regulamentos;
IX – assegurem a existência e a autonomia do 
seu conselho fiscal e a presença mínima de 
30% (trinta por cento) de mulheres nos cargos 
de direção;
X – estabeleçam em seus estatutos:
a) princípios definidores de gestão democrá‑

tica;
b) instrumentos de controle social da pres‑

tação de contas dos recursos públicos 
recebidos;

c) transparência da gestão da movimentação 
de recursos;

d) mecanismos de controle interno;
e) alternância no exercício dos cargos de pre‑

sidente ou dirigente máximo, com man‑
dato limitado a 4 (quatro) anos, permitida 
uma única reeleição consecutiva, por igual 
período;

f) aprovação das prestações de contas anuais 
pelo órgão competente na forma do seu es‑
tatuto, precedida por parecer do conselho 
fiscal;

g) participação de atletas, no caso de organi‑
zações que administram e regulam moda‑
lidade esportiva, no órgão competente por 
aprovar regulamentos de competições e na 
eleição para os cargos da organização;

h) colégio eleitoral constituído de represen‑
tantes de todos os filiados no gozo de seus 
direitos, observado que a categoria de atle‑
ta deverá possuir o equivalente a, no míni‑
mo, 1/3 (um terço) do valor total dos votos, 
já computada a eventual diferenciação de 
valor de que trata o § 1o do art. 60 desta 
Lei;

i) possibilidade de apresentação de candida‑
tura ao cargo de presidente ou dirigente 
máximo da entidade com exigência de 
apoiamento limitada a, no máximo, 5% 
(cinco por cento) do colégio eleitoral;

j) publicação prévia do calendário de reu‑
niões da assembleia geral e posterior pu‑
blicação sequencial das atas das reuniões 
realizadas durante o ano;

k) participação de atletas nos colegiados de 
direção e no colégio eleitoral por meio 
de representantes de atletas eleitos dire‑
tamente e de forma independente pelos 
atletas filiados da entidade, assegurado, ao 
menos, 1/5 (um quinto) de representação 
de cada sexo;

XI – garantam isonomia nos valores pagos a 
atletas ou paratletas homens e mulheres nas 
premiações concedidas nas competições que 
organizarem ou de que participarem;
XII – comprovem o cumprimento da obrigação 
de contratar aprendizes e pessoas com defi‑
ciência, nos percentuais previstos na legislação 
específica.
§ 1o As organizações que somente se dedicam 
à prática esportiva, sem administrar a modali‑
dade, estão isentas do disposto no inciso VIII e 
na alínea g do inciso X do caput deste artigo, 
no que se refere à eleição para os cargos de 
direção da entidade, e nas alíneas h, i, j e k do 
inciso X do caput deste artigo, no que se re‑
fere à escolha de atletas para participação no 
colégio eleitoral, observado que, no caso das 
sociedades anônimas do futebol, submetidas 
à Lei no 14.193, de 6 de agosto de 2021, não 

se aplicam o inciso VI e a alínea e do inciso X 
do caput deste artigo.
c § 1o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF.

§ 2o A verificação do cumprimento das exigên‑
cias previstas neste artigo será de responsabili‑
dade do Ministério do Esporte.
§ 3o VETADO.
§ 4o As organizações a que se refere o caput 
deste artigo deverão dar publicidade às se‑
guintes informações:
I – cópia do estatuto social atualizado da 
organização;
II – relação nominal atualizada dos dirigentes 
da organização e seus efetivos salários;
III – cópia integral dos convênios, contratos, 
termos de parcerias, acordos, ajustes ou ins‑
trumentos congêneres realizados com o Poder 
Executivo federal, e dos respectivos aditivos, 
e relatórios finais de prestação de contas, na 
forma da legislação aplicável;
IV – documentos e informações relativos à 
prestação de contas e, no caso de organização 
que administra e regula a modalidade esporti‑
va, documentos e informações relacionados à 
sua gestão, ressalvados, em qualquer caso, os 
contratos comerciais celebrados com cláusula 
de confidencialidade, sem embargo da com‑
petência de fiscalização do conselho fiscal e 
da obrigação do correto registro contábil de 
receita e despesa deles decorrente.
§ 5o As informações de que trata o § 4o deste 
artigo serão divulgadas no sítio eletrônico da 
organização e em quadro de avisos de amplo 
acesso público em sua sede.
§§ 6o a 8o VETADOS.
§ 9o O disposto neste artigo aplica‑se, no que 
couber, ao CBC e ao CBCP.
Art. 37. O disposto nesta Subseção não se 
aplica à Sociedade Anônima do Futebol, regi‑
da exclusivamente pela Lei no 14.193, de 6 de 
agosto de 2021.
c Artigo promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF.

SubSeção III
DOS PACTOS PARA OS CICLOS 
OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS

Art. 38. O COB, o CPB e as organizações 
esportivas de atuação nacional que lhes são 
filiadas, bem como o CBC e o CBCP, firma‑
rão com o Ministério do Esporte, até o mês 
de dezembro do ano em que se realizarem os 
Jogos Olímpicos e Paralímpicos de Verão, seus 
pactos para os ciclos olímpicos e paralímpicos 
seguintes.
§ 1o A CBDE e a CBDU firmarão pactos idên‑
ticos aos previstos no caput deste artigo, mas 
com adaptação dos períodos de início e fim aos 
ciclos, respectivamente, da principal competi‑
ção internacional de que participem.
§ 2o Os pactos de que trata este artigo serão 
obrigatórios para os fins de recebimento dos 
recursos previstos no art. 33 desta Lei e terão 
por objetivo a harmonização das atividades das 
organizações referidas no caput deste artigo 
com o previsto no PNEsporte em vigor, estabe‑
lecendo metas a serem atingidas e diretrizes de 
trabalho conjunto.
§§ 3o e 4o VETADOS.

CAPÍTULO III
DO FINANCIAMENTO PÚBLICO AO ESPORTE

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. O poder público fomentará a prática 
esportiva, com a destinação de recursos que 
possibilitem sua universalização, e sempre 
priorizará o esporte educacional.
Art. 40. O fomento das atividades esportivas 
no SINESP deverá ser efetuado mediante cofi‑
nanciamento das 3 (três) esferas de governo, 
por meio dos fundos de esporte.
Parágrafo único. Os entes federados atua‑
rão em harmonia para a otimização e a ra‑
cionalidade na instalação de equipamentos 
esportivos, e deverá ser ouvida a respectiva 
organização que administra ou regula a mo‑
dalidade no caso de construção de centros 
esportivos ou arenas destinados à excelência 
esportiva.
c Art. 40 promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF.

Seção II
DOS FUNDOS DE ESPORTE

Art. 41. O SINESP contará, em cada esfera 
de governo, com um fundo de esporte, de 
natureza contábil, com o objetivo de cen‑
tralizar recursos e de fomentar as atividades 
esportivas.
Parágrafo único. O fundo de esporte de 
cada ente federado será gerido pelo órgão 
da administração pública responsável pelas 
políticas de fomento às atividades esportivas, 
sob orientação e controle do respectivo con‑
selho de esporte.
Art. 42. O cofinanciamento dos serviços, dos 
programas e dos projetos, no que couber, e 
o aprimoramento da gestão da política de 
esporte no SINESP efetuar‑se‑ão por meio de 
transferências automáticas ou voluntárias en‑
tre os fundos de esporte e mediante alocação 
de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) 
esferas de governo.
Art. 43. São condições para os repasses aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
dos recursos de que trata esta Lei a efetiva 
instituição e o funcionamento de:
I – conselho de esporte, de composição paritá‑
ria entre governo e sociedade civil;
II – fundo de esporte, com orientação e con‑
trole dos respectivos conselhos de esporte;
III – plano de esporte.
§ 1o É também condição para transferência de 
recursos dos fundos de esporte aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a com‑
provação orçamentária dos recursos próprios 
destinados ao esporte, alocados nos respecti‑
vos fundos de esporte.
§ 2o O não atendimento pelos Municípios, ou 
pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, dos 
requisitos estabelecidos neste artigo fará com 
que os recursos concernentes sejam adminis‑
trados, respectivamente, pelos Estados ou 
pela União.
Art. 44. A fiscalização do emprego dos re‑
cursos alocados no fundo de esporte de cada 
ente pelos respectivos órgãos de controle in‑
terno e externo não elide, no que se refere 
aos recursos provenientes de repasse de ou‑
tro ente federado, a fiscalização a cargo dos 
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órgãos de controle interno e externo deste 
último.
Art. 45. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios prestarão, anualmente, contas do 
regular uso dos recursos federais repassados 
a seus fundos de esporte, que serão acom‑
panhadas da decisão do respectivo conselho 
de esporte sobre o relatório de gestão a ele 
apresentado e do demonstrativo da execução 
das ações previstas no plano de esporte do 
ente federado.
Parágrafo único. Os entes transferidores 
poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo 
de esporte, para fins de análise e acompanha‑
mento de sua boa e regular utilização.
Art. 46. Constituem recursos dos fundos de 
esporte os previstos na Constituição Federal e 
na legislação de cada ente federativo.
c Arts. 41 a 46 promulgados nos termos do art. 66, 

§ 5o, da CF.

Seção III
DO FUNDO NACIONAL DO ESPORTE

Art. 47. O Fundo Nacional do Esporte (FUN‑
DESPORTE) tem como objetivo viabilizar:
I – o acesso a práticas esportivas;
II – a prática de educação física em todos os 
níveis educacionais e a valorização dos profis‑
sionais que a ela se dedicam;
III – a universalização e a descentralização dos 
programas de esporte;
IV – a construção, a acessibilidade e a manu‑
tenção de instalações esportivas;
V – a destinação de equipamentos adequados 
e adaptados à prática esportiva;
VI – a realização de competições esporti‑
vas e o estímulo para que os atletas delas 
participem;
VII – a criação de programas de transição de 
carreira para atletas;
VIII – o fomento de estudo, pesquisa e avanço 
tecnológico na área do esporte; e
IX – a criação de programas de capacitação e 
formação de treinadores.
§ 1o É vedada a utilização dos recursos do 
FUNDESPORTE para remuneração de pessoal 
e para pagamento de encargos sociais.
§ 2o O percentual máximo do FUNDESPORTE a 
ser destinado às despesas administrativas será 
definido a cada ano pelo CNE.
§ 3o Na aplicação dos recursos do FUNDES‑
PORTE, terão prioridade os serviços que com‑
põem a formação esportiva, de que trata o 
art. 5o desta Lei, e o esporte para toda a vida, 
de que trata o art. 7o desta Lei.
§ 4o Para fazer jus aos recursos do FUNDES‑
PORTE, as organizações esportivas deverão 
estar inseridas no Cadastro Nacional de Or‑
ganizações Esportivas, de que trata o inciso 
IX do caput do art. 16 desta Lei.
Art .  48 .  Cons t i tuem rece i ta s  do 
FUNDESPORTE:
I – recursos do Tesouro Nacional, inclusive os 
de emendas parlamentares;
II – doações, legados e patrocínios, nos ter‑
mos da legislação vigente;
III – subvenções e auxílios de entidades de 
qualquer natureza, inclusive de organismos 
internacionais;
IV – receitas oriundas da exploração de mo‑
dalidades lotéricas previstas no § 1o do art. 14 
da Lei no 13.756, de 12 de dezembro de 2018;

V – VETADO;
VI – reembolso das operações de empréstimo 
realizadas por meio do FUNDESPORTE a título 
de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, 
lhes preserve o valor real;
VII – saldos não utilizados na execução dos 
projetos a que se refere o art. 132 desta Lei;
VIII – devolução de recursos de projetos pre‑
vistos no art. 128 desta Lei e não iniciados ou 
interrompidos, com ou sem justa causa;
IX – resultado das aplicações em títulos públi‑
cos federais, obedecida a legislação vigente 
sobre a matéria;
X – conversão da dívida externa com entida‑
des e órgãos estrangeiros, unicamente me‑
diante doações, no limite a ser fixado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, observados as 
normas e os procedimentos do Banco Central 
do Brasil;
XI – saldos de exercícios anteriores;
XII – recursos de outras fontes.
Art. 49. Do total dos recursos destinados ao 
FUNDESPORTE provenientes da previsão con‑
tida no inciso IV do art. 48, 1/3 (um terço) será 
repassado aos fundos de esporte dos Estados 
e do Distrito Federal, proporcionalmente ao 
montante das apostas efetuadas em cada uni‑
dade da Federação, para aplicação prioritária 
em esporte educacional, inclusive em jogos 
escolares.
Parágrafo único. No mínimo 50% (cinquen‑
ta por cento) dos recursos dispostos no caput 
deste artigo serão investidos em projetos 
apresentados pelos Municípios ou, na falta 
de projetos, em ações governamentais em 
benefício dos Municípios.
c Arts. 47 a 49 promulgados nos termos do art. 66, 

§ 5o, da CF.

Seção IV
DOS AUXÍLIOS DIRETOS AOS 

ATLETAS E DA BOLSA‑ATLETA
Art. 50. O poder público fomentará a forma‑
ção, o desenvolvimento e a manutenção de 
atletas em formação e de rendimento por meio 
de auxílios diretos denominados bolsa.
Art. 51. É instituída a Bolsa‑Atleta, destina‑
da prioritariamente aos atletas praticantes do 
esporte de alto rendimento em modalidades 
olímpicas, paralímpicas e surdolímpicas, sem 
prejuízo da análise e deliberação acerca das 
demais modalidades, a serem feitas de acordo 
com o art. 54 desta Lei.
§ 1o A Bolsa‑Atleta garantirá aos atletas bene‑
fício financeiro conforme os valores fixados no 
Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do 
Poder Executivo, com base em estudos técni‑
cos sobre o tema, observado o limite definido 
na lei orçamentária anual.
§ 2o Para efeito do disposto no § 1o deste ar‑
tigo, são criadas as seguintes categorias de 
Bolsa‑Atleta:
I – categoria atleta de base: destinada aos atle‑
tas que participem com destaque das catego‑
rias iniciantes, a serem determinadas pela res‑
pectiva organização nacional que administra e 
regula a modalidade esportiva, em conjunto 
com o Ministério do Esporte;
II – categoria estudantil: destinada aos atletas 
que tenham participado de eventos nacionais 
estudantis reconhecidos pelo Ministério do 
Esporte;

III – categoria atleta nacional: destinada aos 
atletas que tenham participado de competição 
esportiva em âmbito nacional, indicada pela 
respectiva organização nacional que admi‑
nistra e regula a modalidade esportiva e que 
atende aos critérios fixados pelo Ministério do 
Esporte;
IV – categoria atleta internacional: destinada 
aos atletas que tenham participado, integran‑
do seleção brasileira ou representando o Brasil 
em sua modalidade, de competição esportiva 
de âmbito internacional reconhecida pela res‑
pectiva organização esportiva internacional e 
indicada pela organização nacional que admi‑
nistra e regula a modalidade esportiva;
V – categoria atleta olímpico, paralímpico 
ou surdolímpico: destinada aos atletas que 
tenham participado de jogos olímpicos, para‑
límpicos ou surdolímpicos e cumpram os cri‑
térios fixados pelo Ministério do Esporte em 
regulamento;
VI – categoria atleta pódio: destinada aos 
atletas de modalidades individuais olímpicas, 
paralímpicas e surdolímpicas, de acordo com 
os critérios a serem definidos pelas respecti‑
vas organizações nacionais que administram e 
regulam a modalidade esportiva em conjunto 
com o COB, o CPB, a CBDS e o Ministério do 
Esporte, obrigatoriamente vinculados ao Pro‑
grama Atleta Pódio.
§ 3o A Bolsa‑Atleta será concedida priorita‑
riamente aos atletas de alto rendimento das 
modalidades olímpicas, paralímpicas e surdo‑
límpicas filiadas, respectivamente, ao COB, ao 
CPB e à CBDS e, subsidiariamente, aos atletas 
das modalidades que não fazem parte do pro‑
grama olímpico, paralímpico ou surdolímpico.
§ 4o A concessão da Bolsa‑Atleta para os atle‑
tas participantes de modalidades individuais e 
coletivas que não fizerem parte do programa 
olímpico, paralímpico ou surdolímpico ficará li‑
mitada a 15% (quinze por cento) dos recursos 
orçamentários disponíveis para a Bolsa‑Atleta.
§ 5o Não serão beneficiados com a Bolsa‑Atleta 
os atletas pertencentes à categoria master ou 
similar.
§ 6o O beneficiário da Bolsa‑Atleta com idade 
igual ou superior a 16 (dezesseis) anos que não 
seja filiado a regime próprio de previdência so‑
cial ou que não esteja enquadrado em uma 
das hipóteses do art. 11 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, poderá filiar‑se ao Regime 
Geral de Previdência Social como segurado 
facultativo.
§ 7o Os atletas‑guia, os atletas assistentes e 
os similares poderão ser beneficiários da Bol‑
sa‑Atleta, na forma definida pelo regulamento.
§ 8o O regulamento estabelecerá os limites, 
em cada categoria de bolsa, para o acúmulo 
do benefício com outras fontes de renda do 
atleta.
Art. 52. Para pleitear a concessão da Bol‑
sa‑Atleta, o atleta deverá preencher, cumulati‑
vamente, os seguintes requisitos:
I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos 
para a obtenção das Bolsas‑Atleta Nacional, 
Internacional, Olímpico, Paralímpico ou Surdo‑
límpico e Pódio, e possuir idade máxima de 20 
(vinte) anos para a obtenção da Bolsa‑Atleta 
Estudantil, até o término das inscrições;
II – estar vinculado a alguma organização que 
promova a prática esportiva;
III – estar em plena atividade esportiva;
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IV – apresentar declaração sobre valores rece‑
bidos a título de patrocínio de pessoas jurídicas 
públicas ou privadas, incluído todo e qualquer 
montante percebido eventual ou regularmen‑
te, diverso do salário, bem como qualquer tipo 
de apoio em troca de vinculação de marca;
V – ter participado de competição esportiva em 
âmbito nacional ou internacional no ano ime‑
diatamente anterior em que tiver sido pleitea‑
da a concessão da Bolsa‑Atleta, com exceção 
da categoria atleta pódio;
VI – estar regularmente matriculado em ins‑
tituição de ensino pública ou privada, exclu‑
sivamente para os atletas que pleitearem a 
Bolsa‑Atleta na categoria estudantil;
VII – encaminhar, para aprovação, plano es‑
portivo anual, com plano de treinamento, 
objetivos e metas esportivas para o ano de re‑
cebimento do benefício, conforme critérios e 
modelos a serem estabelecidos pelo Ministério 
do Esporte;
VIII – estar ranqueado na respectiva organiza‑
ção esportiva internacional entre os 20 (vinte) 
primeiros colocados do mundo em sua mo‑
dalidade ou prova específica, exclusivamente 
para os atletas que pleitearem a Bolsa‑Atleta 
na categoria atleta pódio.
§ 1o Não poderá candidatar‑se à Bolsa‑Atleta o 
atleta que tiver sido condenado por dopagem, 
na forma do regulamento.
§ 2o Os atletas beneficiados com a Bolsa‑Atle‑
ta na categoria estudantil poderão recebê‑la 
cumulativamente com outras bolsas ou bene‑
fícios oriundos de programas de incentivo ao 
ensino, à pesquisa, à iniciação científica e à 
extensão, inclusive os matriculados em cursos 
de graduação ou pós‑graduação stricto sensu 
em instituição de ensino superior.
Art. 53. A Bolsa‑Atleta será concedida pelo 
prazo de 1 (um) ano e deverá ser paga em até 
12 (doze) parcelas mensais.
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto 
no caput deste artigo, terão prioridade para a 
renovação da Bolsa‑Atleta:
I – os atletas de qualquer categoria da Bol‑
sa‑Atleta que conquistarem medalhas nos jo‑
gos olímpicos, paralímpicos ou surdolímpicos;
II – os atletas da categoria atleta pódio;
III – as atletas gestantes ou puérperas.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.614, de 

3-7-2023.

Art. 53‑A. O Ministério do Esporte garantirá 
às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito 
da Bolsa‑Atleta, o respeito à maternidade e 
aos direitos que as protegem.
§  1o Caso a atleta não possa comprovar a 
participação em competição nacional ou in‑
ternacional no ano imediatamente anterior 
ao pedido de concessão da Bolsa‑Atleta em 
decorrência de afastamento determinado 
pela gestação ou pelo puerpério, poderá ser 
utilizado o resultado esportivo obtido no ano 
antecedente ao da gestação ou do puerpério 
para pleitear o benefício.
§ 2o Será garantido à atleta gestante ou puér‑
pera o recebimento regular das parcelas men‑
sais da Bolsa‑Atleta até que possa retomar a 
atividade esportiva, hipótese em que não se 
aplicará o prazo previsto no caput do art. 53 
desta Lei.
§ 3o A comprovação de plena atividade espor‑
tiva não será exigida da atleta na prestação 
de contas referente aos recursos financeiros 

recebidos no âmbito da Bolsa‑Atleta durante 
o período da gestação ou do puerpério.
§ 4o Para fins do disposto neste artigo, a con‑
cessão da Bolsa‑Atleta será garantida à atleta 
gestante ou puérpera durante o período da 
gestação acrescido de até 6 (seis) meses após 
o nascimento da criança, desde que o período 
adicional do benefício não exceda a 15 (quin‑
ze) parcelas mensais consecutivas.
§ 5o Retomada a atividade esportiva ou encer‑
rado o prazo previsto no § 4o deste artigo, as 
obrigações assumidas pela atleta no âmbito 
da Bolsa‑Atleta voltarão a ser exigidas.
§ 6o Os direitos reconhecidos à atleta gestan‑
te ou puérpera não afastarão a possibilidade 
de a beneficiária da Bolsa‑Atleta, respeitada 
a orientação de seu médico e de seu treina‑
dor, continuar ou retomar a atividade espor‑
tiva previamente ao encerramento do prazo 
previsto no § 4o deste artigo.
§ 7o Os direitos reconhecidos à atleta gestan‑
te ou puérpera de que tratam este artigo e o 
inciso III do parágrafo único do art. 53 desta 
Lei aplicam‑se à hipótese de adoção.
§ 8o A concessão dos direitos reconhecidos 
à atleta gestante ou puérpera de que trata 
este artigo fica condicionada à disponibilida‑
de orçamentária e financeira do Ministério 
do Esporte.
c Art. 53-A acrescido pela Lei no 14.614, de 3-7-2023.

Art. 54. O Ministro de Estado do Esporte sub‑
meterá ao CNE a análise e deliberação acerca 
de pleito de concessão de bolsas para atletas 
de modalidades não olímpicas, não paralímpi‑
cas e não surdolímpicas, e respectivas catego‑
rias, que serão atendidas pela Bolsa‑Atleta no 
exercício subsequente, observados o PNEspor‑
te e as disponibilidades financeiras.
Art. 55. VETADO.
Art. 56. Os critérios complementares para 
concessão, suspensão e cancelamento de bol‑
sas, inclusive quanto às modalidades não olím‑
picas, não paralímpicas e não surdolímpicas, 
e as formas e os prazos para a inscrição dos 
interessados na obtenção do benefício e para 
a prestação de contas dos recursos financeiros 
recebidos e dos resultados esportivos propos‑
tos e alcançados pelos atletas beneficiados 
serão fixados em regulamento.
Parágrafo único. O regulamento referido no 
caput deste artigo deverá assegurar ao atleta:
I – o direito de recurso contra a decisão;
II – a garantia do efeito suspensivo imediato da 
eficácia da decisão para os casos de suspensão 
ou cancelamento de bolsas.

TÍTULO II – DA ORDEM 
ECONÔMICA ESPORTIVA

CAPÍTULO I
DA RESPONSABILIDADE NA 

GESTÃO ESPORTIVA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57. A ordem econômica esportiva visa a 
assegurar as relações sociais oriundas de ati‑
vidades esportivas, e cabe ao poder público 
zelar pela sua higidez, em razão do relevante 
interesse social.
Art. 58. Para a promoção e a manutenção da 
higidez da ordem econômica esportiva, os ges‑
tores da área do esporte submetem‑se a regras 

de gestão corporativa, de conformidade legal e 
regulatória, de transparência e de manutenção 
da integridade da prática e das competições 
esportivas.

Seção II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 59. São princípios da gestão na área 
esportiva, sem prejuízo de outros preceitos 
correlatos:
I – responsabilidade corporativa: caracterizada 
pelo dever de zelar pela viabilidade econômi‑
co‑financeira da organização, especialmen‑
te por meio da adoção de procedimentos 
de planejamento de riscos e de padrões de 
conformidade;
II – transparência: consistente na disponibili‑
zação pública das informações referentes ao 
desempenho econômico‑financeiro, gerenciais 
e pertinentes à preservação e ao desenvolvi‑
mento do patrimônio da organização;
III – prestação de contas: referente ao dever 
de o gestor prestar contas de sua atuação de 
modo claro, conciso, compreensível e tempes‑
tivo, assumindo integralmente as consequên‑
cias de seus atos e omissões e atuando com 
diligência e responsabilidade no âmbito de sua 
competência;
IV – equidade: caracterizada pelo tratamen‑
to justo e isonômico de todos os gestores e 
membros da organização, considerados seus 
direitos, seus deveres, suas necessidades, seus 
interesses e suas expectativas;
V – participação: consubstanciada na adoção 
de práticas democráticas de gestão direciona‑
das à adoção de meios que possibilitem a parti‑
cipação de todos os membros da organização;
VI – integridade esportiva: referente, no âmbi‑
to da gestão do esporte, à adoção de medidas 
que evitem qualquer interferência indevida 
que possa afetar a incerteza do resultado 
esportivo, a igualdade e a integridade dos 
competidores.
Art. 60. Os processos eleitorais das organiza‑
ções esportivas assegurarão:
I – colégio eleitoral constituído por todos os 
filiados no gozo de seus direitos, admitida a di‑
ferenciação de valor dos seus votos, bem como 
por representação de atletas e, quando for o 
caso, de técnicos e de árbitros participantes 
de competições coordenadas pela organização 
responsável pelo pleito, na forma e segundo 
critérios decididos por seus associados;
II – defesa prévia, em caso de impugnação do 
direito de participar da eleição;
III – eleição convocada no sítio eletrônico da 
organização esportiva e mediante edital publi‑
cado em órgão de imprensa de grande circula‑
ção, por 3 (três) vezes;
IV – sistema de recolhimento dos votos imune 
a fraude, admitida votação não presencial;
V – acompanhamento da apuração pelos can‑
didatos e pelos meios de comunicação.
§ 1o Na hipótese da adoção de critério diferen‑
ciado de valoração dos votos, este não poderá 
exceder à proporção de 1 (um) para 6 (seis) 
entre o de menor e o de maior valor.
§ 2o Nas organizações esportivas que adminis‑
tram e regulam modalidade esportiva, o colé‑
gio eleitoral será integrado, no mínimo, por 
representantes das agremiações participantes 
das 2 (duas) principais categorias do campeo‑
nato que aquelas organizam.
§ 3o VETADO.
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Art. 61. VETADO.
§  1o Todos os integrantes das assembleias 
gerais terão acesso aos documentos, às infor‑
mações e aos comprovantes de despesas de 
contas de que trata o caput deste artigo, facul‑
tado estabelecer que a análise será realizada 
somente na sede da organização esportiva.
§ 2o As organizações esportivas a que se refe‑
re o caput deste artigo poderão oferecer em 
garantia seus bens patrimoniais, esportivos ou 
sociais, inclusive imobiliários ou de proprieda‑
de intelectual, na forma de seu estatuto, ou, se 
omisso este, mediante aprovação de mais da 
metade dos associados presentes à assembleia 
geral especialmente convocada para deliberar 
sobre o tema.
§ 3o Sem prejuízo de outros requisitos previstos 
em lei e do disposto no § 3o do art. 195 da 
Constituição Federal, as organizações esporti‑
vas de que trata o caput deste artigo somente 
poderão obter financiamento com recursos pú‑
blicos ou fazer jus a programas de recuperação 
econômico‑financeiros se, cumulativamente, 
atenderem às seguintes condições:
I – realizar todos os atos necessários para 
permitir a identificação exata de sua situação 
financeira;
II – apresentar plano de resgate, plano de in‑
vestimento e plano de provimento de credores 
trabalhistas;
III – garantir a independência de seus conse‑
lhos de fiscalização e de administração, quan‑
do houver;
IV – adotar modelo profissional e transparen‑
te; e
V – apresentar suas demonstrações financei‑
ras juntamente com os respectivos relatórios 
de auditoria.
§  4o Os recursos do financiamento direcio‑
nados à implementação do plano de resgate 
serão utilizados:
I – prioritariamente, para quitação de débitos 
fiscais e trabalhistas; e
II – subsidiariamente, para construção ou me‑
lhoria de arena esportiva própria ou de arenas 
por elas utilizadas para mando de suas provas 
ou partidas, com a finalidade de atender aos 
critérios de segurança, saúde e bem‑estar do 
espectador.
§ 5o Na hipótese do inciso II do § 4o deste arti‑
go, a organização esportiva deverá apresentar 
à instituição financiadora o orçamento das 
obras pretendidas.
§ 6o VETADO.
Art. 62. Nenhuma pessoa natural ou jurídica 
que, direta ou indiretamente, seja detentora 
de parcela do capital com direito a voto ou, de 
qualquer forma, participe da administração de 
qualquer organização esportiva que promova a 
prática esportiva profissional poderá ter parti‑
cipação simultânea no capital social ou na ges‑
tão de outra organização esportiva congênere 
disputante da mesma competição que envolva 
a prática esportiva profissional.
§ 1o É vedado que 2 (duas) ou mais organi‑
zações esportivas que promovam a prática 
esportiva profissional disputem a mesma com‑
petição ou a mesma série ou divisão de uma 
competição, quando for o caso, das diversas 
modalidades esportivas disputadas profissio‑
nalmente quando:

I – uma mesma pessoa natural ou jurídica, dire‑
ta ou indiretamente, por meio de relação con‑
tratual, explore, controle ou administre direitos 
que integrem seus patrimônios; ou
II – uma mesma pessoa natural ou jurídica, di‑
reta ou indiretamente, seja detentora de par‑
cela do capital com direito a voto ou, de qual‑
quer forma, participe da administração de mais 
de uma sociedade ou associação que explore, 
controle ou administre direitos que integrem 
os seus patrimônios.
§  2o A vedação de que trata este artigo 
aplica‑se:
I – ao cônjuge e aos parentes até o segundo 
grau das pessoas naturais; e
II – às sociedades controladoras, às controla‑
das e às coligadas das mencionadas pessoas 
jurídicas, bem como a fundo de investimento, 
a condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação con‑
comitante vedada neste artigo.
§ 3o Ficam excluídos da vedação de que tra‑
ta este artigo os contratos de administração 
e investimentos em arenas esportivas, de pa‑
trocínio, de licenciamento de uso de marcas 
e símbolos e de publicidade e propaganda, 
desde que não importem na administração di‑
reta ou na cogestão das atividades esportivas 
profissionais das organizações esportivas, bem 
como os contratos individuais ou coletivos de 
licenciamento de direitos para transmissão de 
eventos esportivos.
§ 4o A infringência a este artigo implica a ina‑
bilitação da organização esportiva quanto à 
percepção de recursos públicos e verbas de 
concursos de prognósticos e de loterias.
Art. 63. As organizações esportivas envolvi‑
das em qualquer competição de atletas pro‑
fissionais, independentemente da forma ju‑
rídica adotada, exceto as de pequeno porte, 
nos termos do § 6o do art. 61 desta Lei, ficam 
obrigadas a:
I – elaborar demonstração financeira passível 
de separação por atividade econômica, de 
modo distinto das atividades recreativas e so‑
ciais, nos termos da lei e de acordo com os 
padrões e os critérios estabelecidos pelo Con‑
selho Federal de Contabilidade, e, após terem 
sido submetidas a auditoria independente, 
providenciar sua publicação, até o último dia 
útil do mês de abril do ano subsequente, por 
período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 
eletrônico próprio ou da respectiva organiza‑
ção regional que administra e regula a moda‑
lidade esportiva;
II – apresentar contas juntamente com os re‑
latórios da auditoria a que se refere o inciso 
I do caput ao CNE, sempre que forem bene‑
ficiárias de recursos públicos, na forma do 
regulamento.
§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária, cambial e das consequentes 
responsabilidades civil e penal, a infringência 
a este artigo implica:
I – para organizações esportivas que adminis‑
tram e regulam a prática esportiva, a inelegi‑
bilidade por 10 (dez) anos de seus dirigentes 
para o desempenho de cargos ou funções 
eletivas ou de livre nomeação em quaisquer 
organizações esportivas;
II – para as organizações que promovem a prá‑
tica esportiva, a inelegibilidade por 10 (dez) 

anos de seus dirigentes para cargos ou funções 
eletivas ou de livre nomeação em qualquer or‑
ganização ou empresa direta ou indiretamen‑
te vinculada às competições que envolvam 
atletas profissionais da respectiva modalidade 
esportiva.
§ 2o As organizações esportivas que violarem 
o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas:
I – ao afastamento de seus dirigentes; e
II – à nulidade de todos os atos praticados por 
seus dirigentes em nome da organização, após 
a prática da infração, respeitado o direito de 
terceiros de boa‑fé.
§ 3o Para fins de aplicação do § 2o deste artigo, 
consideram‑se dirigentes:
I – o presidente da organização esportiva, ou 
aquele que lhe faça as vezes; e
II – o dirigente que cometeu a infração, ainda 
que por omissão.

Seção III
DOS DEVERES DO GESTOR

Art. 64. Para os fins do disposto nesta Lei, 
gestor esportivo é aquele que exerce, de fato 
ou de direito, poder de decisão na gestão da 
organização, inclusive seus administradores.
Parágrafo único. É dever do gestor esporti‑
vo agir com cautela e planejamento de risco, 
atentando‑se especialmente aos deveres de:
I – diligência: caracterizada pela obrigação de 
gerir a organização com a competência e o cui‑
dado que seriam usualmente empregados por 
todo homem digno e de boa‑fé na condução 
dos próprios negócios;
II – lealdade: caracterizada pela proibição de 
o gestor utilizar em proveito próprio ou de 
terceiro informações referentes aos planos e 
aos interesses da organização, sobre os quais 
somente teve acesso em razão do cargo que 
ocupa;
III – informação: caracterizada pela necessária 
transparência dos negócios da organização, 
com a obrigação de o gestor, sempre de for‑
ma imediata, informar os interessados sobre 
qualquer situação que possa acarretar risco fi‑
nanceiro ou de gestão, bem como de informar 
sobre eventuais interesses que possua e que 
possam ensejar conflito de interesse com as 
atividades da organização.

Seção IV
DOS REQUISITOS E DOS IMPEDIMENTOS 

PESSOAIS NA GESTÃO ESPORTIVA

Art. 65. São inelegíveis e impedidas de exercer 
funções de direção das organizações esporti‑
vas, independentemente de sua natureza jurí‑
dica, as pessoas inelegíveis para o exercício de 
cargos públicos na forma da legislação eleito‑
ral, pelo período de inelegibilidade nela fixado.
§  1o São também impedidas de exercer as 
funções de direção em organização esportiva 
as pessoas afastadas por decisão interna ou 
judicial em razão de gestão temerária ou frau‑
dulenta no esporte por, no mínimo, 10 (dez) 
anos ou enquanto perdurarem os efeitos da 
condenação judicial.
§ 2o São também inelegíveis, para o desempe‑
nho de cargos e funções eletivos ou de livre 
nomeação, por 10 (dez) anos, os dirigentes:
I – inadimplentes na prestação de contas de 
recursos públicos em decisão administrativa 
definitiva;



Lei no 14.597/2023

1754

II – inadimplentes na prestação de contas da 
própria organização esportiva, por decisão de‑
finitiva judicial ou da respectiva organização, 
respeitados o devido processo legal, o contra‑
ditório e a ampla defesa;
III – inadimplentes com as contribuições pre‑
videnciárias e trabalhistas de responsabilidade 
da organização esportiva e cuja inadimplên‑
cia tenha ocorrido durante sua gestão, desde 
que os débitos tenham sido inscritos em dívida 
ativa;
IV – administradores, sócios‑gerentes ou diri‑
gentes de empresas que tenham tido sua fa‑
lência decretada.

Seção V
DA GESTÃO TEMERÁRIA NO ESPORTE

Art. 66. Os dirigentes das organizações espor‑
tivas, independentemente da forma jurídica 
adotada, têm seus bens particulares sujeitos 
ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil).
§ 1o Para os fins do disposto nesta Lei, dirigen‑
te é aquele que exerce, de fato ou de direito, 
poder de decisão na gestão da entidade, inclu‑
sive seus administradores.
§ 2o Os dirigentes de organizações esportivas 
respondem solidária e ilimitadamente pelos 
atos ilícitos praticados e pelos atos de gestão 
irregular ou temerária ou contrários ao previs‑
to no contrato social ou estatuto.
§ 3o O dirigente que tiver conhecimento do 
não cumprimento dos deveres estatutários ou 
contratuais por seu predecessor ou pelo admi‑
nistrador competente e deixar de comunicar 
o fato ao órgão estatutário competente será 
responsabilizado solidariamente.
Art. 67. Consideram‑se atos de gestão irre‑
gular ou temerária praticados pelo dirigente 
aqueles que revelem desvio de finalidade na 
direção da organização ou que gerem risco 
excessivo e irresponsável para seu patrimônio, 
tais como:
I – aplicar créditos ou bens sociais em proveito 
próprio ou de terceiros;
II – obter, para si ou para outrem, vantagem 
a que não faz jus e de que resulte ou possa 
resultar prejuízo para a organização esportiva;
III – celebrar contrato com empresa da qual 
o dirigente, seu cônjuge ou companheiro ou 
parentes, em linha reta, colateral ou por afi‑
nidade, até o terceiro grau sejam sócios ou 
administradores, exceto no caso de contratos 
de patrocínio ou doação em benefício da orga‑
nização esportiva;
IV – receber qualquer pagamento, doação ou 
outra forma de repasse de recursos oriundos 
de terceiros que, no prazo de até 1 (um) ano, 
antes ou depois do repasse, tenham celebrado 
contrato com a organização esportiva;
V – antecipar ou comprometer receitas em des‑
conformidade com o previsto em lei;
VI – não divulgar de forma transparente infor‑
mações de gestão aos associados;
VII – deixar de prestar contas de recursos pú‑
blicos recebidos.
§ 1o Em qualquer hipótese, o dirigente não será 
responsabilizado caso:
I – não tenha agido com culpa grave ou dolo; 
ou
II – comprove que agiu de boa‑fé e que as me‑
didas realizadas visavam a evitar prejuízo maior 
à entidade.

§ 2o Para os fins do disposto no inciso IV do 
caput deste artigo, também será considerado 
ato de gestão irregular ou temerária o rece‑
bimento de qualquer pagamento, doação ou 
outra forma de repasse de recursos por:
I – cônjuge ou companheiro do dirigente;
II – parentes do dirigente, em linha reta, co‑
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
III – empresa ou sociedade civil da qual o 
dirigente, seu cônjuge ou companheiro ou 
parentes, em linha reta, colateral ou por afi‑
nidade, até o terceiro grau sejam sócios ou 
administradores.
Art. 68. Os dirigentes que praticarem atos 
de gestão irregular ou temerária poderão ser 
responsabilizados por meio de mecanismos de 
controle social internos da organização, sem 
prejuízo da adoção das providências necessá‑
rias à apuração das eventuais responsabilida‑
des civil e penal.
§ 1o Na ausência de disposição específica, ca‑
berá à assembleia geral da organização delibe‑
rar sobre a instauração de procedimentos de 
apuração de responsabilidade.
§ 2o A assembleia geral poderá ser convocada 
por 30% (trinta por cento) dos associados com 
direito a voto para deliberar sobre a instaura‑
ção de procedimento de apuração de respon‑
sabilidade dos dirigentes caso, após 3 (três) 
meses da ciência do ato tido como de gestão 
irregular ou temerária:
I – não tenha sido instaurado o referido pro‑
cedimento; ou
II – não tenha sido convocada assembleia geral 
para deliberar sobre os procedimentos inter‑
nos de apuração da responsabilidade.
§ 3o Em organizações em cuja estrutura não 
haja assembleia geral, competem ao conselho 
fiscal os procedimentos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo.
§ 4o Caso constatada a responsabilidade, o 
dirigente será considerado inelegível por 10 
(dez) anos para cargos eletivos em qualquer 
organização esportiva.
Art. 69. Compete à organização esportiva, 
mediante prévia deliberação da assembleia 
geral, adotar medida judicial cabível contra 
os dirigentes para ressarcimento dos prejuízos 
causados ao seu patrimônio.
§ 1o Os dirigentes contra os quais deva ser 
proposta medida judicial ficarão impedidos e 
deverão ser substituídos na mesma assembleia.
§ 2o O impedimento previsto no § 1o deste ar‑
tigo será suspenso caso a medida judicial não 
tenha sido proposta após 3 (três) meses da de‑
liberação da assembleia geral.
§ 3o Em organizações em cuja estrutura não 
haja assembleia geral, competem ao conselho 
fiscal os procedimentos previstos neste artigo.

CAPÍTULO II
DAS RELAÇÕES DE TRABALHO NO ESPORTE

Seção I
DO TRABALHADOR ESPORTIVO

SubSeção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. No nível da excelência esportiva, as 
relações econômicas que advêm da prática do 
esporte devem basear‑se nas premissas do de‑
senvolvimento social e econômico e no primado 
da proteção do trabalho, da garantia dos direi‑

tos sociais do trabalhador esportivo e da valori‑
zação da organização esportiva empregadora.
Art. 71. O trabalhador da área do esporte de‑
sempenha atividades laborais permeadas por 
peculiaridades e especificidades, estabelecen‑
do relações com as organizações esportivas, 
independentemente de sua natureza jurídica, 
por meio das formas previstas na legislação 
civil ou trabalhista.

SubSeção II
DOS ATLETAS

Art. 72. A profissão de atleta é reconhecida 
e regulada por esta Lei, sem prejuízo das dis‑
posições não colidentes contidas na legislação 
vigente, no respectivo contrato de trabalho ou 
em acordos ou convenções coletivas.
Parágrafo único. Considera‑se atleta profis‑
sional o praticante de esporte de alto nível que 
se dedica à atividade esportiva de forma remu‑
nerada e permanente e que tem nessa ativida‑
de sua principal fonte de renda por meio do 
trabalho, independentemente da forma como 
recebe sua remuneração.
Art. 73. Qualquer cessão ou transferência de 
atleta profissional ou não profissional depende 
de sua formal e expressa anuência.
Art. 74. São deveres do atleta profissional, em 
especial:
I – participar dos jogos, dos treinos, dos estágios 
e de outras sessões preparatórias de competi‑
ções com aplicação e dedicação corresponden‑
tes às suas condições psicofísicas e técnicas;
II – preservar as condições físicas que lhe per‑
mitam participar das competições esportivas, 
submetendo‑se às intervenções médicas e as‑
sistências especializadas necessárias à prática 
esportiva;
III – exercitar a atividade esportiva profissional 
de acordo com as regras da respectiva modali‑
dade esportiva e as normas que regem a disci‑
plina e a ética esportivas.

SubSeção III
DOS TREINADORES

Art. 75. A profissão de treinador esportivo é 
reconhecida e regulada por esta Lei, sem pre‑
juízo das disposições não colidentes constan‑
tes da legislação vigente, do respectivo contra‑
to de trabalho ou de acordos ou convenções 
coletivas.
§ 1o Considera‑se treinador esportivo profissio‑
nal a pessoa que possui como principal ativi‑
dade remunerada a preparação e a supervisão 
da atividade esportiva de um ou vários atletas 
profissionais.
§ 2o O exercício da profissão de treinador es‑
portivo em organização de prática esportiva 
profissional fica assegurado exclusivamente:
I – aos portadores de diploma de educação 
física;
II – aos portadores de diploma de formação 
profissional em nível superior em curso de for‑
mação profissional oficial de treinador espor‑
tivo, devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação, ou em curso de formação pro‑
fissional ministrado pela organização nacional 
que administra e regula a respectiva modali‑
dade esportiva;
III – aos que, na data da publicação desta Lei, 
estejam exercendo, comprovadamente, há 
mais de 3 (três) anos, a profissão de treinador 
esportivo em organização de prática esportiva 
profissional.
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§ 3o Os ex‑atletas podem exercer a atividade de 
treinador esportivo, desde que:
I – comprovem ter exercido a atividade de 
atleta por 3 (três) anos consecutivos ou por 5 
(cinco) anos alternados, devidamente compro‑
vados pela respectiva organização que admi‑
nistra e regula a modalidade esportiva; e
II – participem de curso de formação de trei‑
nadores, reconhecido pela respectiva organi‑
zação que administra e regula a modalidade 
esportiva.
§  4o É permitido o exercício da profissão a 
treinadores estrangeiros, desde que compro‑
vem ter licença de sua associação nacional de 
origem.
§ 5o O disposto no § 2o deste artigo não se 
aplica aos profissionais que exerçam trabalho 
voluntário e aos que atuem em organização es‑
portiva de pequeno porte, nos termos do § 6o 
do art. 61 desta Lei.
Art. 76. São direitos do treinador esportivo 
profissional:
I – ter ampla e total liberdade na orientação 
técnica e tática esportiva;
II – ter apoio e assistência moral e material 
assegurada pelo contratante, para que possa 
desempenhar bem suas atividades;
III – exigir do contratante o cumprimento das 
determinações dos organismos esportivos ati‑
nentes à sua profissão.
Art. 77. São deveres do treinador esportivo 
profissional:
I – zelar pela disciplina dos atletas sob sua 
orientação, ministrando os treinamentos no 
intuito de dotar os atletas da máxima eficiên‑
cia tática e técnica em favor do contratante;
II – manter o sigilo profissional.

SubSeção IV
DOS ÁRBITROS

Art. 78. A atividade de árbitro esportivo é re‑
conhecida e regulada por esta Lei, sem prejuízo 
das disposições não colidentes constantes da 
legislação vigente.
§ 1o Considera‑se árbitro esportivo profissional 
a pessoa que possui como principal atividade 
remunerada a direção de disciplina e confor‑
midade com as regras esportivas durante uma 
prova ou partida de prática esportiva.
§ 2o O trabalho do árbitro esportivo é regula‑
do pelas organizações esportivas responsáveis 
pela atividade referida no § 1o deste artigo, 
mas não há relação de subordinação de na‑
tureza laboral entre esses profissionais e a or‑
ganização esportiva que o contrata ou regula 
seu trabalho.
Art. 79. O árbitro esportivo exercerá atribui‑
ções relacionadas às atividades esportivas 
disciplinadas nesta Lei, destacando‑se aquelas 
inerentes ao árbitro de partidas e as de seus 
auxiliares.
Art. 80. É facultado aos árbitros esportivos 
organizar‑se em associações profissionais e 
em sindicatos.
Art. 81. É facultado aos árbitros esportivos 
prestar serviços às organizações esportivas, 
qualquer que seja sua natureza jurídica ou for‑
ma de estruturação, ressalvado o seu impedi‑
mento para atuar em campeonato, em partida 
ou em prova de organização de prática espor‑
tiva à qual tenha vinculado os seus serviços, 

ou que a beneficie direta ou indiretamente na 
disputa da competição.

SubSeção V
DISPOSIÇÕES COMUNS AOS 

TRABALHADORES ESPORTIVOS
Art. 82. A atividade assalariada não é a única 
forma de caracterização da profissionalização 
do atleta, do treinador e do árbitro esportivo, 
sendo possível também definir como profissio‑
nal quem é remunerado por meio de contra‑
tos de natureza cível, vedada a sua participa‑
ção como sócio ou acionista da organização 
esportiva.
Parágrafo único. A atividade profissional do 
atleta, do treinador e do árbitro esportivo não 
constitui por si relação de emprego com a or‑
ganização com a qual ele mantenha vínculo de 
natureza meramente esportiva, caracterizado 
pela liberdade de contratação.

Seção II
DAS ORGANIZAÇÕES ESPORTIVAS 

DIRECIONADAS À PRÁTICA PROFISSIONAL
Art. 83. Considera‑se direcionada à prática 
esportiva profissional a organização esportiva, 
independentemente de sua natureza jurídica, 
que mantenha atletas profissionais em seus 
quadros.
Art. 84. São deveres da organização esportiva 
direcionada à prática esportiva profissional, em 
especial:
I – registrar o atleta profissional na organiza‑
ção esportiva que regula a respectiva modali‑
dade para fins de vínculo esportivo;
II – proporcionar aos atletas profissionais as 
condições necessárias à participação nas com‑
petições esportivas, nos treinos e em outras 
atividades preparatórias ou instrumentais;
III – submeter os atletas profissionais aos exa‑
mes médicos e clínicos necessários à prática 
esportiva;
IV – proporcionar condições de trabalho dignas 
aos demais profissionais esportivos que com‑
ponham seus quadros ou que a ela prestem 
serviços, incluídos os treinadores e, quando 
pertinente, os árbitros;
V – promover obrigatoriamente exames pe‑
riódicos para avaliar a saúde dos atletas, nos 
termos da regulamentação;
VI – contratar seguro de vida e de acidentes 
pessoais, com o objetivo de cobrir os riscos aos 
quais os atletas e os treinadores estão sujeitos, 
inclusive a organização esportiva que o convo‑
que para seleção;
VII – assegurar que a importância segurada 
garanta ao atleta profissional ou ao beneficiá‑
rio por ele indicado no contrato de seguro o 
direito a indenização mínima correspondente 
ao valor anual da remuneração pactuada.
§ 1o A organização esportiva contratante é res‑
ponsável pelas despesas médico‑hospitalares, fi‑
sioterapêuticas e de medicamentos necessárias 
ao restabelecimento do atleta ou do treinador 
enquanto a seguradora não fizer o pagamen‑
to da indenização a que se refere este artigo, 
independentemente do pagamento de salário.
§ 2o As despesas com seguro a que se refere 
o inciso VI do caput deste artigo serão cus‑
teadas, conforme a hipótese, com recursos 
oriundos da exploração de loteria destinados 
ao COB e ao CPB.
§ 3o A CBDE e a CBDU, quando convocarem 
atletas para seleção, são obrigadas a con‑

tratar o seguro a que se refere o inciso VI do 
caput deste artigo, e podem utilizar‑se, para 
o custeamento das despesas, de recursos 
oriundos da exploração de loteria que lhes são 
destinados.
§ 4o É vedada a participação em competições 
esportivas profissionais de atletas não profis‑
sionais com idade superior a 21 (vinte e um) 
anos de idade.

Seção III
DO CONTRATO ESPECIAL DE 

TRABALHO ESPORTIVO

SubSeção I
DAS CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

ESPECIAL DE TRABALHO ESPORTIVO
Art. 85. A relação do atleta profissional com 
seu empregador esportivo regula‑se pelas nor‑
mas desta Lei, pelos acordos e pelas conven‑
ções coletivas, pelas cláusulas estabelecidas no 
contrato especial de trabalho esportivo e, sub‑
sidiariamente, pelas disposições da legislação 
trabalhista e da seguridade social.
§ 1o Os prêmios por performance ou resulta‑
do, o direito de imagem e o valor das luvas, 
caso ajustadas, não possuem natureza salarial 
e constarão de contrato avulso de natureza 
exclusivamente civil.
§ 2o Consideram‑se prêmios por performance 
as liberalidades concedidas pela organização 
que se dedique à prática esportiva emprega‑
dora em dinheiro a atleta, a grupo de atletas, 
a treinadores e a demais integrantes de comis‑
sões técnicas e delegações, em razão do seu 
desempenho individual ou do desempenho 
coletivo da equipe da organização que se dedi‑
que à prática esportiva, previstas em contrato 
especial de trabalho esportivo ou não.
Art. 86. O atleta profissional poderá manter 
relação de emprego com organização que se 
dedique à prática esportiva, com remuneração 
pactuada em contrato especial de trabalho 
esportivo, escrito e com prazo determinado, 
cuja vigência não poderá ser inferior a 3 (três) 
meses nem superior a 5 (cinco) anos, firmado 
com a respectiva organização esportiva, do 
qual deverá constar, obrigatoriamente:
I – cláusula indenizatória esportiva, devida 
exclusivamente à organização esportiva em‑
pregadora à qual está vinculado o atleta, nas 
seguintes hipóteses:
a) transferência do atleta para outra organi‑

zação, nacional ou estrangeira, durante a 
vigência do contrato especial de trabalho 
esportivo;

b) retorno do atleta às atividades profissionais 
em outra organização esportiva, no prazo 
de até 30 (trinta) meses; ou

c) VETADO.
II – cláusula compensatória esportiva, devida 
pela organização que promova prática espor‑
tiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III, IV e 
V do caput do art. 90 desta Lei.
§ 1o O valor da cláusula indenizatória espor‑
tiva a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será livremente pactuado pelas partes 
e expressamente quantificado no instrumento 
contratual:
I – até o limite máximo de 2.000 (duas mil) 
vezes o valor médio do salário contratual, para 
as transferências nacionais;
II – sem qualquer limitação, para as transferên‑
cias internacionais.
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§ 2o Serão solidariamente responsáveis pelo 
pagamento da cláusula indenizatória esporti‑
va de que trata o inciso I do caput deste ar‑
tigo o atleta e a nova organização esportiva 
empregadora.
§ 3o O valor da cláusula compensatória esportiva 
a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
será livremente pactuado entre as partes e for‑
malizado no contrato especial de trabalho espor‑
tivo, observando‑se, como limite máximo, 400 
(quatrocentas) vezes o valor do salário mensal no 
momento da rescisão e, como limite mínimo, o 
valor total de salários mensais a que teria direito 
o atleta até o término do referido contrato.
§§ 4o e 5o VETADOS.
§ 6o Se ocorrer o atraso no pagamento das 
parcelas da cláusula compensatória esportiva 
superior a 2 (dois) meses, vencer‑se‑á automa‑
ticamente toda a dívida.
§ 7o VETADO.
§ 8o O contrato especial de trabalho esportivo 
vigerá independentemente de registro em or‑
ganização esportiva e não se confundirá com 
o vínculo esportivo.
§ 9o Não constituirá nem gerará vínculo de 
emprego a remuneração eventual de atleta 
de qualquer modalidade por participação em 
prova ou partida, inclusive as premiações por 
resultado alcançado, concedidas eventual‑
mente e em razão de desempenho superior ao 
ordinariamente esperado no exercício de suas 
atividades, bem como a percepção de auxílios 
na forma de bolsas ou de remuneração não 
permanente por meio de patrocínios ou direito 
sobre a exploração comercial de sua imagem.
§  10. Os contratos celebrados com atletas 
mulheres, ainda que de natureza cível, não 
poderão ter qualquer tipo de condicionante 
relativo a gravidez, a licença‑maternidade ou 
a questões referentes a maternidade em geral.
§ 11. VETADO.
§ 12. Será aplicado ao contrato especial de 
trabalho esportivo o disposto no parágrafo 
único do art. 444 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, dispensada a exigência 
do diploma de nível superior quando o atle‑
ta profissional for assistido na celebração do 
contrato por advogado de sua escolha.
c § 12 promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF.

Art. 87. Convenção ou acordo coletivo de tra‑
balho disporá sobre a regulação do trabalho do 
atleta profissional, respeitadas as peculiarida‑
des de cada modalidade esportiva e do traba‑
lho das mulheres, bem como sobre a proteção 
ao trabalho do menor.
Parágrafo único. O poder público, especial‑
mente os órgãos do Poder Judiciário, atende‑
rão à prevalência das normas convencionadas 
ou acordadas na forma do caput deste artigo 
sobre as disposições legais, inclusive quanto 
às disposições desta Lei e das normas que se 
aplicarem subsidiariamente a ela, respeitados 
os direitos sociais de caráter heterônomo cons‑
tantes da Constituição Federal.
Art. 88. A organização que promove prática 
esportiva poderá suspender o contrato es‑
pecial de trabalho esportivo do atleta profis‑
sional, ficando dispensada do pagamento da 
remuneração nesse período, quando o atleta 
for impedido de atuar, por prazo ininterrupto 
superior a 90 (noventa) dias, em decorrência 

de ato ou evento de sua exclusiva responsabi‑
lidade, desvinculado da atividade profissional, 
conforme previsto no referido contrato.
Parágrafo único. O contrato especial de tra‑
balho esportivo deverá conter cláusula expres‑
sa reguladora de sua prorrogação automática 
na ocorrência da hipótese de suspensão con‑
tratual prevista no caput deste artigo.
Art. 89. Quando o contrato especial de traba‑
lho esportivo possuir prazo inferior a 12 (doze) 
meses, o atleta profissional terá direito a saldo 
proporcional aos meses trabalhados durante a 
vigência do contrato, referente a férias, a abo‑
no de férias e a décimo terceiro salário.

SubSeção II
DO TÉRMINO DO CONTRATO ESPECIAL 

DE TRABALHO ESPORTIVO
Art. 90. O vínculo de emprego e o vínculo es‑
portivo do atleta profissional com a organiza‑
ção esportiva empregadora cessam para todos 
os efeitos legais com:
I – o término da vigência do contrato ou o seu 
distrato;
II – VETADO;
III – a rescisão decorrente do inadimplemento 
salarial ou do contrato de direito de imagem 
a ele vinculado, de responsabilidade da orga‑
nização esportiva empregadora, nos termos 
desta Lei;
IV – a rescisão indireta, nas demais hipóteses 
previstas na legislação trabalhista;
V – a dispensa imotivada do atleta.
§ 1o É hipótese de rescisão indireta do contrato 
especial de trabalho esportivo a inadimplência 
da organização esportiva empregadora com as 
obrigações contratuais referentes à remunera‑
ção do atleta profissional ou ao contrato de di‑
reito de imagem, por período igual ou superior 
a 2 (dois) meses, ficando o atleta livre para trans‑
ferir‑se a qualquer outra organização esportiva, 
nacional ou estrangeira, e exigir a cláusula com‑
pensatória esportiva e os haveres devidos.
§  2o Consideram‑se salário, para efeitos da 
remuneração prevista no § 1o deste artigo, o 
abono de férias, o décimo terceiro salário, as 
gratificações e as demais verbas inclusas no 
contrato de trabalho.
§ 3o Caracteriza também mora contumaz o 
não recolhimento do FGTS e das contribuições 
previdenciárias.
§ 4o O atleta com contrato especial de trabalho 
esportivo rescindido na forma do § 1o deste 
artigo fica autorizado a transferir‑se para ou‑
tra organização esportiva, independentemente 
do número de partidas das quais tenha parti‑
cipado na competição, bem como a disputar 
a competição que estiver em andamento por 
ocasião da rescisão contratual, respeitada a 
data‑limite de inscrições prevista nos regula‑
mentos de cada modalidade esportiva.
§ 5o É lícito ao atleta profissional recusar‑se a 
competir por organização esportiva quando 
seus salários, no todo ou em parte, estiverem 
atrasados em 2 (dois) ou mais meses.
§ 6o VETADO.
§  7o Ao atleta profissional não nacional de 
modalidade esportiva poderá ser concedida 
autorização de trabalho, observadas as exi‑
gências da legislação específica, por prazo não 
excedente a 5 (cinco) anos e correspondente à 
duração fixada no respectivo contrato especial 
de trabalho esportivo, permitida a renovação.

§ 8o A organização que administra e regula o 
esporte na respectiva modalidade será obriga‑
da a exigir da organização esportiva contratan‑
te a comprovação da autorização de trabalho 
concedida ao atleta não nacional emitida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de 
cancelamento da inscrição esportiva.
§§ 9o e 10. VETADOS.

SubSeção III
DA CESSÃO DE ATLETAS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA
Art. 91. Será facultada a cessão de atleta 
profissional, desde que este aquiesça, da or‑
ganização esportiva contratante para outra, 
durante a vigência de seu contrato especial de 
trabalho esportivo.
§ 1o A cessão de que trata o caput deste artigo 
consistirá na disponibilização temporária do 
atleta profissional pela organização esportiva 
empregadora para prestar trabalho a outra or‑
ganização, observado que o poder de direção 
passará à cessionária e o vínculo contratual 
inicial ficará suspenso.
§ 2o O atleta profissional cedido que estiver 
com sua remuneração ou valores estabelecidos 
em contrato de direito de imagem em atraso, 
no todo ou em parte, por mais de 2 (dois) me‑
ses, notificará a organização esportiva cedente 
para, se quiser, purgar a mora, no prazo de 15 
(quinze) dias, não se aplicando, nesse caso, o 
disposto no § 1o do art. 90 desta Lei.
§ 3o O não pagamento ao atleta de salário e 
de contribuições previstas em lei por parte da 
organização esportiva cessionária, por 2 (dois) 
meses, implicará a rescisão do contrato de ces‑
são e a incidência da cláusula compensatória 
esportiva nele prevista, a ser paga ao atleta 
pela organização esportiva cessionária.
§ 4o Se ocorrer a rescisão referida no § 3o deste 
artigo, o atleta deverá retornar à organização 
esportiva cedente para cumprir o antigo con‑
trato especial de trabalho esportivo.
§ 5o O contrato de cessão de atleta profissional 
celebrado entre organizações esportivas pode‑
rá prever multa a ser paga pela organização 
esportiva que descumprir os termos ajustados.
Art. 92. A participação de atletas profissionais 
em seleções será estabelecida na forma como 
acordarem a organização esportiva convoca‑
dora e a cedente.
§ 1o A organização esportiva convocadora in‑
denizará a cedente dos encargos previstos no 
contrato de trabalho, pelo período em que 
durar a convocação do atleta, sem prejuízo de 
eventuais ajustes celebrados entre este e a or‑
ganização convocadora.
§ 2o O período de convocação estender‑se‑á 
até a reintegração do atleta, apto a exercer sua 
atividade, à organização esportiva que o cedeu.

SubSeção IV
DAS TRANSFERÊNCIAS E 

CESSÕES INTERNACIONAIS
Art. 93. Na cessão ou na transferência de 
atleta profissional para organização esportiva 
estrangeira, serão observadas as normas re‑
gulatórias da modalidade esportiva no Brasil 
a qual se vincula a organização transferente 
ou cedente.
§ 1o As condições para transferência do atleta 
profissional para o exterior deverão integrar 
obrigatoriamente os contratos de trabalho en‑
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les divulgados antes da prova ou partida pelos 
responsáveis pelo evento.
§ 5o O disposto no § 4o deste artigo não se 
aplica aos casos de venda antecipada de car‑
nê para um conjunto de, no mínimo, 3 (três) 
partidas de uma mesma equipe, bem como de 
venda de ingresso com redução de preço de‑
corrente de previsão legal.

SubSeção II
DA SEGURANÇA NAS ARENAS 

ESPORTIVAS E DO TRANSPORTE PÚBLICO
Art. 146. O espectador tem direito a seguran‑
ça nos locais onde são realizados os eventos 
esportivos antes, durante e após a realização 
das provas ou partidas.
Parágrafo único. Deve ser assegurada acessi‑
bilidade ao espectador com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.
Art. 147. Os responsáveis pela organização 
da competição apresentarão à Autoridade Na‑
cional para Prevenção e Combate à Violência 
e à Discriminação no Esporte (ANESPORTE) e 
ao Ministério Público dos Estados e do Distrito 
Federal, previamente à sua realização, os lau‑
dos técnicos expedidos pelos órgãos e pelas 
autoridades competentes pela vistoria das 
condições de segurança das arenas esportivas 
a serem utilizadas na competição.
§ 1o Os laudos atestarão a real capacidade de 
público das arenas esportivas, bem como suas 
condições de segurança.
§ 2o Será proibida de competir em arenas es‑
portivas localizadas no mesmo Município de 
sua sede e na respectiva região metropolitana, 
por até 6 (seis) meses, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, a organização esportiva que:
I – tenha colocado à venda número de ingres‑
sos maior do que a capacidade de público da 
arena esportiva;
II – tenha permitido o acesso de pessoas em 
número maior do que a capacidade de público 
da arena esportiva;
III – tenha disponibilizado locais de acesso à 
arena esportiva em número inferior ao reco‑
mendado pela autoridade pública.
Art. 148. O controle e a fiscalização do acesso 
do público a arena esportiva com capacidade 
para mais de 20.000 (vinte mil) pessoas deve‑
rão contar com meio de monitoramento por 
imagem das catracas e com identificação bio‑
métrica dos espectadores, assim como deverá 
haver central técnica de informações, com in‑
fraestrutura suficiente para viabilizar o moni‑
toramento por imagem do público presente e 
o cadastramento biométrico dos espectadores.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo deverá ser implementado no prazo má‑
ximo de até 2 (dois) anos a contar da entrada 
em vigor desta Lei.
Art. 149. Sem prejuízo do disposto nos 
arts. 12, 13 e 14 da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Con‑
sumidor), a responsabilidade pela segurança 
do espectador em evento esportivo será da or‑
ganização esportiva diretamente responsável 
pela realização do evento esportivo e de seus 
dirigentes, que deverão:
I – solicitar ao poder público competente a 
presença de agentes públicos de segurança, 
devidamente identificados, responsáveis pela 
segurança dos espectadores dentro e fora dos 
estádios e dos demais locais de realização de 
eventos esportivos;
II – informar imediatamente após a decisão 
acerca da realização da partida, entre outros, 

aos órgãos públicos de segurança, de transpor‑
te e de higiene os dados necessários à seguran‑
ça do evento, especialmente:
a) o local;
b) o horário de abertura da arena esportiva;
c) a capacidade de público da arena esportiva;
d) a expectativa de público;
III – colocar à disposição do espectador orien‑
tadores e serviço de atendimento para que ele 
encaminhe suas reclamações no momento do 
evento, em local:
a) amplamente divulgado e de fácil acesso, 

especialmente pela internet; e
b) situado na arena;
IV – disponibilizar 1 (um) médico e 2 (dois) 
profissionais de enfermagem, devidamente 
registrados nos respectivos conselhos profis‑
sionais, para cada 10.000 (dez mil) torcedores 
presentes ao evento;
V – comunicar previamente à autoridade de 
saúde a realização do evento.
§ 1o O detentor do direito de arena ou similar 
deverá disponibilizar 1 (uma) ambulância para 
cada 10.000 (dez mil) torcedores presentes ao 
evento.
§ 2o A organização esportiva diretamente res‑
ponsável pela promoção do evento deverá so‑
lucionar imediatamente, sempre que possível, 
as reclamações dirigidas ao serviço de atendi‑
mento referido no inciso III do caput deste ar‑
tigo, bem como reportá‑las ao ouvidor da com‑
petição, e, nos casos relacionados à violação 
de direitos e interesses de consumidores, aos 
órgãos de proteção e defesa do consumidor.
Art. 150. É dever da organização esportiva 
responsável pela organização da competição:
I – confirmar, com até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, o horário e o local da 
realização das provas ou das partidas para as 
quais a definição das equipes dependa de re‑
sultado anterior;
II – contratar seguro de acidentes pessoais, 
cujo beneficiário será o espectador portador 
de ingresso, válido a partir do momento em 
que ingressar no estádio;
III – aplicar as disposições dos arts. 5o a 9o da 
lei que cria o protocolo “Não é Não”.
c Inciso III acrescido pela Lei no  14.786, de 28-

12-2023, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

c Lei no 14.786, de 28-12-2023, cria o protocolo “Não 
é Não”, para prevenção ao constrangimento e à 
violência contra a mulher e para proteção à vítima; 
institui o selo “Não é Não – Mulheres Seguras”.

Art. 151. É direito do espectador a implemen‑
tação de planos de ação referentes a seguran‑
ça, a transporte e a contingências durante a 
realização de eventos esportivos com público 
superior a 20.000 (vinte mil) pessoas.
§ 1o Os planos de ação de que trata o caput 
deste artigo serão elaborados pela organiza‑
ção esportiva responsável pela realização da 
competição, com a participação das organiza‑
ções esportivas que a disputarão e dos órgãos 
das localidades em que se realizarão as par‑
tidas da competição responsáveis pela segu‑
rança pública, pelo transporte e por eventuais 
contingências.
§ 2o Planos de ação especiais poderão ser apre‑
sentados em relação a eventos esportivos com 
excepcional expectativa de público.
§ 3o Os planos de ação serão divulgados no sí‑
tio eletrônico dedicado à competição, no mes‑
mo prazo de publicação de seu regulamento 
definitivo.

Art. 152. As organizações esportivas regio‑
nais responsáveis diretamente pela realização 
da prova ou da partida, bem como seus diri‑
gentes, responderão solidariamente com as or‑
ganizações esportivas que disputarão a prova 
ou a partida e seus dirigentes, independente‑
mente de culpa, pelos prejuízos causados ao 
espectador decorrentes de falhas de segurança 
nos estádios ou da inobservância do disposto 
neste Capítulo.
Art. 153. Os eventos esportivos realizados 
em vias públicas que requeiram inscrições dos 
participantes ou dos competidores deverão 
ser autorizados e supervisionados pela orga-
nização esportiva que administra e regula a 
respectiva modalidade, independentemente 
da denominação adotada.
c Artigo promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF.

Art. 154. Em relação ao transporte de espec‑
tadores para eventos esportivos, ficam a eles 
assegurados:
I – acesso a transporte seguro e organizado;
II – ampla divulgação das providências toma‑
das em relação ao acesso ao local do evento 
esportivo, em transporte público ou privado;
III – organização das imediações da arena es‑
portiva em que será realizado o evento, bem 
como de suas entradas e saídas, de modo a 
viabilizar, sempre que possível, o acesso seguro 
e rápido ao evento, na entrada, e aos meios de 
transporte, na saída.
Art. 155. A organização esportiva responsável 
pela organização da competição e a organi‑
zação esportiva que detém o direito sobre a 
realização da prova ou da partida solicitarão 
formalmente, de forma direta ou mediante 
convênio, ao poder público competente:
I – serviços de estacionamento para uso por 
espectadores durante a realização de eventos 
esportivos, assegurado a eles acesso a serviço 
organizado de transporte para a arena esporti‑
va, ainda que oneroso;
II – meio de transporte, ainda que oneroso, 
para condução de idosos, de crianças e de 
pessoas com deficiência física às arenas es‑
portivas, com partida de locais de fácil acesso 
previamente determinados.
Parágrafo único. Ficará dispensado o cum‑
primento do disposto neste artigo quando se 
tratar de evento esportivo realizado em arena 
com capacidade inferior a 10.000 (dez mil) 
pessoas.

SubSeção III
DA ALIMENTAÇÃO E DA HIGIENE

Art. 156. O espectador de eventos esportivos 
tem direito à higiene e à qualidade das instala‑
ções físicas das arenas esportivas e dos produ‑
tos alimentícios vendidos no local.
§ 1o O poder público, por meio de seus órgãos 
de vigilância sanitária, deve verificar o cumpri‑
mento do disposto neste artigo, na forma da 
legislação em vigor.
§ 2o É vedado impor preços excessivos ou au‑
mentar sem justa causa os preços dos produtos 
alimentícios comercializados no local de reali‑
zação do evento esportivo.
Art. 157. É direito do espectador que as are‑
nas esportivas possuam sanitários em número 
compatível com sua capacidade de público, em 
plenas condições de limpeza e funcionamento.
Parágrafo único. Os laudos de que trata o 
art. 147 desta Lei devem aferir o número de 
sanitários em condições de uso, e deve ser emi‑
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tido parecer sobre a sua compatibilidade com a 
capacidade de público do estádio.

SubSeção IV
DAS CONDIÇÕES DE ACESSO E DE 
PERMANÊNCIA DO ESPECTADOR 

NAS ARENAS ESPORTIVAS
Art. 158. São condições de acesso e de per‑
manência do espectador no recinto esportivo, 
independentemente da forma de seu ingresso, 
sem prejuízo de outras condições previstas em 
lei:
I – estar na posse de ingresso válido;
II – não portar materiais que possam ser utiliza‑
dos para a prática de atos de violência;
III – consentir com a revista pessoal de preven‑
ção e segurança;
IV – não portar ou ostentar cartazes, bandei‑
ras, símbolos ou outros sinais com mensagens 
ofensivas, ou entoar cânticos que atentem 
contra a dignidade da pessoa humana, espe‑
cialmente de caráter racista, homofóbico, se‑
xista ou xenófobo;
V – não arremessar objetos de qualquer natu‑
reza no interior do recinto esportivo;
VI – não portar ou utilizar fogos de artifício 
ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou 
produtores de efeitos análogos;
VII – não incitar e não praticar atos de violência 
no estádio, qualquer que seja a sua natureza;
VIII – não invadir e não incitar a invasão, 
de qualquer forma, da área restrita aos 
competidores;
IX – não estar embriagado ou sob efeito de 
drogas;
X – não utilizar bandeiras, inclusive com mas‑
tro de bambu ou similares, para outros fins que 
não seja o de manifestação festiva e amigável;
XI – VETADO;
XII – para espectador com mais de 16 (dezes‑
seis) anos de idade, estar devidamente cadas‑
trado no sistema de controle biométrico para 
efeito do art. 148 desta Lei.
Parágrafo único. O não cumprimento das 
condições estabelecidas neste artigo implicará 
a impossibilidade de acesso do espectador ao 
recinto esportivo ou, se for o caso, o seu afas‑
tamento imediato do recinto, sem prejuízo de 
outras sanções administrativas, civis ou penais 
eventualmente cabíveis.

CAPÍTULO V
DOS MEIOS DE DIFUSÃO DOS 

EVENTOS ESPORTIVOS

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 159. A difusão de imagens captadas em 
eventos esportivos é passível de exploração 
comercial.
Art. 160. Pertence às organizações esportivas 
mandantes o direito de arena, que consiste 
no direito de exploração e comercialização 
de difusão de imagens, abrangendo a prerro‑
gativa privativa de negociar, de autorizar ou 
de proibir a captação, a fixação, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão e a reprodução 
de imagens, por qualquer meio ou processo, 
de evento esportivo de que participem.
§ 1o Salvo convenção ou acordo coletivo de 
trabalho em contrário, 5% (cinco por cento) 
da receita proveniente da exploração de 
direitos de difusão de imagens de eventos 
esportivos serão repassados pelas organiza-
ções esportivas de que trata o caput deste 
artigo aos atletas profissionais participantes 
do evento, proporcionalmente à quantidade 

de partidas ou provas por estes disputadas, 
como parcela indenizatória de natureza civil.
c § 1o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF.

§ 2o O pagamento da verba de que trata o § 1o 
deste artigo será realizado por intermédio dos 
sindicatos das respectivas categorias, que se‑
rão responsáveis pelo recebimento e pela lo‑
gística de repasse aos participantes do evento, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, con‑
tado do recebimento das verbas pelo sindicato.
§ 3o É facultado à organização esportiva de‑
tentora do direito de arena e dos direitos 
comerciais inerentes ao evento esportivo 
cedê‑los no todo ou em parte, por meio de do‑
cumento escrito, a outras organizações espor‑
tivas que regulam a modalidade e organizam 
competições.
§ 4o Na hipótese prevista no § 3o deste artigo, 
pertence às organizações esportivas responsá‑
veis pela organização da competição o direito 
de autorizar ou de proibir a captação, a fixa‑
ção, a emissão, a transmissão, a retransmissão 
e a reprodução de imagens, por qualquer meio 
ou processo, de eventos esportivos compreen‑
didos em quaisquer das competições por elas 
organizadas, bem como de autorizar ou de 
proibir a exploração comercial de nome, de 
símbolos, de marcas, de publicidade estática e 
das demais propriedades inerentes às compe‑
tições que organizem.
§ 5o Fica vedada a prática de proveito publi‑
citário indevido e ilegítimo, obtido mediante 
o emprego de qualquer artifício ou ardil, sem 
amparo em contrato regular celebrado entre 
partes legítimas e com objeto lícito e sem a 
prévia concordância dos titulares dos direitos 
envolvidos.
§ 6o Na hipótese de realização de eventos es‑
portivos sem definição do mando de jogo, a 
captação, a fixação, a emissão, a transmissão, 
a retransmissão e a reprodução de imagens, 
por qualquer meio ou processo, depende‑
rão da anuência das organizações esportivas 
participantes.
§ 7o As disposições deste artigo não se aplicam 
a contratos que tenham por objeto direitos de 
transmissão celebrados previamente à vigência 
desta Lei, os quais permanecem regidos pela 
legislação em vigor na data de sua celebração.
§ 8o Os contratos referidos no § 7o deste artigo 
não podem atingir as organizações esportivas 
que não cederam seus direitos de transmissão 
a terceiros previamente à vigência desta Lei, as 
quais poderão cedê‑los livremente, conforme 
as disposições previstas no caput deste artigo.
§  9o Não constitui prática de proveito eco‑
nômico indevido ou ilegítimo a veiculação, 
pelas empresas detentoras de concessão, de 
permissão ou de autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, bem como de televisão por assi‑
natura, da própria marca e a de seus canais e 
dos títulos de seus programas nos uniformes 
de competições das entidades esportivas e nos 
demais meios de comunicação que se locali‑
zem nas instalações dos recintos esportivos.
Art. 161. A difusão de imagens de eventos 
esportivos na rede mundial de computadores 
deve respeitar as disposições deste Capítulo.
Seção II

DOS DIREITOS DE DIFUSÃO DE IMAGENS
Art. 162. A comercialização de direitos de di‑
fusão de imagens de eventos esportivos deve 
resguardar os seguintes princípios:
I – o interesse público na difusão dos eventos 
esportivos do modo mais abrangente possível;

II – o direito do torcedor de acompanhar a or‑
ganização esportiva, a competição e os atletas 
de seu interesse;
III – a liberdade de comunicação;
IV – a liberdade de mercado;
V – a livre concorrência e a prevenção às práti‑
cas de mercado anticompetitivas;
VI – a integridade do esporte, a igualdade entre 
os competidores e a solidariedade esportiva;
VII – a proteção da empresa nacional e da pro‑
dução de conteúdo próprio local.
Seção III

DA DISPONIBILIZAÇÃO DE IMAGENS 
PARA FINS JORNALÍSTICOS

Art. 163. O detentor dos direitos de difusão 
de imagens de eventos esportivos é obrigado a 
disponibilizar, em prazo não superior a 2 (duas) 
horas após o término do evento esportivo, 
imagens de parcela dos eventos aos veículos 
de comunicação interessados em sua retrans‑
missão para fins exclusivamente jornalísticos, 
observado o seguinte:
I – a retransmissão destina‑se à inclusão em noti‑
ciário, após a realização da partida ou do evento 
esportivo, sempre com finalidade informativa, 
proibida a associação de parcela de imagens a 
qualquer forma de patrocínio, de promoção, de 
publicidade ou de atividade de marketing;
II – a duração da exibição das imagens dispo‑
nibilizadas restringe‑se a 3% (três por cento) 
do tempo da prova ou da partida, limitada a 
30 (trinta) segundos, exceto quando o evento 
tiver duração inferior, vedada a exibição por 
mais de uma vez por programa no qual as ima‑
gens sejam inseridas e quando ultrapassar 1 
(um) ano da data de captação das imagens;
III – os veículos de comunicação interessados 
devem comunicar ao detentor dos direitos a 
intenção de ter acesso ao conteúdo das ima‑
gens disponibilizadas da prova ou da partida, 
por escrito, em até 72 (setenta e duas) horas 
antes do evento;
IV – a retransmissão deve ocorrer somente na 
programação dos canais distribuídos exclusiva‑
mente no território nacional.
Parágrafo único. O disposto no caput e no 
inciso III deste artigo não se aplica aos casos 
em que o detentor dos direitos de difusão de 
imagens de eventos esportivos autorizar o or‑
ganizador do evento a reservar espaço na are‑
na para que os não detentores de direitos reali‑
zem a captação das imagens para a exibição de 
flagrante de espetáculo ou evento esportivo.
Seção IV

DO DIREITO À EXPLORAÇÃO 
DA IMAGEM DO ATLETA

Art. 164. O direito ao uso da imagem do atleta 
profissional ou não profissional pode ser por 
ele cedido ou explorado por terceiros, inclu‑
sive por pessoa jurídica da qual seja sócio, 
mediante ajuste contratual de natureza civil e 
com fixação de direitos, deveres e condições 
inconfundíveis com o contrato especial de tra‑
balho esportivo.
§ 1o Não há impedimento a que o atleta em‑
pregado, concomitantemente à existência de 
contrato especial de trabalho esportivo, ceda 
seu direito de imagem à organização esportiva 
empregadora, mas a remuneração pela cessão 
de direito de imagem não substitui a remune‑
ração devida quando configurada a relação de 
emprego entre o atleta e a organização espor‑
tiva contratante.
§ 2o A remuneração devida a título de imagem 
ao atleta pela organização esportiva não pode‑
rá ser superior a 50% (cinquenta por cento) de 
sua remuneração.
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Art. 209. O atleta classificado como refugia‑
do pelos órgãos competentes e que participe 
de competições esportivas será equiparado 
ao nacional, sem necessidade de se submeter 
ao processo de concessão de autorização de 
trabalho.
Art. 210. É permitida a alteração da destina‑
ção e do uso, bem como o parcelamento dos 
bens imóveis da organização esportiva, por 
decisão de sua assembleia geral.
Art. 211. Para todos os efeitos desta Lei, 
incluem‑se as ligas esportivas no conceito de 
organização esportiva que administra e regula 
o esporte.
Art. 212. Os profissionais credenciados pelas 
associações de cronistas esportivos, quando 
em serviço, têm acesso a praças, estádios, 

arenas e ginásios esportivos em todo o terri‑
tório nacional, assegurando‑se a eles ocupar, 
pelo menos, 80% (oitenta por cento) dos lo‑
cais reservados à imprensa pelas respectivas 
organizações que administram e regulam a 
modalidade.
Parágrafo único. Os demais credenciamen‑
tos deverão ser disponibilizados a profissio‑
nais do jornalismo esportivo que estejam vin‑
culados a veículos de rádio, TV e jornalismo 
impresso e digital dedicados à comunicação 
esportiva.
c Art. 212 promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF.

Art. 213. VETADO.
Art. 214. À Sociedade Anônima do Futebol, 
regida pela Lei no 14.193, de 6 de agosto de 

2021, aplica‑se subsidiariamente esta Lei, no 
que com aquela não for conflitante.
Arts. 215 e 216. VETADOS.
Art. 217. Revogam‑se:
I – a Lei no 8.650, de 20 de abril de 1993;
II – VETADO;
III – a Lei no 10.671, de 15 de maio de 2003;
IV – a Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004;
V – VETADO;
VI – a Lei no 12.867, de 10 de outubro de 2013.
Art. 218. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

ANEXO

Categoria de Atleta
Valor Base Mensal da 

Bolsa‑Atleta

Categoria atleta de base:
Atletas de até 19 (dezenove) anos de idade com destaque nas categorias de base do esporte de alto rendimento, que tenham obtido até a 
terceira colocação nas modalidades individuais de categorias e de eventos previamente indicados pela respectiva organização nacional de 
administração e regulação da modalidade esportiva ou que tenham sido eleitos entre os 10 (dez) melhores atletas do ano anterior em cada 
modalidade coletiva, na categoria indicada pela respectiva organização, e que continuem treinando e participando de competições nacionais.

R$ 370,00

(trezentos e setenta reais)

Categoria estudantil:
Atletas de até 20 (vinte) anos de idade, que tenham participado de eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo Ministério do 
Esporte e obtido até a terceira colocação nas modalidades individuais ou que tenham sido eleitos entre os 6 (seis) melhores atletas em 
cada modalidade coletiva do referido evento e que continuem treinando e participando de competições nacionais.

R$ 370,00

(trezentos e setenta reais)

Categoria atleta nacional:
Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada nacional ou que integrem o ranking nacional da modalidade divul‑
gado oficialmente pela respectiva organização nacional de administração da modalidade, tendo obtido, em ambas as situações, até 
a terceira colocação, e que continuem treinando e participando de competições nacionais.
Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações ou associações nacionais da modalidade.

R$ 925,00

(novecentos e vinte e cinco 
reais)

Categoria atleta internacional:
Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul‑ameri‑
canos, pan‑americanos ou mundiais reconhecidos pelo Comitê Olímpico do Brasil (COB), pelo Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), 
pela Confederação Brasileira de Desportos de Surdos (CBDS) ou pela entidade internacional de administração da modalidade, tendo 
obtido até a terceira colocação, e que continuem treinando e participando de competições internacionais.

R$ 1.850,00

(mil oitocentos e cinquenta 
reais)

Categoria atleta olímpico, paralímpico ou surdolímpico:
Atletas que tenham integrado as delegações olímpica, paralímpica ou surdolímpica brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem 
treinando e participando de competições internacionais e que cumpram critérios definidos pelo Ministério do Esporte.

R$ 3.100,00

(três mil e cem reais)

Categoria atleta pódio:
Atletas de modalidades olímpicas, paralímpicas e surdolímpicas individuais que estejam entre os 20 (vinte) melhores do mundo em sua 
prova, segundo ranking oficial da entidade internacional de administração da modalidade, e que sejam indicados pelas respectivas 
organizações nacionais de administração e regulação da modalidade esportiva em conjunto, respectivamente, com o COB, o CPB, a 
CBDS e com o Ministério do Esporte.

Até R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais)

NOVA

LEI No 14.611,  
DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a igualdade salarial e de 
critérios remuneratórios entre mulheres e 
homens; e altera a Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.

c Publicada no DOU de 3-7-2023.
c Dec. no 11.795, de 23-11-2023, regulamenta esta lei.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a igualdade sala‑
rial e de critérios remuneratórios, nos termos 
da regulamentação, entre mulheres e homens 
para a realização de trabalho de igual valor ou 
no exercício da mesma função e altera a Con‑
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
Art. 2o A igualdade salarial e de critérios re‑
muneratórios entre mulheres e homens para 
a realização de trabalho de igual valor ou no 

exercício da mesma função é obrigatória e será 
garantida nos termos desta Lei.
Art. 3o O art. 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c Alterações inseridas no texto da referida 

Consolidação.

Art. 4o A igualdade salarial e de critérios re‑
muneratórios entre mulheres e homens será 
garantida por meio das seguintes medidas:
I – estabelecimento de mecanismos de trans‑
parência salarial e de critérios remuneratórios;
II – incremento da fiscalização contra a discri‑
minação salarial e de critérios remuneratórios 
entre mulheres e homens;
III – disponibilização de canais específicos para 
denúncias de discriminação salarial;
IV – promoção e implementação de programas 
de diversidade e inclusão no ambiente de traba‑
lho que abranjam a capacitação de gestores, de 
lideranças e de empregados a respeito do tema 

da equidade entre homens e mulheres no mer‑
cado de trabalho, com aferição de resultados; e
V – fomento à capacitação e à formação de 
mulheres para o ingresso, a permanência e a 
ascensão no mercado de trabalho em igualda‑
de de condições com os homens.
Art. 5o Fica determinada a publicação semestral 
de relatórios de transparência salarial e de cri‑
térios remuneratórios pelas pessoas jurídicas de 
direito privado com 100 (cem) ou mais empre‑
gados, observada a proteção de dados pessoais 
de que trata a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
§ 1o Os relatórios de transparência salarial e de 
critérios remuneratórios conterão dados ano‑
nimizados e informações que permitam a com‑
paração objetiva entre salários, remunerações 
e a proporção de ocupação de cargos de dire‑
ção, gerência e chefia preenchidos por mulhe‑
res e homens, acompanhados de informações 
que possam fornecer dados estatísticos sobre 
outras possíveis desigualdades decorrentes de 
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incidente sobre a folha de salários relativa a ja‑
neiro de cada ano, ou à primeira competência 
subsequente ao início da atividade rural, e será 
irretratável para todo o ano‑calendário.
c § 13 acrescido pela Lei no 13.606, de 9-1-2018.

§ 14. Considera‑se receita bruta proveniente 
da comercialização da produção o valor da 
fixação de preço repassado ao cooperado 
pela cooperativa ao qual esteja associado, por 
ocasião da realização do ato cooperativo de 
que trata o art. 79 da Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, não compreendidos valo‑
res pagos, creditados ou capitalizados a título 
de sobras, os quais não representam preço ou 
complemento de preço.
§  15. Não se considera receita bruta, para 
fins de base de cálculo das contribuições so‑
ciais devidas pelo produtor rural cooperado, 
a entrega ou o retorno de produção para a 
cooperativa nas operações em que não ocorra 
repasse pela cooperativa a título de fixação de 
preço, não podendo o mero retorno caracteri‑
zar permuta, compensação, dação em paga‑
mento ou ressarcimento que represente valor, 
preço ou complemento de preço.
§  16. Aplica‑se ao disposto no caput e nos 
§§ 3o, 14 e 15 deste artigo o caráter interpre‑
tativo de que trata o art. 106 da Lei no 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional).
c §§ 14 a 16 acrescidos pela Lei no 13.986, de 7-4-

2020, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 20-8-2020).

Art. 25‑A. Equipara‑se ao empregador rural 
pessoa física o consórcio simplificado de pro‑
dutores rurais, formado pela união de produ‑
tores rurais pessoas físicas, que outorgar a um 
deles poderes para contratar, gerir e demitir 
trabalhadores para prestação de serviços, ex‑
clusivamente, aos seus integrantes, mediante 
documento registrado em cartório de títulos e 
documentos.
§ 1o O documento de que trata o caput deverá 
conter a identificação de cada produtor, seu 
endereço pessoal e o de sua propriedade rural, 
bem como o respectivo registro no Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA ou informações relativas a parceria, 
arrendamento ou equivalente e a matrícula no 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 
cada um dos produtores rurais.
§ 2o O consórcio deverá ser matriculado no 
INSS em nome do empregador a quem ha‑
jam sido outorgados os poderes, na forma do 
regulamento.
§  3o Os produtores rurais integrantes do 
consórcio de que trata o caput serão respon‑
sáveis solidários em relação às obrigações 
previdenciárias.
§ 4o VETADO.
c Art. 25-A acrescido pela Lei no 10.256, de 9-7-2001.
c Art. 200-A do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).

CAPÍTULO VII
DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA 

DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social 
a contribuição social sobre a receita de concur‑
sos de prognósticos a que se refere o inciso III 
do caput do art. 195 da Constituição Federal.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.756, de 

12-12-2018.

§§  1o a 3o Revogados. Lei no  13.756, de 
12‑12‑2018.
§ 4o O produto da arrecadação da contribuição 
será destinado ao financiamento da Segurida‑
de Social.
§ 5o A base de cálculo da contribuição equivale 
à receita auferida nos concursos de prognósti‑
cos, sorteios e loterias.
§ 6o A alíquota da contribuição corresponde ao 
percentual vinculado à Seguridade Social em 
cada modalidade lotérica, conforme previsto 
em lei.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  13.756, de 

12-12-2018.

CAPÍTULO VIII
DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas da Segu‑
ridade Social:
I – as multas, a atualização monetária e os juros 
moratórios;
II – a remuneração recebida por serviços de ar‑
recadação, fiscalização e cobrança prestados 
a terceiros;
III – as receitas provenientes de prestação de 
outros serviços e de fornecimento ou arrenda‑
mento de bens;
IV – as demais receitas patrimoniais, industriais 
e financeiras;
V – as doações, legados, subvenções e outras 
receitas eventuais;
VI – 50% (cinquenta por cento) dos valores ob‑
tidos e aplicados na forma do parágrafo único 
do artigo 243 da Constituição Federal;
VII – 40% (quarenta por cento) do resultado 
dos leilões dos bens apreendidos pelo Depar‑
tamento da Receita Federal;
VIII – outras receitas previstas em legislação 
específica.
Parágrafo único. O agente operador do Se‑
guro Obrigatório para Proteção de Vítimas 
de Acidentes de Trânsito (SPVAT) poderá re‑
passar à Seguridade Social percentual, a ser 
estabelecido em decreto do Presidente da Re‑
pública, de até 40% (quarenta por cento) do 
valor total do prêmio recolhido e destinado 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), para custeio 
da assistência médico‑hospitalar dos segura‑
dos vitimados em acidentes de trânsito.
c Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 207, de 16-5-2024.

CAPÍTULO IX
DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 28. Entende‑se por salário de contribui‑
ção:
c Súm. no 310 do STJ.

I – para o empregado e trabalhador avulso: 
a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos 
rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habi‑
tuais sob a forma de utilidades e os adianta‑
mentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer 
pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

II – para o empregado doméstico: a remunera‑
ção registrada na Carteira de Trabalho e Previ‑
dência Social, observadas as normas a serem 
estabelecidas em regulamento para compro‑
vação do vínculo empregatício e do valor da 
remuneração;
III – para o contribuinte individual: a remu‑
neração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta 
própria, durante o mês, observado o limite má‑
ximo a que se refere o § 5o;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.

IV – para o segurado facultativo: o valor por ele 
declarado, observado o limite máximo a que se 
refere o § 5o.
c Inciso IV acrescido pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.

§ 1o Quando a admissão, a dispensa, o afasta‑
mento ou a falta do empregado ocorrer no cur‑
so do mês, o salário de contribuição será pro‑
porcional ao número de dias de trabalho efe‑
tivo, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2o O salário‑maternidade é considerado salá‑
rio de contribuição.
§ 3o O limite mínimo do salário de contribuição 
corresponde ao piso salarial, legal ou normati‑
vo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário 
mínimo, tomado no seu valor mensal, diário 
ou horário, conforme o ajustado e o tempo de 
trabalho efetivo durante o mês.
c §  3o com a redação dada pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.

§ 4o O limite mínimo do salário de contribuição 
do menor aprendiz corresponde à sua remune‑
ração mínima definida em lei.
§ 5o O limite máximo do salário de contribuição 
é de CR$ 170.000,00 (cento e setenta mil cru‑
zeiros), reajustado a partir da data da entrada 
em vigor desta Lei, na mesma época e com os 
mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previ‑
dência Social.
c Art. 2o da Port. Interministerial do MTPrev e MF 

no  26, de 10-1-2023 (DOU de 11-1-2023), que 
estabelece que o salário de benefício e o salá-
rio de contribuição não poderão ser inferiores 
a R$  1.302,00 (mil trezentos e dois reais) nem 
superiores a R$ 7.507,49 (sete mil quinhentos e 
sete reais e quarenta e nove centavos), a partir de 
1o-1-2023.

§ 6o No prazo de cento e oitenta dias, a con‑
tar da data de publicação desta Lei, o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso Nacio‑
nal projeto de lei estabelecendo a previdência 
complementar, pública e privada, em especial 
para os que possam contribuir acima do limite 
máximo estipulado no parágrafo anterior deste 
artigo.
§ 7o O décimo‑terceiro salário (gratificação na‑
talina) integra o salário de contribuição, exceto 
para o cálculo de benefício, na forma estabele‑
cida em regulamento.
c §  7o com a redação dada pela Lei no  8.870, de 

15-4-1994.
c Súm. no 688 do STF.

§ 8o Revogado. Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
a) Revogada. Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
b) VETADA;
c) Revogada. Lei no 9.711, de 20‑11‑1998.
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Seção XII
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendi‑
mentos e atividades privados ou públicos em 
área urbana que dependerão de elaboração de 
estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) 
para obter as licenças ou autorizações de cons‑
trução, ampliação ou funcionamento a cargo 
do Poder Público municipal.
Art. 37. O EIV será executado de forma a con‑
templar os efeitos positivos e negativos do em‑
preendimento ou atividade quanto à qualidade 
de vida da população residente na área e suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, 
das seguintes questões:
I – adensamento populacional;
II – equipamentos urbanos e comunitários;
III – uso e ocupação do solo;
IV – valorização imobiliária;
V – mobilidade urbana, geração de tráfego e 
demanda por transporte público;
c Inciso V com redação dada pela Lei no 14.849, de 

2-5-2024.

VI – ventilação e iluminação;
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e 
cultural.
Parágrafo único. Dar‑se‑á publicidade aos 
documentos integrantes do EIV, que ficarão 
disponíveis para consulta, no órgão competen‑
te do Poder Público municipal, por qualquer 
interessado.
Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a 
elaboração e a aprovação de estudo prévio de 
impacto ambiental (EIA), requeridas nos ter‑
mos da legislação ambiental.

CAPÍTULO III
DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua fun‑
ção social quando atende às exigências funda‑
mentais de ordenação da cidade expressas no 
plano diretor, assegurando o atendimento das 
necessidades dos cidadãos quanto à qualidade 
de vida, à justiça social e ao desenvolvimento 
das atividades econômicas, respeitadas as dire‑
trizes previstas no artigo 2o desta Lei.
Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei mu‑
nicipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana.
§ 1o O plano diretor é parte integrante do pro‑
cesso de planejamento municipal, devendo o 
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
o orçamento anual incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas.
§ 2o O plano diretor deverá englobar o territó‑
rio do Município como um todo.
§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos.
§ 4o No processo de elaboração do plano di‑
retor e na fiscalização de sua implementação, 
os Poderes Legislativo e Executivo municipais 
garantirão:
I – a promoção de audiências públicas e deba‑
tes com a participação da população e de asso‑
ciações representativas dos vários segmentos 
da comunidade;
II – a publicidade quanto aos documentos e 
informações produzidos;
III – o acesso de qualquer interessado aos do‑
cumentos e informações produzidos.
§ 5o VETADO.

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para 
cidades:
I – com mais de vinte mil habitantes;
II – integrantes de regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas;
III – onde o Poder Público municipal pretenda 
utilizar os instrumentos previstos no § 4o do 
artigo 182 da Constituição Federal;
IV – integrantes de áreas de especial interesse 
turístico;
V – inseridas na área de influência de em‑
preendimentos ou atividades com significati‑
vo impacto ambiental de âmbito regional ou 
nacional;
VI – incluídas no cadastro nacional de Muni‑
cípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológi‑
cos correlatos.
c Inciso VI acrescido pela Lei no  12.608, de 

10-4-2012.

§ 1o No caso da realização de empreendimen‑
tos ou atividades enquadrados no inciso V do 
caput, os recursos técnicos e financeiros para 
a elaboração do plano diretor estarão inseridos 
entre as medidas de compensação adotadas.
§ 2o No caso de cidades com mais de quinhen‑
tos mil habitantes, deverá ser elaborado um 
plano de transporte urbano integrado, com‑
patível com o plano diretor ou nele inserido.
§ 3o As cidades de que trata o caput deste 
artigo devem elaborar plano de rotas acessí‑
veis, compatível com o plano diretor no qual 
está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados 
pelo poder público, com vistas a garantir aces‑
sibilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todas as rotas e vias 
existentes, inclusive as que concentrem os 
focos geradores de maior circulação de pedes‑
tres, como os órgãos públicos e os locais de 
prestação de serviços públicos e privados de 
saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura, correios e telégrafos, bancos, entre 
outros, sempre que possível de maneira inte‑
grada com os sistemas de transporte coletivo 
de passageiros.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 42. O plano diretor deverá conter no 
mínimo:
I – a delimitação das áreas urbanas onde pode‑
rá ser aplicado o parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios, considerando a exis‑
tência de infraestrutura e de demanda para 
utilização, na forma do art. 5o desta Lei;
II – disposições requeridas pelos artigos 25, 28, 
29, 32 e 35 desta Lei;
III – sistema de acompanhamento e controle.
Art. 42‑A. Além do conteúdo previsto no 
art. 42, o plano diretor dos Municípios incluí‑
dos no cadastro nacional de municípios com 
áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamen‑
tos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correla‑
tos deverá conter:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.608, de 

10-4-2012.

I – parâmetros de parcelamento, uso e ocupa‑
ção do solo, de modo a promover a diversidade 
de usos e a contribuir para a geração de em‑
prego e renda;
II – mapeamento contendo as áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande im‑

pacto, inundações bruscas ou processos geo‑
lógicos ou hidrológicos correlatos;
III – planejamento de ações de intervenção pre‑
ventiva e realocação de população de áreas de 
risco de desastre;
IV – medidas de drenagem urbana necessárias 
à prevenção e à mitigação de impactos de de‑
sastres; e
V – diretrizes para a regularização fundiária de 
assentamentos urbanos irregulares, se houver, 
observadas a Lei no 11.977, de 7 de julho de 
2009, e demais normas federais e estaduais 
pertinentes, e previsão de áreas para habitação 
de interesse social por meio da demarcação de 
zonas especiais de interesse social e de outros 
instrumentos de política urbana, onde o uso 
habitacional for permitido;
c Incisos I a V com a redação dada pela Lei no 12.608, 

de 10-4-2012.

VI – identificação e diretrizes para a preserva‑
ção e ocupação das áreas verdes municipais, 
quando for o caso, com vistas à redução da 
impermeabilização das cidades.
c Inciso VI acrescido pela Lei no 12.983, de 2-6-2014.

§ 1o A identificação e o mapeamento de áreas 
de risco levarão em conta as cartas geotécnicas.
§ 2o O conteúdo do plano diretor deverá ser 
compatível com as disposições insertas nos 
planos de recursos hídricos, formulados con‑
soante a Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
§ 3o Os Municípios adequarão o plano diretor 
às disposições deste artigo, por ocasião de sua 
revisão, observados os prazos legais.
§ 4o Os Municípios enquadrados no inciso VI do 
art. 41 desta Lei e que não tenham plano dire‑
tor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos 
para o seu encaminhamento para aprovação 
pela Câmara Municipal.
c §§ 1o a 4o com a redação dada pela Lei no 12.608, 

de 10-4-2012.

Art. 42‑B. Os Municípios que pretendam am‑
pliar o seu perímetro urbano após a data de 
publicação desta Lei deverão elaborar projeto 
específico que contenha, no mínimo:
c Caput acrescido pela Lei no 12.608, de 10-4-2012.

I – demarcação do novo perímetro urbano;
II – delimitação dos trechos com restrições à ur‑
banização e dos trechos sujeitos a controle espe‑
cial em função de ameaça de desastres naturais;
III – definição de diretrizes específicas e de 
áreas que serão utilizadas para infraestrutura, 
sistema viário, equipamentos e instalações pú‑
blicas, urbanas e sociais;
IV – definição de parâmetros de parcelamento, 
uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e contribuir para a geração 
de emprego e renda;
V – a previsão de áreas para habitação de inte‑
resse social por meio da demarcação de zonas 
especiais de interesse social e de outros ins‑
trumentos de política urbana, quando o uso 
habitacional for permitido;
VI – definição de diretrizes e instrumentos es‑
pecíficos para proteção ambiental e do patri‑
mônio histórico e cultural; e
VII – definição de mecanismos para garan‑
tir a justa distribuição dos ônus e benefícios 
decorrentes do processo de urbanização do 
território de expansão urbana e a recuperação 
para a coletividade da valorização imobiliária 
resultante da ação do poder público;
c Incisos I a VII acrescidos pela Lei no 12.608, de 

10-4-2012.



Lei no 14.133/2021

2112

mo de contrato ou para aceitar ou retirar o ins‑
trumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorro‑
gado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.
§ 2o Será facultado à Administração, quando 
o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabe‑
lecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo lici‑
tante vencedor.
§ 3o Decorrido o prazo de validade da propos‑
ta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.
§  4o Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do § 2o deste 
artigo, a Administração, observados o valor es‑
timado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá:
I – convocar os licitantes remanescentes para 
negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário;
II – adjudicar e celebrar o contrato nas condi‑
ções ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frus‑
trada a negociação de melhor condição.
§ 5o A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumpri‑
mento total da obrigação assumida e o sujei‑
tará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante.
§ 6o A regra do § 5o não se aplicará aos lici‑
tantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do § 4o deste artigo.
§ 7o Será facultada à Administração a convo‑
cação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de ser‑
viço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos cri‑
térios estabelecidos nos §§ 2o e 4o deste artigo.
§ 8o Na situação de que trata o § 7o deste arti‑
go, é autorizado o aproveitamento, em favor 
da nova contratada, de eventual saldo a liqui‑
dar inscrito em despesas empenhadas ou em 
restos a pagar não processados.
§ 9o Se frustradas as providências dos §§ 2o 
e 4o, o saldo de que trata o § 8o deste artigo 
poderá ser computado como efetiva disponi‑
bilidade para nova licitação, desde que iden‑
tificada vantajosidade para a administração 
pública e mantido o objeto programado.
c §§ 8o e 9o acrescidos pela Lei no 14.770, de 22-12-

2023, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da CF.
Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão 
forma escrita e serão juntados ao processo que 
tiver dado origem à contratação, divulgados 
e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.
§ 1o Será admitida a manutenção em sigilo de 
contratos e de termos aditivos quando impres‑
cindível à segurança da sociedade e do Estado, 
nos termos da legislação que regula o acesso 
à informação.

§ 2o Contratos relativos a direitos reais sobre 
imóveis serão formalizados por escritura pú‑
blica lavrada em notas de tabelião, cujo teor 
deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.
§ 3o Será admitida a forma eletrônica na cele‑
bração de contratos e de termos aditivos, aten‑
didas as exigências previstas em regulamento.
§ 4o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, a Administração de‑
verá verificar a regularidade fiscal do contrata‑
do, consultar o Cadastro Nacional de Empre‑
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de im‑
pedimento e de débitos trabalhistas e juntá‑las 
ao respectivo processo.
Art. 92. São necessárias em todo contrato 
cláusulas que estabeleçam:
I – o objeto e seus elementos característicos;
II – a vinculação ao edital de licitação e à pro‑
posta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;
III – a legislação aplicável à execução do con‑
trato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV – o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;
V – o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, a data‑base e a periodicidade do rea‑
justamento de preços e os critérios de atualiza‑
ção monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI – os critérios e a periodicidade da medição, 
quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento;
c A alteração que seria inserida pela neste inciso 

pela Lei no 14.770, de 22-12-2023, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos sua redação.

VII – os prazos de início das etapas de execu‑
ção, conclusão, entrega, observação e recebi‑
mento definitivo, quando for o caso;
VIII – o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a indicação da classificação funcional pro‑
gramática e da categoria econômica;
IX – a matriz de risco, quando for o caso;
X – o prazo para resposta ao pedido de repac‑
tuação de preços, quando for o caso;
XI – o prazo para resposta ao pedido de resta‑
belecimento do equilíbrio econômico‑financei‑
ro, quando for o caso;
XII – as garantias oferecidas para assegurar 
sua plena execução, quando exigidas, inclu‑
sive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;
XIII – o prazo de garantia mínima do objeto, 
observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técni‑
ca, quando for o caso;
XIV – os direitos e as responsabilidades das 
partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;
XV – as condições de importação e a data e 
a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso;
XVI – a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta;
XVII – a obrigação de o contratado cumprir as 
exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII – o modelo de gestão do contrato, obser‑
vados os requisitos definidos em regulamento;
XIX – os casos de extinção.
§ 1o Os contratos celebrados pela Administra‑
ção Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão 
conter cláusula que declare competente o 
foro da sede da Administração para dirimir 
qualquer questão contratual, ressalvadas as 
seguintes hipóteses:
I – licitação internacional para a aquisição de 
bens e serviços cujo pagamento seja feito com 
o produto de financiamento concedido por 
organismo financeiro internacional de que o 
Brasil faça parte ou por agência estrangeira de 
cooperação;
II – contratação com empresa estrangeira para 
a compra de equipamentos fabricados e entre‑
gues no exterior precedida de autorização do 
Chefe do Poder Executivo;
III – aquisição de bens e serviços realizada por 
unidades administrativas com sede no exterior.
§ 2o De acordo com as peculiaridades de seu 
objeto e de seu regime de execução, o contra‑
to conterá cláusula que preveja período ante‑
cedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas 
ou adoção de outras providências cabíveis para 
a regularidade do início de sua execução.
§ 3o Independentemente do prazo de duração, o 
contrato deverá conter cláusula que estabeleça 
o índice de reajustamento de preço, com da‑
ta‑base vinculada à data do orçamento estima‑
do, e poderá ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4o Nos contratos de serviços contínuos, ob‑
servado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento de preços será por:
I – reajustamento em sentido estrito, quando 
não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos 
ou setoriais;
II – repactuação, quando houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predo‑
minância de mão de obra, mediante demons‑
tração analítica da variação dos custos.
§ 5o Nos contratos de obras e serviços de enge‑
nharia, sempre que compatível com o regime 
de execução, a medição será mensal.
§  6o Nos contratos para serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra, 
o prazo para resposta ao pedido de repactua‑
ção de preços será preferencialmente de 1 
(um) mês, contado da data do fornecimento 
da documentação prevista no § 6o do art. 135 
desta Lei.
§ 7o Para efeito do disposto nesta Lei, consi‑
deram‑se como adimplemento da obrigação 
contratual a prestação do serviço, a realiza‑
ção da obra ou a entrega do bem, ou parce‑
la destes, bem como qualquer outro evento 
contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.
c § 7 o acrescido pela Lei no 14.770, de 22-12-2023.
Art. 93. Nas contratações de projetos ou de 
serviços técnicos especializados, inclusive da‑
queles que contemplem o desenvolvimento 
de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento e de comunicação 
da informação (software) – e a respectiva do‑
cumentação técnica associada –, o autor deve‑
rá ceder todos os direitos patrimoniais a eles 
relativos para a Administração Pública, hipó‑
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beneficiário das prestações a que se vincu‑
la e a capacidade de cada setor para melhor 
gerenciá‑lo.
§ 2o Os riscos que tenham cobertura ofereci‑
da por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.
§ 3o A alocação dos riscos contratuais será quan‑
tificada para fins de projeção dos reflexos de 
seus custos no valor estimado da contratação.
§ 4o A matriz de alocação de riscos definirá o 
equilíbrio econômico‑financeiro inicial do con‑
trato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.
§  5o Sempre que atendidas as condições do 
contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico‑fi‑
nanceiro, renunciando as partes aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere:
I – às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do ca-
put do art. 124 desta Lei;
II – ao aumento ou à redução, por legislação 
superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6o Na alocação de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser adotados métodos e pa‑
drões usualmente utilizados por entidades 
públicas e privadas, e os ministérios e secre‑
tarias supervisores dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública poderão definir os 
parâmetros e o detalhamento dos procedimen‑
tos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 104. O regime jurídico dos contratos insti‑
tuído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de:
I – modificá‑los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;
II – extingui‑los, unilateralmente, nos casos 
especificados nesta Lei;
III – fiscalizar sua execução;
IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste;
V – ocupar provisoriamente bens móveis e imó‑
veis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração admi‑

nistrativa de faltas contratuais pelo contra‑
tado, inclusive após extinção do contrato.

§ 1o As cláusulas econômico‑financeiras e mo‑
netárias dos contratos não poderão ser altera‑
das sem prévia concordância do contratado.
§ 2o Na hipótese prevista no inciso I do caput 
deste artigo, as cláusulas econômico‑financei‑
ras do contrato deverão ser revistas para que 
se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.
Parágrafo único. Não serão objeto de can-
celamento automático os restos a pagar vin-

culados a contratos de duração plurianual, 
senão depois de encerrada a vigência destes, 
nem os vinculados a contratos rescindidos, 
nos casos dos §§ 8o e 9o do art. 90 desta Lei.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.770, de 

22-12-2023, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF.

Art. 106. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contí‑
nuos, observadas as seguintes diretrizes:
I – a autoridade competente do órgão ou 
entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da 
contratação plurianual;
II – a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contrata‑
ção e a vantagem em sua manutenção;
III – a Administração terá a opção de extinguir 
o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.
§ 1o A extinção mencionada no inciso III do 
caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá 
ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, con‑
tado da referida data.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo ao alu‑
guel de equipamentos e à utilização de progra‑
mas de informática.
Art. 107. Os contratos de serviços e forneci‑
mentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes.
Art. 108. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas f e g do inciso 
IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do 
art. 75 desta Lei.
Art. 109. A Administração poderá estabelecer 
a vigência por prazo indeterminado nos con‑
tratos em que seja usuária de serviço público 
oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, 
a existência de créditos orçamentários vincula‑
dos à contratação.
Art. 110. Na contratação que gere receita e no 
contrato de eficiência que gere economia para 
a Administração, os prazos serão de:
I – até 10 (dez) anos, nos contratos sem 
investimento;
II – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos 
com investimento, assim considerados aque‑
les que impliquem a elaboração de benfeito‑
rias permanentes, realizadas exclusivamente a 
expensas do contratado, que serão revertidas 
ao patrimônio da Administração Pública ao tér‑
mino do contrato.
Art. 111. Na contratação que previr a conclu‑
são de escopo predefinido, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período firmado 
no contrato.
Parágrafo único. Quando a não conclusão 
decorrer de culpa do contratado:
I – o contratado será constituído em mora, 
aplicáveis a ele as respectivas sanções admi‑
nistrativas;

II – a Administração poderá optar pela extinção 
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da exe‑
cução contratual.
Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta 
Lei não excluem nem revogam os prazos con‑
tratuais previstos em lei especial.
Art. 113. O contrato firmado sob o regime de 
fornecimento e prestação de serviço associado 
terá sua vigência máxima definida pela soma 
do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à 
entrega da obra com o prazo relativo ao servi‑
ço de operação e manutenção, este limitado a 
5 (cinco) anos contados da data de recebimen‑
to do objeto inicial, autorizada a prorrogação 
na forma do art. 107 desta Lei.
Art. 114. O contrato que previr a operação 
continuada de sistemas estruturantes de tec‑
nologia da informação poderá ter vigência 
máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fiel‑
mente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexe‑
cução total ou parcial.
§ 1o É proibido à Administração retardar imo‑
tivadamente a execução de obra ou serviço, 
ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de 
posse do respectivo chefe do Poder Executi‑
vo ou de novo titular no órgão ou entidade 
contratante.
§§ 2o e 3o VETADOS.
§ 4o Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, sempre que a responsabilidade 
pelo licenciamento ambiental for da Adminis‑
tração, a manifestação prévia ou licença pré‑
via, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes 
da divulgação do edital.
c § 4o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 11-6-2021).

§ 5o Em caso de impedimento, ordem de para‑
lisação ou suspensão do contrato, o cronogra‑
ma de execução será prorrogado automatica‑
mente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
§ 6o Nas contratações de obras, verificada a 
ocorrência do disposto no § 5o deste artigo por 
mais de 1 (um) mês, a Administração deverá 
divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa 
a ser afixada em local da obra de fácil visua‑
lização pelos cidadãos, aviso público de obra 
paralisada, com o motivo e o responsável pela 
inexecução temporária do objeto do contrato e 
a data prevista para o reinício da sua execução.
§ 7o Os textos com as informações de que trata 
o § 6o deste artigo deverão ser elaborados pela 
Administração.
Art. 116. Ao longo de toda a execução do 
contrato, o contratado deverá cumprir a reser‑
va de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência So‑
cial ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela 
Administração, o contratado deverá compro‑
var o cumprimento da reserva de cargos a que 
se refere o caput deste artigo, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas 
vagas.
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II – a minuta dos instrumentos deverá ser 
simplificada;
III – VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023;
IV – a verificação da execução do objeto ocor-
rerá mediante visita de constatação da com-
patibilidade com o plano de trabalho.
§ 1o O acompanhamento pela concedente ou 
mandatária será realizado pela verificação 
dos boletins de medição e fotos georreferen-
ciadas registradas pela empresa executora e 
pelo convenente do Transferegov e por visto-
rias in loco, realizadas considerando o mar-
co de execução de 100% (cem por cento) do 
cronograma físico, podendo ocorrer outras 
vistorias, quando necessárias.
§ 2o Não haverá análise nem aceite de termo 
de referência, anteprojeto, projeto, orça-
mento, resultado do processo licitatório ou 
outro documento necessário para o início da 
execução do objeto, e caberá à concedente 
ou mandatária verificar o cumprimento do 
objeto pactuado ao final da execução do 
instrumento.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.770, de 22-12-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF.

§ 3o VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023.
§ 4o O regime simplificado de que trata este 
artigo aplica-se aos convênios, contratos de 
repasse e instrumentos congêneres celebra-
dos após a publicação desta Lei.
c Art. 184-A acrescido pela Lei no  14.770, de 

22-12-2023.

Art. 185. Aplicam‑se às licitações e aos contra‑
tos regidos pela Lei no 13.303, de 30 de junho 
de 2016, as disposições do Capítulo II‑B do Títu‑
lo XI da Parte Especial do Decreto‑Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
Art. 186. Aplicam‑se as disposições desta 
Lei subsidiariamente à Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, à Lei no 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e à Lei no 12.232, de 29 
de abril de 2010.
Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão aplicar os regulamentos 
editados pela União para execução desta Lei.
Art. 188. VETADO.
Art. 189. Aplica‑se esta Lei às hipóteses pre‑
vistas na legislação que façam referência ex‑
pressa à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
à Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
aos arts. 1o a 47‑A da Lei no 12.462, de 4 de 
agosto de 2011.
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha 
sido assinado antes da entrada em vigor desta 
Lei continuará a ser regido de acordo com as 
regras previstas na legislação revogada.
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata 
o inciso II do caput do art. 193, a Administra‑
ção poderá optar por licitar ou contratar dire‑
tamente de acordo com esta Lei ou de acordo 
com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente 
no edital ou no aviso ou instrumento de con‑
tratação direta, vedada a aplicação combinada 
desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste 
artigo, se a Administração optar por licitar de 
acordo com as leis citadas no inciso II do caput 
do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo 
será regido pelas regras nelas previstas durante 
toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do 
patrimônio da União ou de suas autarquias e 
fundações continuará regido pela legislação 
pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.
Art. 193. Revogam‑se:
I – os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na data de publicação desta 
Lei;
II – em 30 de dezembro de 2023:
a) a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; e
c) os arts. 1o a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de 

agosto de 2011.
c Inciso II com a redação dada pela LC no 198, de 

28-6-2023.

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1o de abril de 2021;  
200o da Independência e  

133o da República.
Jair Messias Bolsonaro

DECRETO No 10.818,  
DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o disposto no art. 20 da 
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, 

para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da 

administração pública federal nas categorias 
de qualidade comum e de luxo.

c Publicado no DOU de 28-9-2021.

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1o Este Decreto regulamenta o dispos‑
to no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir 
as demandas das estruturas da administração 
pública federal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.
Parágrafo único. Este Decreto aplica‑se às 
contratações realizadas por outros entes fede‑
rativos com a utilização de recursos da União 
oriundos de transferências voluntárias.
Definições
Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, 
considera‑se:
I – bem de luxo – bem de consumo com alta 
elasticidade‑renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II – bem de qualidade comum – bem de consu‑
mo com baixa ou moderada elasticidade‑renda 
da demanda;
III – bem de consumo – todo material que aten‑
da a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade – em uso normal, perde ou 

reduz as suas condições de uso, no prazo 
de dois anos;

b) fragilidade – facilmente quebradiço ou de‑
formável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade;

c) perecibilidade – sujeito a modificações quí‑
micas ou físicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o 
decorrer do tempo;

d) incorporabilidade – destinado à incorpo‑
ração em outro bem, ainda que suas ca‑
racterísticas originais sejam alteradas, de 
modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade – adquirido para fins de 
utilização como matéria‑prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e

IV – elasticidade‑renda da demanda – razão 
entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda 
média.
Classificação de bens
Art. 3o O ente público considerará no enqua‑
dramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2o:
I – relatividade econômica – variáveis econômi‑
cas que incidem sobre o preço do bem, princi‑
palmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e
II – relatividade temporal – mudança das va‑
riáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento 

logístico.
Art. 4o Não será enquadrado como bem de 
luxo aquele que, mesmo considerado na defi‑
nição do inciso I do caput do art. 2o:
I – for adquirido a preço equivalente ou infe‑
rior ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou
II – tenha as características superiores justifi‑
cadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade.
Vedação à aquisição de bens de luxo
Art. 5o É vedada a aquisição de bens de con‑
sumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto.
Bens de luxo na elaboração do 
plano de contratação anual
Art. 6o As unidades de contratação dos órgãos 
e das entidades, em conjunto com as unidades 
técnicas, identificarão os bens de consumo de 
luxo constantes dos documentos de formaliza‑
ção de demandas antes da elaboração do plano 
de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 da Lei no 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Na hipótese de identifica‑
ção de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput, os do‑
cumentos de formalização de demandas retor‑
narão aos setores requisitantes para supressão 
ou substituição dos bens demandados.
Normas complementares
Art. 7o O Secretário de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Go‑
verno Digital do Ministério da Economia po‑
derá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto.
Vigência
Art. 8o Este Decreto entra em vigor em 29 de 
setembro de 2021.

Brasília, 27 de setembro de 2021;  
200o da Independência e  

133o da República.
Jair Messias Bolsonaro
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entre outras medidas, limitação de empenho, 
na forma do art. 9o.
§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida 
ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente ficará também impedido de receber trans‑
ferências voluntárias da União ou do Estado.
§ 3o As restrições do § 1o aplicam‑se imedia‑
tamente se o montante da dívida exceder o 
limite no primeiro quadrimestre do último ano 
do mandato do Chefe do Poder Executivo.
§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, men‑
salmente, a relação dos entes que tenham ul‑
trapassado os limites das dívidas consolidada 
e mobiliária.
§ 5o As normas deste artigo serão observadas 
nos casos de descumprimento dos limites da 
dívida mobiliária e das operações de crédito 
internas e externas.

Seção IV
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

c A Res. do SF no 43, de 21-12-2001, dispõe sobre as 
operações de crédito interno e externo dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições 
de autorização.

SubSeção I
DA CONTRATAÇÃO 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o 
cumprimento dos limites e condições relativos 
à realização de operações de crédito de cada 
ente da Federação, inclusive das empresas por 
eles controladas, direta ou indiretamente.
§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito 
fundamentando‑o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação 
custo‑benefício, o interesse econômico e social 
da operação e o atendimento das seguintes 
condições:
I – existência de prévia e expressa autorização 
para a contratação, no texto da lei orçamen‑
tária, em créditos adicionais ou lei específica;
II – inclusão no orçamento ou em créditos adi‑
cionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação 
de receita;
III – observância dos limites e condições fixados 
pelo Senado Federal;
IV – autorização específica do Senado Fede‑
ral, quando se tratar de operação de crédito 
externo;
V – atendimento do disposto no inciso III do 
art. 167 da Constituição;
VI – observância das demais restrições estabe‑
lecidas nesta Lei Complementar.
§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária 
federal autorizadas, no texto da lei orçamen‑
tária ou de créditos adicionais, serão objeto 
de processo simplificado que atenda às suas 
especificidades.
§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, 
considerar‑se‑á, em cada exercício financeiro, 
o total dos recursos de operações de crédito 
nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte:
I – não serão computadas nas despesas de capi‑
tal as realizadas sob a forma de empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de 
promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, se resultar 
a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;
II – se o empréstimo ou financiamento a que se 
refere o inciso I for concedido por instituição 

financeira controlada pelo ente da Federação, 
o valor da operação será deduzido das despe‑
sas de capital;
III – VETADO.
§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do 
Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 
Ministério da Fazenda efetuará o registro ele‑
trônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas interna e externa, garantido o acesso 
público às informações, que incluirão:
I – encargos e condições de contratação;
II – saldos atualizados e limites relativos às dí‑
vidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão de garantias.
§ 5o Os contratos de operação de crédito exter‑
no não conterão cláusula que importe na com‑
pensação automática de débitos e créditos.
§ 6o O prazo de validade da verificação dos 
limites e das condições de que trata este artigo 
e da análise realizada para a concessão de ga‑
rantia pela União será de, no mínimo, 90 (no‑
venta) dias e, no máximo, 270 (duzentos e se‑
tenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda.
c § 6o acrescido pela LC no 159, de 19-5-2017.
c Port. da MF no 500, de 2-6-2023, regulamenta os 

prazos de validade da verificação do cumprimen-
to de limites e de condições de que trata este 
parágrafo.

§ 7o Poderá haver alteração da finalidade de ope‑
ração de crédito de Estados, do Distrito Federal 
e de Municípios sem a necessidade de nova veri‑
ficação pelo Ministério da Economia, desde que 
haja prévia e expressa autorização para tanto, no 
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais 
ou em lei específica, que se demonstre a relação 
custo‑benefício e o interesse econômico e social 
da operação e que não configure infração a dis‑
positivo desta Lei Complementar.
c § 7o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Art. 33. A instituição financeira que contratar 
operação de crédito com ente da Federação, 
exceto quando relativa à dívida mobiliária 
ou à externa, deverá exigir comprovação de 
que a operação atende às condições e limites 
estabelecidos.
§ 1o A operação realizada com infração do dis‑
posto nesta Lei Complementar será considera‑
da nula, procedendo‑se ao seu cancelamento, 
mediante a devolução do principal, vedados 
o pagamento de juros e demais encargos 
financeiros.
§ 2o Se a devolução não for efetuada no exer‑
cício de ingresso dos recursos, será consignada 
reserva específica na lei orçamentária para o 
exercício seguinte.
§ 3o Enquanto não for efetuado o cancelamen‑
to ou a amortização ou constituída a reserva 
de que trata o § 2o, aplicam‑se ao ente as res‑
trições previstas no § 3o do art. 23.
c §  3o com a redação dada pela LC no  178, de 

13-1-2021.

§ 4o Também se constituirá reserva, no mon‑
tante equivalente ao excesso, se não atendido 
o disposto no inciso III do art. 167 da Cons‑
tituição, consideradas as disposições do § 3o 
do art. 32.

SubSeção II
DAS VEDAÇÕES 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá 
títulos da dívida pública a partir de dois anos 
após a publicação desta Lei Complementar.
c Art. 164, § 2o, da CF.

Art. 35. É vedada a realização de operação de 
crédito entre um ente da Federação, direta‑
mente ou por intermédio de fundo, autarquia, 
fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administra‑
ção indireta, ainda que sob a forma de nova‑
ção, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente.
c Art. 52, IV a IX, da CF.

§ 1o Excetuam‑se da vedação a que se refere o 
caput as operações entre instituição financei‑
ra estatal e outro ente da Federação, inclusive 
suas entidades da administração indireta, que 
não se destinem a:
I – financiar, direta ou indiretamente, despe‑
sas correntes, ressalvadas as operações desti‑
nadas a financiar a estruturação de projetos 
ou a garantir contraprestações em contratos 
de parceria público‑privada ou de concessão 
para o ente da Federação afetado pelo estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Con‑
gresso Nacional de que trata o art. 65;
c Inciso I com a redação dada pela LC no 206, de 

16-5-2024.

II – refinanciar dívidas não contraídas junto à 
própria instituição concedente.
§ 2o O disposto no caput não impede Estados 
e Municípios de comprar títulos da dívida da 
União como aplicação de suas disponibilidades.
Art. 36. É proibida a operação de crédito en‑
tre uma instituição financeira estatal e o ente 
da Federação que a controle, na qualidade de 
beneficiário do empréstimo.
c Art. 37 da CF.

Parágrafo único. O disposto no caput não 
proíbe instituição financeira controlada de 
adquirir, no mercado, títulos da dívida públi‑
ca para atender investimento de seus clientes, 
ou títulos da dívida de emissão da União para 
aplicação de recursos próprios.
Art. 37. Equiparam‑se a operações de crédito 
e estão vedados:
I – captação de recursos a título de antecipa‑
ção de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem 
prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da 
Constituição;
II – recebimento antecipado de valores de em‑
presa em que o Poder Público detenha, direta 
ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação;
III – assunção direta de compromisso, confis‑
são de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, 
mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a em‑
presas estatais dependentes;
IV – assunção de obrigação, sem autorização 
orçamentária, com fornecedores para paga‑
mento a posteriori de bens e serviços.

SubSeção III
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA

Art. 38. A operação de crédito por antecipa‑
ção de receita destina‑se a atender insuficiên‑
cia de caixa durante o exercício financeiro e 
cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 
e mais as seguintes:
I – realizar‑se‑á somente a partir do décimo dia 
do início do exercício;
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parcial ou a gradação das vedações previstas 
neste artigo, demonstrando que o impacto e a 
duração das medidas adotadas serão suficien‑
tes para compensar a diferença havida entre 
o resultado primário apurado de que trata o 
caput deste artigo e o limite inferior do inter‑
valo de tolerância.
§ 3o Na aplicação das medidas de ajuste fiscal 
de que trata este artigo, a vedação prevista no 
inciso VIII do caput do art. 167‑A da Consti‑
tuição Federal não se aplica aos reajustes do 
salário mínimo decorrentes das diretrizes insti‑
tuídas em lei de valorização do salário mínimo.
Art. 7o Não configura infração à Lei Comple‑
mentar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), o descumprimento 
do limite inferior da meta de resultado pri‑
mário, relativamente ao agente responsável, 
desde que:
I – tenha adotado, no âmbito de sua compe‑
tência, as medidas de limitação de empenho 
e pagamento, preservado o nível mínimo de 
despesas discricionárias necessárias ao funcio‑
namento regular da administração pública; e
II – não tenha ordenado ou autorizado medida 
em desacordo com as vedações previstas nos 
arts. 6o e 8o desta Lei Complementar.
§ 1o Na hipótese de estado de calamidade pú‑
blica de âmbito nacional, aplica‑se o disposto 
no art.  167‑B da Constituição Federal e no 
art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 2o O nível mínimo de despesas discricionárias 
necessárias ao funcionamento regular da ad‑
ministração pública é de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor autorizado na respectiva lei 
orçamentária anual.
§ 3o VETADO.
Art. 8o Quando verificado, relativamente ao 
exercício financeiro anterior, que, no âmbito 
das despesas sujeitas aos limites de que trata 
o art. 3o desta Lei Complementar, a proporção 
da despesa primária obrigatória em relação 
à despesa primária total foi superior a 95% 
(noventa e cinco por cento), aplicar‑se‑ão ime‑
diatamente as vedações previstas nos incisos 
I a IX do caput do art. 167‑A da Constituição 
Federal.
§ 1o O Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional acompa‑
nhada de projeto de lei complementar que 
proponha a suspensão parcial ou a gradação 
das vedações previstas neste artigo, demons‑
trando que o impacto e a duração das medidas 
adotadas serão suficientes para a correção do 
desvio apurado.
§ 2o Na aplicação das medidas de ajuste de que 
trata este artigo, a vedação prevista no inciso 
VIII do caput do art. 167‑A da Constituição 
Federal não se aplica aos reajustes do salário 
mínimo decorrentes das diretrizes instituídas 
em lei de valorização do salário mínimo.

CAPÍTULO VI
DO EXCEDENTE DE RESULTADO 

PRIMÁRIO E DOS INVESTIMENTOS
Art. 9o Caso o resultado primário do Governo 
Central apurado exceda ao limite superior do 
intervalo de tolerância de que trata o inciso IV 
do § 5o do art. 4o da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabili‑
dade Fiscal), o Poder Executivo federal poderá 
ampliar as dotações orçamentárias, em valor 
equivalente a até 70% (setenta por cento) 
do montante excedente, por meio de crédito 
adicional:
I – para investimentos, prioritariamente para 
obras inacabadas ou em andamento, nos ter‑
mos do § 12 do art. 165 da Constituição Fede‑
ral e do art. 45 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal);
II – para inversões financeiras previstas no inci‑
so II do § 1o do art. 10 desta Lei Complementar.
§ 1o O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando for apurado déficit no resultado 
primário.
§ 2o A ampliação das dotações orçamentárias 
de que trata o caput deste artigo não será 
contabilizada no valor mínimo de que trata o 
art. 10 desta Lei Complementar.
§ 3o A ampliação das dotações orçamentárias 
de que trata o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar, em qualquer hipótese, o montan‑
te de até 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) do PIB do exercício anterior.
Art. 10. A programação destinada a inves‑
timentos constante do projeto e da lei orça‑
mentária anual não será inferior ao montante 
equivalente a 0,6% (seis décimos por cento) 
do PIB estimado no respectivo projeto.
§ 1o Os investimentos a que se refere o caput 
deste artigo correspondem àqueles classifica‑
dos no Grupo de Natureza de Despesa (GND):
I – no 4 – investimentos, ou a classificação que 
vier a substituí‑lo; ou
II – no 5 – inversões financeiras, ou a classifica‑
ção que vier a substituí‑lo, quando a despesa 
se destinar a programas habitacionais que in‑
cluam em seus objetivos a provisão subsidiada 
ou financiada de unidades habitacionais novas 
ou usadas em áreas urbanas ou rurais.
§ 2o Nos exercícios subsequentes, para a apura‑
ção do montante estabelecido no caput serão 
utilizadas as mesmas classificações indicadas 
no § 1o deste artigo ou outras que venham a 
substituí‑las.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11. A Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei Com-

plementar.

Art. 12. Para o exercício financeiro de 2023, 
os limites individualizados para as despesas 

primárias e demais operações que afetam o re‑
sultado primário, bem como suas respectivas 
exceções, corresponderão àqueles vigentes no 
momento da publicação da Lei no 14.535, de 
17 de janeiro de 2023, relativas ao respectivo 
Poder ou órgão.
§ 1o É vedada a abertura de crédito suplemen‑
tar ou especial que exceda ao limite total auto‑
rizado de despesa primária sujeita aos limites 
de que trata este artigo.
§ 2o Para fins de verificação do cumprimen‑
to dos limites de que trata este artigo, serão 
consideradas as despesas primárias pagas, 
incluídos os restos a pagar pagos e as demais 
operações que afetem o resultado primário no 
exercício.
Art. 13. Os precatórios decorrentes de deman‑
das relativas à complementação da União aos 
Estados e aos Municípios por conta do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
(FUNDEF), nos termos do art. 4o da Emenda 
Constitucional no 114, de 16 de dezembro de 
2021, não serão incluídos na base de cálculo e 
no limite do Poder Executivo federal estabele‑
cido no art. 3o desta Lei Complementar.
Art. 14. No exercício financeiro de 2024, fica 
autorizada a abertura de crédito suplementar 
por ato do Poder Executivo para ampliar o li-
mite de que trata o inciso I do caput e o inciso 
II do § 1o do art. 3o, após a primeira avaliação 
bimestral de receitas e despesas primárias, no 
montante decorrente da aplicação de índice 
equivalente à diferença entre 70% (setenta 
por cento) do crescimento real da receita 
para 2024 estimado nessa avaliação em com-
paração com a receita arrecadada em 2023 e 
o índice calculado para fins do crescimento 
real do limite da despesa primária do Poder 
Executivo estabelecido na lei orçamentária 
anual para 2024, calculados nos termos do 
inciso I do § 1o do art. 3o, respeitado o limite 
superior de que trata o § 1o do art. 5o desta 
Lei Complementar, observado que, ao final 
do exercício financeiro de 2024, se o montan-
te ampliado da despesa primária for superior 
ao calculado com base em 70% (setenta por 
cento) do crescimento real de receita primá-
ria efetivamente realizada, a diferença será 
reduzida da base de cálculo e subtraída do 
limite do exercício financeiro de 2025.
c Art. 14 com a redação dada pela LC no 207, de 

16-5-2024.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em 
vigor:
I – em 1o de janeiro de 2024, quanto ao art. 11; 
e
II – na data de sua publicação, quanto aos de‑
mais dispositivos.

Brasília, 30 de agosto de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva


